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INTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACAO DO RB CAPITAL
DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL II FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO — FII

CNPJ/MF n° 11.945.604/0001-27

Pelo presente instrumento particular de alteragdo (“Instrumento de Alteracdo”), a
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A., sociedade por agdes, com sede na Cidade e Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP
22640-102, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/MF”) sob 0 n° 36.113.876/0001-91 (“Administradora”), devidamente autorizada
pela Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM?”) a prestar os servigos de administra¢ao
de carteira de valores mobiliarios, conforme o Ato Declaratério n® 6.696, expedido em 21
de fevereiro de 2002, na qualidade de instituicdo administradora fiduciéria e prestadora
de servigo essencial do RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL II
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII, fundo de investimento
imobiliario, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 11.945.604/0001-27 (“Fundo”),

CONSIDERANDO QUE:

(1) o Fundo encontra-se devidamente constituido e a sua respectiva documentagao
encontra-se devidamente registrada junto a CVM, inclusive, sem limitacdo, no que diz
respeito ao seu regulamento (“Regulamento”);

(i)  por meio da edicdo Resolucdo da CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,
conforme alterada (“Resolu¢do CVM 175”), a CVM instituiu um novo marco regulatério
aplicavel a induastria de fundos de investimento e estabeleceu novas regras sobre a
constitui¢do, o funcionamento e a divulgagdo de informagdes dos fundos de investimento
e de suas classes de cotas, com inicio da vigéncia a partir de 2 de outubro de 2023, em
substitui¢do, dentre outras, as regras até entdo constantes da Instru¢do da CVM n° 555,
de 17 de dezembro, conforme alterada, ¢ da Instrucao da CVM n° 472, de 31 de outubro
de 2008, conforme alterada; e

(iii))  os regulamentos de todos os fundos de investimento deverdo ser adaptados as
disposi¢oes da Resolucido CVM 175 e de seus respectivos anexos normativos, em
observancia aos prazos e condi¢des estipulados por meio da referida norma,

RESOLVE, por meio do presente Instrumento de Alteragdo:

I. Aprovar a nova versdo do Regulamento, nos exatos termos de contetido e forma
do documento constante do Anexo I deste Instrumento de Alteracao, de modo a adequa-
lo plenamente as disposigdes aplicaveis da Resolu¢do CVM 175, bem como a promover
a uniformizag¢do do inteiro teor do Regulamento ao novo padrdo da Administradora,
visando ao melhor atendimento as disposi¢des legais e regulatdrias aplicaveis, de forma
a:

a) incluir nova estrutura de classe de cotas do Fundo, a fim de atender as alteracdes
regulatorias promovidas pela Resolugdo CVM 175, que passa a permitir a
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b)

d)

existéncia de diferentes classes e subclasses de cotas em um mesmo fundo, com
direitos e obrigagdes distintos.

A alteracdo do Regulamento realizada por meio do presente Instrumento de
Alteragdo visa a instituir a criagdo de uma classe unica de cotas (“Classe”™),
organizada sob a forma de condominio fechado, com prazo de duragdo
determinado.

Nao havera qualquer alteracdo dos direitos ou das obrigagdes dos cotistas em
relacdo as cotas de suas respectivas titularidades, com exce¢do a alteracdo do
regime de responsabilidade de cotistas, conforme prevista no item “b” abaixo,
tratando-se de adaptagao formal para atendimento a estrutura de classes e
subclasses prevista na Resolu¢do CVM 175;

alterar o regime de responsabilidade do Fundo para estabelecer a limitacao da
responsabilidade dos cotistas ao valor das suas cotas. Assim, no caso de
patrimonio liquido negativo do Fundo, que passara a ser apurado no nivel da
Classe, nos termos da Resolugao CVM 175, a responsabilidade dos cotistas estara
limitada ao valor por eles subscrito, sem que sejam obrigados a aportar recursos
adicionais para cobrir eventual situagdo de insolvéncia da Classe;

alterar a denominagdo social do Fundo para RB CAPITAL
DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL II FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO - FII - RESPONSABILIDADE LIMITADA;

alterar a lista de encargos do Fundo, exclusivamente no intuito de refletir a
ampliagdo promovida pela Resolugdo CVM 175 quanto ao rol taxativo de
despesas que lhe podem ser debitadas diretamente, assim como da Classe,
incluindo, sem limitagdo: (i) as despesas com manutencdo de ativos cuja
propriedade decorra de execu¢do de garantia ou de acordo com o devedor; (i1)
despesas de realizacdo de assembleia de cotistas; (ii1) contratacdo da agéncia de
classificacdo de risco de crédito; e (iv) despesas decorrentes de empréstimos
contraidos em nome da classe;

alterar a lista de competéncias privativas da assembleia de cotistas,
exclusivamente no intuito de refletir a ampliacao promovida pela Resolugao CVM
175 quanto ao rol taxativo de matérias que dependem de aprovagdo dos cotistas,
incluindo, sem limitagdo: (1) substituicao do gestor de recursos, na qualidade de
prestador de servicos essenciais; (i1) alteracdo da taxa de gestdo; (ii1) pedido de
declaracdao judicial de insolvéncia da Classe; e (iv) plano de resolucao do
patrimdnio liquido negativo da Classe;

alterar o regime de remuneragdo dos prestadores de servigos, a fim de promover
a segregacao das taxas e outros encargos pagos, incluindo, sem limitagdo, a taxa
de administra¢do e a taxa de gestdo, conforme estabelecidas no Regulamento,
observado que o somatorio dessas despesas nao excedera o montante total da taxa
de administragdo atualmente vigente, sem que haja qualquer oneragdo adicional
aos cotistas do Fundo;
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I1.

2

h)

)

adaptar o regime de responsabilidade dos prestadores de servigos, incluindo, mas
nao se limitando a, as responsabilidades do administrador fiduciario e do gestor
de recursos, conforme expressamente previsto na Resolucdo CVM 175, a fim de
definir que o administrador fiduciario, o gestor de recursos, o custodiante e os
demais prestadores de servigo contratados respondem perante a CVM, os cotistas
e quaisquer terceiros, na esfera de suas respectivas competéncias, sem
solidariedade entre si ou com o Fundo e/ou a Classe, por seus proprios atos e
omissdes contrarios a lei, ao Regulamento ou as disposi¢des regulamentares
aplicaveis;

alterar a forma de comunicacdo entre o Fundo, a Classe, os cotistas, o gestor de
recursos ¢ a Administradora, a fim de estabelecer que toda comunicacao sera
realizada por meio eletronico entre a Administradora, o(s) distribuidor(es), o
gestor de recursos e/ou os cotistas, inclusive para fins de envio de convocagao de
assembleia de cotistas, recebimento de votos em assembleia de cotistas,
divulgacdo de fato relevante e de informagdes da classe, sendo as demais hipoteses
de comunicagdo, como via fisica, tratadas com base na regulamentagdo em vigor;

alterar o procedimento de manifestagdes de vontade dos cotistas, de modo a
permitir que nas hipoteses em que sejam exigidas ‘“‘atestado”, “ciéncia”
“manifestacdo” ou “concordancia” dos cotistas, estas se materializem por meio
eletronico, nos termos da Resolugdo CVM 175; ¢

disciplinar os eventos de verificagdio de patrimdnio liquido negativo pela
Administradora e procedimentos de insolvéncia, nos termos da Resolugdo CVM
175, de modo a determinar que, caso se verifique que o patrimonio liquido da
Classe estd negativo, a Administradora adotara as medidas, dentre as demais
exigidas pela regulamentagdo aplicavel, apresentadas no item ‘Patrimonio
Liquido Negativo da Classe” do Anexo Descritivo do Regulamento.

promover demais alteracdes de formato e redacdo do Regulamento, que nao

modifiquem substancialmente a politica de investimento ou as condig¢des comerciais do
Fundo previamente contratadas pelos cotistas; e

I11.

consolidar o Regulamento para todos os fins, em linha com o disposto no item I,

o qual passara a vigorar a partir da data do seu protocolo junto a CVM, conforme conteudo
constantes do Anexo I do presente Instrumento de Alteragao.

E, estando assim deliberadas as matérias acima indicadas, o presente Instrumento de
Alteragdo seré assinado pela Administradora.

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2025.

Assinado por: DocuSigned by:

Vaunwssa. Kigplinmp Kis Pauls tunnaue Amaral Sa

5B6151C38F254F6... BOF5312549C447F ...

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.
Administradora



Docusign Envelope ID: 51CC715C-EA6B-44FE-AE51-A7F7DC4BBDE1

ANEXO 1
REGULAMENTO DO RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL II
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO — FII - RESPONSABILIDADE
LIMITADA

CNPJ/MF n° 11.945.604/0001-27



Docusign Envelope ID: 51CC715C-EA6B-44FE-AE51-A7F7DC4BBDE1

REGULAMENTO DO
RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL II FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII - RESPONSABILIDADE LIMITADA

Datado de 02 de junho de 2025.
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1. DEFINICOES

1.1.  Para fins do disposto neste Regulamento, os termos e expressdes indicados em
letra maiuscula, no singular ou no plural, terdo os significados atribuidos a eles nesta
Clausula. Além disso: (i) os cabegalhos e titulos deste Regulamento servem apenas para
conveniéncia de referéncia e ndo limitardo ou afetardo o significado dos capitulos,
paragrafos ou clausulas aos quais se aplicam; (ii) os termos “inclusive”, “incluindo”,
“particularmente” e outros termos semelhantes serdo interpretados como se estivessem
acompanhados do termo “exemplificativamente”; (iii) sempre que exigido pelo contexto,
as defini¢des contidas neste Regulamento aplicar-se-ao tanto no singular quanto no plural
e o género masculino incluird o feminino e vice-versa; (iv) referéncias a qualquer
documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alteragdes, substituigoes,
consolidagdes e respectivas complementagdes, salvo se expressamente disposto de forma
diferente; e (v) referéncias a disposi¢des legais serdo interpretadas como referéncias as
disposi¢des vigentes, conforme alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas.

Acordos de Socios Os acordos de acionistas, acordos de cotistas, e/ou
contratos de investidores a serem obrigatoriamente
celebrados entre, de um lado, o Fundo e/ou as Sociedades
Investidas, conforme aplicavel, e de outro lado, os
Parceiros. Referidos instrumentos deverdo regular o
investimento em Sociedades Investidas e/ou em
Empreendimentos Imobiliarios, conforme aplicavel, bem
como deverao observar os Critérios de Elegibilidade para
Acordos de Socios.

Administrador OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
sociedade por acdes, com sede na Cidade e Estado do Rio
de Janeiro, na Avenida das Américas, n°® 3.434, bloco 07,
sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no
CNPJ/MF sob o n® 36.113.876/0001-91, devidamente
habilitada pela CVM para a prestacdo dos servigos de
administracao de carteira de titulos e valores mobiliarios,
por meio do Ato Declaratorio n® 6.696, expedido em 21
de fevereiro de 2002.

Agéncia de Classificacdo | Qualquer uma das seguintes agéncias de classificacdo de
de Risco risco: Moody’s América Latina Ltda., Standard & Poor’s
Brasil e Fitch Ratings Brasil Ltda.

Agente de Controladoria | OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A., sociedade
devidamente autorizada pela CVM com sede na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
das Américas, n° 3.434, Bloco 07, sala 201, Barra da
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Tijuca, CEP 22640-102 inscrita no CNPJ sob o n°
02.150.453/0001-20, responsavel pela controladoria de
ativos e passivos do Fundo.

ANBIMA Associagdo Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais — ANBIMA.
Anexo Significa qualquer anexo a este Regulamento, os quais

constituem parte integrante e inseparavel do presente
Regulamento, incluindo o Anexo Descritivo.

Anexo Descritivo

Significa o anexo descritivo da cota classe unica do
Fundo, sendo este essencial a sua constitui¢do, o qual
constara anexo a este Regulamento.

Anexo Normativo II1

Significa o anexo normativo III da Resolugdo CVM
175/22, conforme em vigor.

Assembleia Especial

Significa a assembleia especial de Cotistas de uma Classe
e de suas respectivas Subclasses, para a qual serdo
convocados apenas os cotistas da respectiva Classe e de
suas respectivas Subclasses e cuja competéncia estara
restrita as deliberacdes e matérias de interesse exclusivo
da respectiva Classe Unica e de suas respectivas
Subclasses, conforme o caso.

Assembleia Geral ou
Assembleia Geral de
Cotistas

Significa a assembleia geral de Cotistas, para a qual serdo
convocados todos os Cotistas do Fundo, realizada nos
termos do deste Regulamento.

Ativos Financeiros

Tem a definicdo constante da Clausula 2.3.1 do Anexo
Descritivo do Regulamento.

Ativos Imobiliarios

Tem a definicdo constante da Clausula 2.3.1 do Anexo
Descritivo do Regulamento.

Auditor Independente Tem a definicdo constante da Clausula 7.9 do
Regulamento.

BACEN Banco Central do Brasil.

B3 B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao.

Boletim de Subscri¢ao

Boletim de subscrigao referente a distribuicao das Cotas
objeto de elaborado nos termos da
regulamentacao aplicavel.

ofertas,

Capital Comprometido O valor total do Preco de Emissdo das Quotas subscritas
pelos Quotistas no &mbito da primeira emissdo do Fundo.
Carteira A carteira de investimentos do Fundo, formada pelos
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Ativos Imobilidrios e Ativos Financeiros.

Chamada de Capital

Cada chamada de capital aos Cotistas para aportar
recursos no Fundo, mediante a integralizagao parcial ou
total das Cotas que tenham sido subscritas por cada um
dos Cotistas, nos termos dos respectivos Compromissos
de Investimento. As Chamadas de Capital serdo realizadas
pelo Administrador, mediante solicitacdo do Gestor, na
medida em que sejam necessarios aportes de recursos no
Fundo para (i) realizagdo de investimentos em Ativos
Imobiliarios; ou (ii) pagamento de despesas e encargos do
Fundo.

Classes

Significa a Classe Unica, bem como as demais classes de
Cotas do Fundo, as quais, nos termos da Resolugdo
175/22, poderao vir a ser constituidas e conferirao direitos
e obrigacdes distintos entre si, contardo com segregagao
patrimonial em relagdo as demais classes do Fundo e cuja
constitui¢ao se dara por meio da celebracao do respectivo
Anexo Descritivo.

Classe Unica

Significa a classe tUnica de cotas do Fundo cuja
constituicdo se dard por meio da celebracio do Anexo
Descritivo.

CNPJ/MF Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda.
Codigo ANBIMA Cddigo de Administragdo e Gestdao de Recursos de

Terceiros, vigente desde 2 de outubro de 2023.

Codigo Civil Brasileiro

Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada.

Comité de Investimentos

O comité de investimentos do Fundo, formado por 3 (trés)
membros, sendo 1 (um) membro indicado pelo Gestor e 2
(dois) membros indicados pelo Consultor Imobiliario,
com as atribui¢des descritas no Capitulo 7 do Anexo
Descritivo.

Compromisso de
Investimento

O “Instrumento Particular de Compromisso de
Investimento para Subscri¢do e Integralizagdo de Cotas”,
que seré assinado por cada Cotista no ato de subscri¢ao de
suas Cotas, o qual regularéd os termos e condigdes para a
integralizacdo das Cotas pelo Cotista.

Conflito de Interesses

Qualquer situagdo em que uma Parte Interessada e/ou uma
Parte Relacionada possua interesse pessoal, efetivo ou em
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potencial, direto ou indireto, na resolu¢ao de determinada
questdo ou negdcio, efetivo ou potencial, relacionado com
o Fundo e/ou com os investimentos do Fundo. Sao
consideradas hipdteses automadticas de conflito de
interesses: (i) a aquisi¢do, locagdo, arrendamento ou
exploracao do direito de superficie, pelo Fundo, ainda que
indiretamente, de imovel de propriedade do
Administrador, do Gestor, do Consultor Imobiliario ou de
Partes Relacionadas do Administrador, do Gestor e/ou do
Consultor Imobiliario; (ii) a alienagdo, locagdo ou
arrendamento ou explora¢do do direito de superficie de
imovel integrante do patriménio do Fundo, ainda que
indiretamente, tendo como contraparte o Administrador,
o Gestor, o Consultor Imobiliario ou Partes Relacionadas
a0 Administrador, ao Gestor e/ou ao Consultor
Imobilidrio; (iii) a aquisi¢do, pelo Fundo, ainda que
indiretamente, de imdvel de propriedade de devedores do
Administrador, do Gestor e/ou Consultor Imobiliario,
uma vez caracterizada a inadimpléncia do devedor; (iv) a
contratacdo, pelo Fundo, de Partes Relacionadas ao
Administrador ou ao Gestor, para prestacdo dos servigos
referidos no artigo 27 do Anexo Normativo III da
Resolugdo CVM 175/22, exceto o de primeira distribuicao
de Cotas do Fundo; e (v) a aquisi¢do, pelo Fundo, de
valores mobiliarios de emissdo do Administrador, do
Gestor, do Consultor Imobilidrio, ou pessoas a eles
ligadas.

Consultor Imobiliario

A RB ASSET OPERACOES E CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA, sociedade com sede na Cidade
de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua do Rocio, 350,
14° andar - parte, CEP 04522-000, inscrita no CNPJ/MF
sob n°® 11.426.501/0001-50.

Contrato de Consultoria

O contrato de consultoria especializada celebrado entre o
Fundo e o Consultor Imobiliario em 16 de janeiro de
2017.

Contrato de Gestao

O contrato de gestao celebrado entre o Fundo e o Gestor
em 16 de janeiro de 2017.

Cotas

Significa, em conjunto, as cotas da Classe Unica do
Fundo, representativas de fragdes ideais do patrimonio da
Classe Unica, cujas caracteristicas e direitos, bem como
as condi¢des de emissdo, subscricdo, integralizacdo,
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remuneracao, amortizacao e resgate estardo descritas no
Anexo Descritivo da Classe Unica.

Cotistas

Os titulares das Cotas, quando referidos em conjunto.

Critérios de
Elegibilidade

Os Critérios de Elegibilidade dos Empreendimentos
Imobiliérios, os Critérios de Elegibilidade dos Acordos de
Socios e os Critérios de Elegibilidade das Sociedades
Investidas.

Critérios de
Elegibilidade das

Sociedades Investidas

Os critérios de elegibilidade a serem observados para o
investimento nas Sociedades Investidas. O Gestor sera
responsavel pela observancia dos critérios de
elegibilidade de que trata esta definigao.

Critérios de
Elegibilidade dos
Acordos de Socios

Os critérios de elegibilidade a serem observados para a
celebracdo dos Acordos de Sdcios pelo Fundo e/ou pelas
Sociedades Investidas, conforme aplicavel, e os Parceiros.
O Gestor sera responsavel pela observancia dos critérios
de elegibilidade de que trata esta definicao.

Critérios de

Os critérios de elegibilidade a serem observados para a

Elegibilidade dos realizacdo de investimentos pelo Fundo e/ou pelas
Empreendimentos Sociedades Investidas em Empreendimentos Imobiliérios.
Imobiliarios O Gestor sera responsavel pela observancia dos critérios
de elegibilidade de que trata esta definico.

Custodiante O Administrador

CVM Comissao de Valores Mobilidrios.

Despesas Despesas que ndo se refiram aos gastos rotineiros de
Extraordinarias manuten¢do dos imoéveis que eventualmente venham a

integrar a carteira do Fundo, exemplificadamente, mas
sem qualquer limitacdo: (a) obras de reforma ou
acréscimos que interessem a estrutura integral do Imovel;
(b) pintura das fachadas, empenas, pogos de aeragdo e
iluminacdo, bem como das esquadrias externas; (c) obras
destinadas a criagdo e manutengdo das condigdes de
habitabilidade dos imoéveis; (d) instalagdo de
equipamentos de seguranga e de incéndio, de telefonia, de
intercomunicagao, de esporte e de lazer; (e) despesas de
decoragdo e paisagismo nas partes de uso comum; ()
despesas decorrentes da cobranca de aluguéis em atraso e
acoes de despejo, renovatorias, revisionais; e (g) outras
que venham a ser de responsabilidade do Fundo como
proprietario dos imoveis.
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Dia Util

Entende-se por qualquer dia, exceto: (i) sabados,
domingos ou feriados nacionais; e (ii) aqueles sem
expediente na B3.

Empreendimentos
Imobiliarios

Os empreendimentos imobilidrios de natureza residencial
objeto de investimento pelas Sociedades Investidas ou
diretamente pelo Fundo, neste ultimo caso desde que
sejam objeto de Patriménio de Afetacdo, os quais terdo
por objeto a aquisi¢do e/ou constru¢do de Imoveis, para
posterior venda, ou, ainda, os terrenos adquiridos pelo
Fundo para posterior permuta por unidades residenciais
de incorporagdes imobilidrias, observados, em todos os
casos, os Critérios de Elegibilidade dos Empreendimentos
Imobilidrios. Os empreendimentos imobilidrios de
natureza residencial de que trata esta definicdo poderao
contemplar, de forma residual, atividades comerciais, que
ndo afetem a natureza residencial de tais
empreendimentos imobiliarios.

Escriturador

Tem a definicdo constante da Clausula 7.8 do
Regulamento.

Eventos de Liquidacio

Quaisquer dos eventos listados na Clausula 15 do Anexo
Descritivo.

Financiamentos
Bancarios

Os financiamentos bancdrios a serem obtidos pelas
Sociedades Investidas, para fins de desenvolvimento e
implementa¢do dos Empreendimentos Imobilidrios.

Formador de Mercado

Pessoa juridica devidamente cadastrada junto as entidades
administradoras dos mercados organizados, para a
prestagdo de servigos de formag¢do de mercado, que
poderd ser contratada pelo Administrador, nos termos
deste Regulamento.

Fundo

RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL
I FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO — FII —
RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Fundos RB Capital

Fundos, sociedades e/ou outros veiculos de investimento
com politica de investimento similar ao Fundo (ou seja,
investimento em Empreendimentos Imobiliarios) e que
sejam geridos pelo Gestor e tenham os servicos de
consultoria imobilidria prestados pelo Consultor
Imobiliério.

Gestor

A RB ASSET MANAGEMENT LTDA., sociedade
empresaria limitada, com sede na Cidade de Sdo Paulo,
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Estado de Sao Paulo, na Rua do Rocio, 350, 14° andar -
parte, CEP 04522-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°
07.981.934/0001-09.

Imoveis

Os imoveis objeto dos Empreendimentos Imobiliarios.

Imoveis Faixa Preco I

Os Imoveis enquadraveis no programa Minha Casa Minha
Vida ou outro programa que venha a substitui- lo. Caso o
programa Minha Casa Minha Vida seja extinto sem ser
substituido por outro programa similar, entdo serao
considerados Imoveis Faixa Prego I aqueles com prego no
lancamento equivalente ou inferior a R$ 130.000,00
(centro e trinta mil reais).

Iméveis Faixa Preco 11

Os Imodveis enquadraveis no SFH e que ndo sejam
Iméveis Faixa Prego 1. Na data de constitui¢do do Fundo,
o SFH determinava que os Imoveis enquadraveis no SFH
sdo aqueles com preco equivalente ou inferior a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

Imoveis Faixa Preco 111

Quaisquer Imoveis com prego de langamento superior aos
Iméveis Faixa Preco II.

Incorporadores

Os incorporadores dos Empreendimentos Imobilidrios.

Indices de Inflacdo

Indice Nacional de Custo da Construcio — INCC,
calculado pela Fundacao Getulio Vargas, ou, caso o INCC
seja extinto, qualquer outro indice que venha a substitui-
lo e que reflita a inflagdo dos precos de materiais de
construcao e da mao-de-obra do setor da construgao civil,
usualmente utilizado pelos Incorporadores.

Investidores
Qualificados

Pessoas fisicas, pessoas juridicas e fundos de
investimento, domiciliados ou com sede, conforme
aplicavel, no Brasil ou no exterior, que sejam investidores
qualificados nos termos do artigo 12 da Resolugao CVM
30/21.

IPCA

ndice de Precos ao Consumidor Amplo, apurado e
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica.

Justa Causa

A comprovagdo de que o Consultor Imobilidario ou o
Gestor, conforme o caso: (i) atuou com dolo ou cometeu
fraude no desempenho de suas fungdes e
responsabilidades como Consultor Imobilidrio ou,
conforme aplicavel, como Gestor; (ii) descumpriu
obrigacdes legais ou contratuais que deveria observar
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como Consultor Imobilidrio ou, conforme aplicavel,
como Gestor, sem que o respectivo descumprimento seja
regularizado no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos
contados da data do recebimento de notificacdo a respeito
do descumprimento da obrigacdo; e/ou (iii) teve sua
faléncia, recuperagdo judicial ou recuperacdo
extrajudicial decretada ou deferida.

Laudo de Avaliaciao

O laudo de avaliacdo de imdveis, bens e direitos objeto de
aquisicdo pelo Fundo, elaborado por empresa
especializada contratada pelo Administrador, de acordo
com orientagdo do Consultor Imobilidrio, nos termos do
Suplemento H da Resolugao CVM 175/22.

Lei n°® 8.668/93

Lei n® 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada.

Lei n° 9.779/99

Lein®9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada.

Minha Casa Minha Vida

O programa habitacional Minha Casa Minha Vida criado
pelo Governo Federal nos termos da Lei n° 11.977, de 7
de julho de 2009.

Oferta Publica

Toda e qualquer distribui¢do publica das Cotas realizada
durante o prazo de duracdo do Fundo, nos termos da
Resolugdo CVM 160/22, a qual dependera de prévio
registro perante a CVM, a depender do caso.

Parceiros

Os socios das Sociedades Investidas e/ou investidores em
Empreendimentos Imobilirios, a serem previamente
aprovados pelo Comité de Investimentos e com os quais
serdo celebrados os Acordos de Sécios.

Partes Interessadas

Serao consideradas partes interessadas: (1) os Cotistas; (i1)
0 Administrador; (iii) o Gestor; e (iv) o Consultor
Imobiliario.

Partes Relacionadas

Serdo consideradas Partes Relacionadas: (i) os
funcionarios, diretores, sdcios ou representantes legais de
qualquer Parte Interessada; (i1) os conjuges e/ou parentes
até o 2° grau de parentesco de qualquer Parte Interessada
pessoa natural;, (iii) as sociedades controladoras,
coligadas, subsididrias, sob controle comum ou que
exercam controle comum em relagdo a qualquer Parte
Interessada; (iv) sociedade cujos administradores, no todo
ou em parte, sejam os mesmos do Administrador, do
Gestor ou do Consultor Imobiliario, com exce¢ao dos
cargos exercidos em Orgdos colegiados previstos no
estatuto ou regimento interno do Administrador, do
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Gestor ou do Consultor Imobiliario, desde que seus
titulares ndo exer¢am fungdes executivas, ouvida
previamente a CVM; e (v) conforme o caso, os fundos de
investimento e/ou carteiras de titulos e valores mobiliarios
administrados pelo Administrador ou pelo Gestor, exceto
os Fundos RB Asset conforme disposto no item 2.16 do
Anexo Descritivo.

Participacoes Societarias

A participagdo societaria detida, direta ou indiretamente,
pelo Fundo nas Sociedades Investidas.

Patrimonio Liquido

Significa o patriménio liquido da Classe Unica, que sera
correspondente & soma algébrica do disponivel com o
valor da carteira da Classe Unica, mais os valores a
receber, menos as exigibilidades.

Politica de Investimento

Significa a politica de investimento descrita neste
Regulamento.

Preco de Emissao

O preco de emissdo das Cotas da primeira emissao do
Fundo, conforme definido no Suplemento.

Preco de Integralizacio

O prego de integralizagdo de cada Cota da primeira
emissao, que sera correspondente ao Preco de Emissao
atualizado pela variagdo do Indice de Inflagdo, calculada
desde a data em que ocorrer a primeira integraliza¢ao de
Cotas no ambito do Fundo até a data da integralizacao.

Primeira Liquidacio

Significa a data da primeira integralizagdo de Cotas do
Fundo.

Prospecto Prospecto referente a distribui¢do de Cotas objeto de
Oferta Publica, elaborado nos termos da regulamentacao
aplicavel.

Regulamento O presente regulamento do Fundo.

Remuneracio Base

O valor resultante da aplicacdo da taxa de 8% (oito por
cento) ao ano (considerando-se, para tanto, um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias uteis) sobre o Prego de
Integralizacdo das Quotas, atualizado pela variagdo do
indice de Inflacdo, acumulado desde a data de
integralizacdo das Quotas até a data de apuracdo da
Remuneracao Base.

Resolucio CVM 30/21

Significa a Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021,
conforme alterada e/ou substituida de tempos em tempos.

Resolucio CVM 160/22

Significa a Resolugdo CVM n° 160, de 13 de julho de
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2022, conforme alterada e/ou substituida de tempos em
tempos.

Resolucio CVM 175/22

Significa a Resolugdo CVM n° 175, de 23 de dezembro de
2022, conforme alterada e/ou substituida de tempos em
tempos.

SFH

O Sistema Financeiro de Habitagao.

Sociedades Investidas

A(s) sociedade(s) por agdes de capital fechado ou
sociedades limitadas, que observem os Critérios de
Elegibilidade das Sociedades Investidas, cujas agdes ou
quotas, conforme aplicavel, serdo adquiridas pelo Fundo,
direta ou indiretamente, que terdo como objeto social: (i)
a aquisicdo de participagdo societaria em outras
Sociedades Investidas, e/ou (ii) o investimento em
Empreendimentos Imobiliarios.

Subclasses Significa cada uma das subclasses da Classe Unica, que
serdo definidas de acordo com o Anexo Descritivo e os
respectivos Apéndices, conforme aplicavel.

Suplemento E o suplemento deste Regulamento e que contém as

caracteristicas da Primeira Emissdo;

Taxa de Administraciao

Significa a remuneragdo a que o Administrador tera
direito pela prestacdo de seus servigos de administragao
fiduciaria em favor do Fundo e da Classe Unica, calculada
na forma descrita no Anexo Descritivo.

Taxa de Gestao

Significa a taxa a que o Gestor tera direito pela prestacdo
de seus servigos de gestdo da carteira do Fundo, calculada
na forma descrita no Anexo Descritivo.

Taxa DI

Significa a taxa média diaria dos Depositos
Interfinanceiros — DI de um dia, “over extra grupo”,
expressa na forma percentual ao ano, com base em um ano
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculada
e divulgada pela B3 no informativo diario disponivel em
sua pagina na Internet (http://www.b3.com.br).

Taxa Maxima Global

significa a soma da Taxa de Administra¢do e da Taxa de
Gestao, calculada na forma descrita em cada Anexo.

Termo de Adesao

Termo de Ciéncia de Risco e Adesdo ao Regulamento a
ser assinado por cada Cotista quando da subscri¢ao das
Cotas.

2.

CARACTERISTICAS DO FUNDO
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2.1. O Fundo, constituido como condominio fechado, ¢ regido pelo presente
Regulamento e pela Resolugdo da CVM 175/22, pela Lei n® 8.668/93 e pelas demais
disposigoes legais e regulamentares que lhe forem aplicaveis.

2.2. Para fins do “Coédigo ANBIMA de Administracdo e Gestdo de Recursos de
Terceiros”, vigente desde 2 de janeiro de 2025 e das “Regras e Procedimentos de
Administragdo e Gestao de Recursos de Terceiros”, vigente desde 2 de janeiro de 2025, o
Fundo ¢ classificado como “Tijolo”, subclassificagcdo “Desenvolvimento”, tipo de gestdo
“Gestao Ativa” e critério de classificacao “Residencial”.

3. PRAZO DE DURACAO
3.1. O Fundo teré prazo de duragdo até o dia 31 de dezembro de 2025.
4.  PUBLICO-ALVO

4.1. O publico-alvo de cada uma das Classes sera definido no Anexo Descritivo,
observados os normativos em vigor da CVM aplicaveis a distribui¢ao publica das Cotas.

5. OBJETO DO FUNDO E POLITICA DE INVESTIMENTO

O Fundo tera por objeto investir nos Empreendimentos Imobilidrios a fim de auferir
ganho de capital, observando ainda as caracteristicas especificas da Classe Unica, nos
termos descritos no Anexo Descritivo e conforme previsto na Resolugdo CVM 175/22.
6. COMPOSICAO DO PATRIMONIO DO FUNDO

6.1. O patrimdonio do Fundo serd formado por Classe Unica, sendo preservada a
possibilidade de constitui¢do de Subclasses, na forma do §3°, do artigo 5°, da Resolucao
CVM 175/22. As caracteristicas ¢ os direitos, assim como as condigoes de emissao,
subscri¢do, integralizagdo, remuneragdo, amortizac¢ao e resgate serdo descritos no Anexo
Descritivo e em seus respectivos Apéndices, caso aplicavel, os quais passarao a integrar o
presente Regulamento.

6.1.1.Mediante autorizacdo do Administrador e realizagdo das adaptacdes
necessarias ao presente Regulamento e aos Anexos, o Fundo poderd criar
diferentes Classes de cotas, com patrimonio segregado, e respectivas Subclasses,
nos termos da Resolugao CVM 175/22.

7. PRESTADORES DE SERVICOS

7.1. A administra¢do do Fundo ser4 realizada pelo Administrador.
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7.1.1.0 Administrador sera o proprietario fiducidrio dos bens e direitos
adquiridos com os recursos do Fundo, nos termos da Lei n° 8.668/93 e na
regulamentacao aplicavel.

7.1.2.0 Administrador tem amplos poderes para administrar o patriménio do
Fundo, inclusive abrir ¢ movimentar contas bancdrias, adquirir, alienar, locar,
arrendar e exercer todos os demais direitos inerentes aos bens integrantes do
patriménio do Fundo, podendo transigir e praticar todos os atos necessarios a
administracdo do Fundo, sob orientagdo do Gestor, observadas as limita¢des
impostas por este Regulamento, pela legislacdo em vigor e demais disposi¢oes
aplicaveis.

7.1.3. As atribuigdes do Administrador sdo aquelas dispostas na Resolu¢ado CVM
175/22, em particular nos artigos 82, 83, 104 ¢ 106 da Resolugdo CVM 175/22 ¢
nos artigos 29 e 30 do Anexo Normativo III.

7.1.4.Sem prejuizo de seus outros deveres legais e regulamentares, incluem-se
entre as obrigagdes do Administrador:

(1) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados
e em perfeita ordem: (a) registro de Cotistas; (b) livro de atas das
Assembleias Gerais e das Assembleias Especiais; (c) livro ou lista de
presenca de Cotistas; (d) pareceres de Auditor Independente; (e) registros
e demonstracdes contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do
Fundo; (f) a documentagdo relativa as operagdes do Fundo; e (g) os
relatorios dos representantes de Cotistas e dos profissionais ou empresas
contratadas nos termos do artigos 26 e 27 do Anexo Normativo III, quando
for o caso;

(11)  solicitar, se for o caso, a admissdo a negociacdo das Cotas em
mercado organizado;

(i11) pagar a multa cominatoria as suas expensas, nos termos da
legislagdo vigente, por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos
previstos na regulamentacao aplicavel;

(iv)  realizar Chamadas de Capital, conforme venha a ser solicitado pelo
Gestor;

(v)  constituir eventual reserva para contingéncias e/ou despesas,
conforme venha a ser deliberado pelo Gestor;

(vi)  contratar o auditor independente que realizard a auditoria das
Sociedades Investidas, conforme deliberagao do Comité de Investimentos;
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(vil) quando aplicavel, em razdo de sua natureza, manter os Ativos
Imobiliarios e os Ativos Financeiros integrantes da Carteira custodiados
com o Custodiante;

(viii) custear, as suas expensas, as despesas com propaganda do Fundo,
se necessarias, ressalvadas as despesas com propaganda no periodo de
distribuicao das Cotas, as quais poderao ser suportadas pelo Fundo;

(ix)  elaborar e divulgar as informagdes periddicas e eventuais da Classe
Unica;

(x)  manter atualizada junto 8 CVM a lista de todos os prestadores de
servicos contratados pelo Fundo, inclusive os prestadores de servigos
essenciais, bem como as demais informagdes cadastrais do Fundo ¢ da
Classe Unica;

(xi) manter servigo de atendimento aos Cotistas, responsavel pelo
esclarecimento de duvidas e pelo recebimento de reclamagdes;

(xii) monitorar as hipoteses de liquidagdo antecipada do Fundo ou da
Classe Unica, conforme previstas no correspondente Anexo Descritivo;

(xiii) cumprir as deliberacdes das Assembleias Gerais e das Assembleias
Especiais, conforme aplicavel;

(xiv) providenciar o registro do Regulamento e de seus eventuais
aditamentos por meio de sistema eletronico disponibilizado pela CVM;

(xv) efetuar o recolhimento dos impostos incidentes sobre a
rentabilidade auferida pelos Cotistas, nos termos da legislagado aplicavel;

(xvi) supervisionar as atividades inerentes a gestdo da Carteira,
fiscalizando os servicos prestados pelo Gestor e por terceiros
eventualmente contratados pelo Fundo nos termos da regulamentacdo em
vigor e a gestdo das Sociedades Investidas, conforme o caso;

(xvii) processar a subscri¢do e integralizacao de Cotas;

(xviii) transferir ao Fundo qualquer beneficio ou vantagem que possa
alcancar em decorréncia de sua condi¢cao de Administrador;

(xix) verificar, apds a realizacdo das operagdes pelo Gestor, a
compatibilidade dos precos praticados com os pre¢os de mercado, bem
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como informar ao Gestor ¢ a CVM sobre indicios materiais de
incompatibilidade;

(xx)  divulgar as informagodes, conforme disposto no Anexo Descritivo e
no Capitulo VII do Anexo Normativo III.

7.1.5.0 Administrador podera contratar, em nome do Fundo, os seguintes
servigos: (i) tesouraria, controle e processamento de ativos; (ii) escrituragdo de
Cotas; (ii1) auditoria independente; (iv) distribui¢do primaria de cotas nos termos
do artigo 69 da Resolugao CVM 175/22; (v) consultoria especializada nos termos
do artigo 27, 11, do Anexo Normativo III; (vi) empresas especializadas para os
fins do artigo 27, III, do Anexo Normativo III; (vii) formador de mercado; (viii)
departamento técnico habilitado a prestar servigos de analise e acompanhamento
de projetos imobiliario; (ix) custodia; e (x) outros servigos em beneficio da Classe
Unica que no estejam listados nesta Clausula, observado que (a) a contratagio
deve estar autorizada neste Regulamento, no Anexo Descritivo ou aprovada em
Assembleia Geral ou da Assembleia Especial enquanto o Fundo tiver apenas a
Classe Unica; e (b) caso o prestador de servico contratado ndo seja um
participante de mercado regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo nao
se encontre dentro da esfera de atuagdo da CVM, o Administrador devera
fiscalizar as atividades do terceiro contratado relacionadas ao Fundo.

7.2. A gestdo da carteira do Fundo sera realizada pelo Gestor, observado o disposto
neste Regulamento, na regulamentacdo aplicavel e no Contrato de Gestao.

7.2.1. As atribuigdes do Gestor sdo aquelas dispostas na Resolugdo CVM 175/22,
em particular nos artigos 84, 85, 105 e 106 da Resolugdo CVM 175/22.

7.2.2.Sem prejuizo de seus outros deveres legais e regulamentares, incluem-se
entre as obrigagdes do Gestor:

(1) desenvolver projetos e propostas de investimento, reinvestimento e
desinvestimento para o Fundo em Ativos Imobiliarios, conjuntamente com
o Consultor Imobilidrio, e submeté-los a apreciagdo do Comité de

Investimentos;

(i1))  celebrar os negocios juridicos e realizar todas as operagdes
necessarias a execucao da politica de investimento do Fundo;

(ii1))  transferir ao Fundo qualquer beneficio ou vantagem que possa
alcancgar em decorréncia de sua condi¢ao de Gestor;

(iv)  empregar nas atividades de gestdo da Carteira a diligéncia exigida
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pelas circunstancias, praticando todos os atos necessarios ao fiel
cumprimento da politica de investimento do Fundo;

(v) nomear membros do Comité de Investimentos, nos termos deste
Regulamento;

(vi)  decidir livremente sobre os investimentos, reinvestimentos e
desinvestimentos do Fundo em Ativos Financeiros, observada a politica de
investimento descrita neste Regulamento, com poderes para adquirir e
alienar os Ativos Financeiros integrantes do patrimonio do Fundo;

(vil) adquirir, alienar e permutar os Ativos Imobiliarios, conforme
recomendacao do Consultor Imobiliario e prévia deliberacdo do Comité de
Investimentos;

(viii) solicitar a0 Administrador a realizagdo de Chamadas de Capital;

(ix) exercer a politica de voto do Fundo relativa as Participagdes
Societarias de titularidade do Fundo;

(x)  implementar a reducdo do capital social das Sociedades Investidas,
conforme deliberagao do Comité de Investimentos;

(xi)  informar ao Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer
alteracdo de prestador de servico contratado pelo Gestor;

(xi1) providenciar a elaboracdo do material de divulgacdo da Classe
Unica para utilizago pelos distribuidores, as suas expensas;

(xii1) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas
expensas, a documentacao relativa as operacdes da Classe Unica;

(xiv) deliberar sobre a amortizagao de Cotas e a distribui¢do de lucros nos
termos deste Regulamento;

(xv) manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composicao e
concentragdo e, se for o caso, de exposi¢ao ao risco de capital do Fundo;

(xvi) observar as disposi¢des constantes do Regulamento e Anexos
Descritivos;

(xvil) cumprir as deliberagdes das Assembleias Gerais e das Assembleias
Especiais, conforme aplicavel.
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7.3. O Gestor podera contratar, em nome do Fundo e com terceiros devidamente
habilitados e autorizados, os seguintes servigos: (i) intermediacdo de operagdes para a
carteira de ativos; (ii) distribuicdo de Cotas; (iii) consultoria de investimentos; (iv)
classificagdo de risco por agéncia de classificagdao de risco de crédito; (v) formador de
mercado de classe fechada; (vi) cogestdo da carteira de ativos; e (vii) outros servicos em
beneficio da Classe Unica que ndo estejam listados nesta Clausula, observado que (a) a
contratacdo deve estar autorizada neste Regulamento, no Anexo Descritivo ou aprovada
em Assembleia Geral ou da Assembleia Especial enquanto o Fundo tiver apenas a Classe
Unica; e (b) caso o prestador de servi¢o contratado néo seja um participante de mercado
regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo ndo se encontre dentro da esfera de
atuacdo da CVM, o Gestor deverd fiscalizar as atividades do terceiro contratado
relacionadas ao Fundo.

7.4. E vedado ao Gestor utilizando os recursos da Classe Unica:
(1)  conceder crédito sob qualquer modalidade;

(1) prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma nas
operagoes da Classe Unica;

(ii1) aplicar no exterior recursos captados no Pais;

(iv) ressalvada a hipotese de aprovagdo em Assembleia Geral e/ou Especial
conforme o caso, nos termos do artigo 31 do Anexo Normativo III, realizar
operagdes da Classe Unica quando caracterizada situagdo de conflito de
interesses entre: a) a Classe Unica e o Administrador, ou o Gestor; b) a Classe
Unica e Cotistas que detenham participagdo correspondente a, no minimo, 10%
(dez por cento) do patriménio da Classe Unica; c¢) a Classe Unica e o
representante de cotistas; e d) a Classe Unica e o empreendedor;

(v) aplicar recursos na aquisi¢ao de Cotas;
(vi) constituir 6nus reais sobre bens imodveis integrantes do patriménio do
Fundo, sem prejuizo de as Sociedades Investidas poderem constituir 6nus sobre

seus ativos para fins de obtencao dos Financiamentos Bancarios;

(vil) vender a prestacdo as Cotas, sendo admitida a divisdo da emissdo em séries
e integraliza¢do por meio de Chamada de Capital;

(viiil) prometer rendimentos predeterminados aos Cotistas;

(ix) realizar operagdes com ativos financeiros ou modalidades operacionais nao
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previstas no Anexo Normativo III;

(x) realizar operagdes com agdes e outros valores mobiliarios fora de mercados
organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipoteses de distribui¢des
publicas, de exercicio de direito de preferéncia e de conversao de debéntures em
acdes, de exercicio de bonus de subscri¢do e nos casos em que a CVM tenha
concedido prévia e expressa autorizacao;

(xi) realizar operagdes com derivativos;
(xii) praticar qualquer ato de liberalidade.

7.4.1. A vedagdo prevista no item (vi) acima nao impede a aquisi¢dao de imoveis
sobre os quais tenham sido constituidos donus reais anteriormente ao seu ingresso
no patrimonio.

7.4.2. A Classe Unica pode emprestar titulos e valores mobiliarios, desde que tais
operagdes de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de servigo
autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, bem como usa-los para
prestar garantias de operagdes proprias.

O GESTOR DESTE FUNDO ADOTA POLITICA DE EXERCICIO DE DIREITO
DE VOTO EM ASSEMBLEIAS QUE DISCIPLINA OS PRINCIPIOS GERALIS, O
PROCESSO DECISORIO E QUAIS SAO AS MATERIAS RELEVANTES
OBRIGATORIAS PARA O EXERCICIO DO DIREITO DE VOTO. TAL
POLITICA ORIENTA AS DECISOES DO GESTOR EM ASSEMBLEIAS DE
DETENTORES DE ATIVOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O
DIREITO DE VOTO.

7.5. E vedado ao Administrador e aos demais prestadores de servico do Fundo,
conforme aplicavel, praticar os seguintes atos em nome do Fundo:

(1) receber deposito em conta corrente que nao seja de titularidade da Classe
Unica;

(1) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipoteses permitidas na
Resolugcdo CVM 175/22, em especial nos artigos 113, inciso V, e 122, inciso II,

alinea “a”, item 3, observadas as restri¢des especificas do Anexo Normativo III;

(ii1)) vender Cotas a prestacdo, sem prejuizo da possibilidade de integralizagao
a prazo de Cotas subscritas;

(iv) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
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(v) utilizar recursos da Classe Unica para pagamento de seguro contra perdas
financeiras de Cotistas;

(vi) realizar operagdes com agdes e outros valores mobilidrios fora de mercados
organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipoteses de distribuigcdes
publicas, de exercicio de direito de preferéncia e de conversao de debéntures em
acdes, de exercicio de bonus de subscri¢do e nos casos em que a CVM tenha
concedido prévia e expressa autorizagdo, conforme o caso;

(vii) realizar operagdes com derivativos; e
(viii) praticar qualquer ato de liberalidade.

7.6. A custodia dos Ativos Financeiros que sejam titulos e valores mobilidrios e dos
Ativos Imobiliarios integrantes da carteira do Fundo sera exercida pelo Custodiante, a qual
prestara ainda os servigos de tesouraria, controladoria e processamento dos titulos e
valores mobiliarios integrantes da carteira do Fundo, que venha a ser contratada pelo
Administrador para a prestacao de tais servigos pelos quais fara jus a remuneracao disposta
no Anexo Descritivo da Classe Unica.

7.6.1.0 Custodiante deverd, além de observar o que dispde a parte geral da
Resolugcdo CVM 175/22 e a regulamentacdo especifica que trata de custodia de
valores mobilidrios: (i) acatar somente as ordens emitidas pelo Administrador,
Gestor e, se houver, cogestor, ou por seus representantes legais ou mandatarios,
devidamente autorizados; e (i1) executar somente as ordens que estejam
diretamente vinculadas as operagdes da Classe Unica, conforme o Anexo
Descritivo.

7.7.  Nos termos do artigo 1.368-D do Cddigo Civil Brasileiro, sem prejuizo dos deveres
de monitoramento e acompanhamento do Administrador e do Gestor, cada prestador de
servico do Fundo € o unico responsavel por suas agdes e/ou omissdes decorrentes do
cumprimento e/ou descumprimento de suas obrigagdes perante o Fundo e a Classe Unica,
e respondem exclusivamente perante o Fundo e a Classe Unica, os Cotistas, terceiros e as
autoridades por todos os danos e prejuizos que delas decorram, ndo sendo o
Administrador, o Gestor e os demais prestadores de servigo do Fundo responsaveis
solidarios pelo cumprimento e/ou descumprimento das obrigacdes uns dos outros e/ou dos
demais prestadores de servigo do Fundo e da Classe Unica.

7.8. A escritura¢do de Cotas serd exercida pelo Administrador (“Escriturador”).

7.9.  Osservicos de auditoria do Fundo serdo prestados por instituicao de primeira linha,
devidamente habilitada para tanto, que venha a ser contratada pelo Administrador,
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conforme definido de comum acordo com o Gestor, para a prestacdo de tais servicos
(““Auditor Independente”).

7.10. Os servigos de formacao de mercado para as Cotas poderao ser contratados para o
Fundo pelo Administrador, mediante solicitagdo do Gestor, ¢ independentemente da
realizacdo de Assembleia Geral, observado disposto no artigo 27 §1° da Resolugdo CVM
175, observado que a contratagdo do Administrador, Gestor, ou partes relacionadas para
o exercicio da fun¢do de formador de mercado deve ser submetida a prévia aprovacao da
Assembleia Geral e/ou Especial, conforme o caso.

7.11. O Administrador, em nome da Classe e por recomendacdo do Gestor, podera
contratar terceiros para prestar servicos a Classe, nos termos da regulamentag¢do em vigor
e deste Anexo Descritivo, inclusive para prestar o servi¢o de administracao das locagdes
ou arrendamentos de empreendimentos integrantes da carteira do Fundo, bem como de
exploragdo do direito de superficie, do usufruto, do direito de uso e da comercializacao
dos respectivos imdveis, mediante solicitagdo e indicagdo do Gestor, caso aplicavel.

8. SUBSTITUICAO E DESCREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR E
DO GESTOR

8.1. O Administrador ¢ o Gestor deverdo ser substituidos nas seguintes hipoteses
previstas no artigo 107 da Resolugdo CVM 175/22: (i) descredenciamento, por decisdo da
CVM, para o exercicio de suas respectivas atividades e servicos prestados ao Fundo, na
forma deste Regulamento e do Anexo Descritivo; (ii) reniincia por parte do Administrador,
do Gestor; ou (iii) destituicdo, por deliberacdo da Assembleia Geral ou da Assembleia
Especial enquanto o Fundo tiver apenas a Classe Unica, inclusive nas hipoteses de Justa
Causa previstas no Anexo Descritivo. No caso de descredenciamento ou rentincia, devera
ser observado este Regulamento e os critérios estabelecidos no artigo 108 da Resolucdo
CVM 175/22.

8.2. Na Assembleia Geral e/ou Especial, que deliberar sobre a destituicdo do
Administrador e/ou do Gestor, conforme o caso, devera ser deliberada a contratagao de
novo gestor e/ou novo administrador, conforme o caso.

8.2.1.Caso a Assembleia Geral e/ou Especial referida acima nao se realize, nao
chegue a uma decisdo sobre a escolha do novo administrador e/ou gestor, ndo
delibere por insuficiéncia do quoérum necessario, ou ainda caso o novo
administrador ou gestor eleito ndo seja efetivamente empossado no cargo, o
Administrador podera convocar nova Assembleia Geral para nova eleicdo ou
deliberacdo sobre o procedimento para a liquidagdo do Fundo ou incorporagao
do Fundo por outro fundo de investimento.

8.2.2. Caso a Assembleia Geral para deliberagdo sobre liquidacao de que trata a
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parte final da Clausula acima nao se realize ou ndo seja obtido quérum suficiente
para a deliberagdo, o Administrador daré inicio aos procedimentos relativos a
liquidagao antecipada do Fundo, permanecendo no exercicio de suas fungdes até
conclusdo da liquidacao do Fundo.

8.3. O Administrador e/ou o Gestor, mediante correspondéncia por meio eletronico
enderecada aos Cotistas, poderdo renunciar a administracdo e/ou a gestdo do Fundo,
devendo o Administrador convocar, imediatamente, Assembleia Geral ou da Assembleia
Especial enquanto o Fundo tiver apenas a Classe Unica para decidir sobre a substituigio
ou sobre a liquidacao antecipada do Fundo, que devera ser realizada no prazo de até 15
(quinze) dias, nos termos da legislagdo em vigor e do disposto no Regulamento.

8.4. Enquanto um novo gestor ndo for indicado e aprovado pelos Cotistas: (i) o
Administrador ndo podera adquirir ou alienar ativos previstos no Anexo Descritivo, sem
que tal aquisi¢do ou alienacdo seja aprovada pela Assembleia Geral; e (i1) o Administrador
podera contratar um consultor imobiliario para dar suporte ¢ subsidio ao Administrador,
em relacdo aos imdveis que eventualmente venham a compor a carteira do Fundo.

8.5. No caso de rentincia ou de deliberagao pela sua substitui¢do, o Administrador e/ou o
Gestor deverdo permanecer no exercicio de suas fungdes até sua efetiva substitui¢do, que
devera ocorrer no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
renuncia ou da deliberagdo da Assembleia Especial.

8.5.1.Nos termos do §2°, do artigo 108, da Resolucdo CVM 175/22, caso o
Administrador e/ou o Gestor que renunciou ndo seja substituido dentro do prazo
previsto acima, o Fundo deverd ser liquidado, nos termos da Resolugdo CVM
175/22, devendo o Gestor permanecer no exercicio de suas fungdes até a
conclusdo da liquidacdo e o Administrador até o cancelamento do registro do
Fundo na CVM.

8.5.2.No caso de pedido de declaracdo judicial de insolvéncia do Fundo, o
Administrador ficard impedido de renunciar as suas atividades relacionadas a
administracao fiduciaria do Fundo, sem prejuizo de deliberacdo em Assembleia
Geral ou da Assembleia Especial enquanto o Fundo tiver apenas a Classe Unica
pela sua destituigao.

8.5.3.No caso de renincia do Administrador, este deverd permanecer no
exercicio de suas fungdes até ser averbada, no Cartorio de Registro de Iméveis
competente, nas matriculas referentes aos imoveis e direitos integrantes do
patrimonio do Fundo, a ata da Assembleia Geral que eleger seu substituto e
sucessor na propriedade fiducidria desses bens e direitos, devidamente aprovada
pela CVM e registrada em Cartdrio de Titulos e Documentos.
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8.6. No caso de descredenciamento, a CVM deve nomear administrador e/ou gestor
temporario, conforme o caso, até a elei¢ao de novo administrador e/ou gestor temporario,
conforme o caso.

8.7. Nas hipoteses de substituicdo do Administrador e/ou do Gestor e de liquidagao
antecipada do Fundo aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor que dispdem sobre
responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituigoes
financeiras, independentemente das que regem a responsabilidade civil do proprio
Administrador e/ou do Gestor.

8.8. Aplica-se o disposto nesta Clausula, no que couber e ao Custodiante da Classe Unica
(conforme definido no Anexo Descritivo) sobre substituicdo e renuncia da prestagao de
servicos ao Fundo, exceto a disposi¢do prevista nas Clausulas 8.5.1 e 8.5.2 acima.

8.9. Caso o Administrador renuncie as suas fung¢des ou entre em processo de liquidagao
judicial ou extrajudicial, correrdo por sua conta os emolumentos e demais despesas
relativas a transferéncia, ao seu sucessor, da propriedade fiduciaria dos imoveis e demais
direitos integrantes do patrimonio do Fundo.

8.10. No caso de rentincia do Administrador ou do Gestor, este continuara recebendo,
até a sua efetiva substitui¢do ou liquidagdo do Fundo, a remuneragao estipulada por este
Regulamento, calculada pro rata temporis até a data em que exercer suas funcdes, nos
termos da regulamentagdo aplicavel.

8.11. No caso de liquidagao extrajudicial do Administrador ou do Gestor, devera ser
observado o disposto na regulamentacao aplicavel.

9. REMUNERACAO DOS PRESTADORES DE SERVICO

9.1. A Taxade Administragao sera devida pelo Fundo ao Administrador pela prestacao
dos servigos de administragdo fiduciaria, escrituragdo de cotas e remuneragdo dos
prestadores de servigo contratados pelo Administrador, conforme previsto no Anexo
Descritivo da Classe Unica.

9.2. A Taxade Gestao sera devida pelo Fundo ao Gestor pela prestacdao dos servicos de
gestdo de carteira da Classe Unica e pela remuneragdo dos prestadores de servigo
contratados pelo Gestor, conforme previsto no Anexo Descritivo da Classe Unica.

9.3.  Taxas adicionais, tais como, mas nao limitando a taxas de ingresso, performance,
maxima de distribuicdo de cotas ou de saida, poderdo ser eventualmente cobradas dos
Cotistas da Classe Unica, caso conste previsdo expressa para tanto no Anexo Descritivo
da Classe Unica.
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10. ENCARGOS DO FUNDO

10.1. Além da remuneragdo dos prestadores de servigo descrita no Capitulo anterior,
constituem encargos do Fundo as seguintes despesas:

(i) taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais e municipais ou
autarquicas que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigacdes

do Fundo;

(i1)) despesas com o registro de documentos, impressao, expedi¢do e publicacao
de relatérios e informacgdes periddicas previstas na Resolugdo CVM 175/22;

(ii1)) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive
comunicagoes aos Cotistas;

(iv) honorarios e despesas do auditor independente;
(v) emolumentos e comissdes pagas por operacdes da carteira de ativos;

(vi) despesas com a manutencdo de ativos cuja propriedade decorra de
execucdo de garantia ou de acordo com devedor;

(vii) honorarios de advogado, custas e despesas processuais correlatas,
incorridas em razdo de defesa dos interesses do fundo, em juizo ou fora dele,
inclusive o valor da condenagdo imputada, se for o caso;

(viii) gastos derivados da celebragdo de contratos de seguro sobre os ativos da
carteira, assim como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apdlices
de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos

servicos no exercicio de suas respectivas fungoes;

(ix) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos
da carteira;

(x) despesas com a realizagdo de Assembleia Geral e/ou Especial,

(xi) despesas inerentes a constituicdo, fusdo, incorporagdo, cisdo,
transformagao ou liquidagao da Classe Unica;

(xii) despesas com liquidagdo, registro e custodia de operacdes com ativos da
carteira;

(xiii) despesas com fechamento de cambio, vinculadas as operacdes da carteira
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de ativos;

(xiv) despesas inerentes a distribui¢do primaria de cotas e admissdo das cotas a
negociagdo em mercado organizado;

(xv) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que
cobrados de acordo com contrato estabelecido entre o Administrador e a
institui¢do que detém os direitos sobre o indice;

(xvi) taxas de administragdo e de gestao;

(xvii)montantes devidos a fundos investidores na hipotese de acordo de
remuneracdo com base na taxa de administragdo, performance ou gestdo,

observado o disposto no artigo 99 da Resolucdo CVM 175/22;

(xviii) taxa maxima de distribui¢do, caso estabelecido no Anexo
Descritivo;

(xix) despesas relacionadas ao servico de formagao de mercado;
(xx) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da classe de
cotas, desde que de acordo com as hipoteses previstas na Resolucio CVM
175/22; ¢
(xxi) contratacdo da agéncia de classificagdo de risco de crédito.
10.2. Quaisquer despesas ndo expressamente previstas como encargos do Fundo pela
regulamentacao aplicavel aos fundos de investimento imobilidrio devem correr por conta
do Administrador e/ou do Gestor, conforme o caso.
11. COTAS E CARACTERISTICAS DA EMISSAO
11.1. O patriménio do Fundo € representado por uma unica classe de Cotas.
11.2. As Cotas sdao escriturais, nominativas e correspondem a fragdes ideais do
patrimonio do Fundo, cuja propriedade presume-se pelo registro do nome do Cotista no

livro de registro de Cotistas e na conta de deposito das Cotas.

11.3. Os investimentos nas Cotas serdao considerados como concluidos somente apos os
recursos estarem disponiveis na conta de titularidade do Fundo.

11.4. Todo Cotista, ao ingressar no Fundo, devera atestar, por escrito, que (i) teve acesso
ao inteiro teor deste Regulamento e seu Anexo Descritivo, e (ii) esta ciente dos riscos do
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investimento nas Cotas e concorda em, ainda assim, realiza-lo, por meio da assinatura do
Termo de Adesdo, nos termos do artigo 29 da Resolugdo CVM 175/22 (“Termo de
Adesao”).

11.5. Cada Cota de Classe Unica estara sujeita as mesmas taxas e despesas aplicaveis a
Classe.

11.6. O Patriménio Liquido do Fundo corresponde ao patrimonio liquido da Classe
Unica, em reais, que sera correspondente a soma algébrica do disponivel com o valor da
carteira da Classe Unica, mais os valores a receber, menos as exigibilidades do Fundo. Na
apuracdo do valor do Patrimonio Liquido do Fundo, serdo observadas as normas e
procedimentos constantes da legislacao e regulamentacao aplicéveis, bem como o disposto
neste Regulamento. O somatorio do valor das Cotas sera necessariamente equivalente ao
valor do Patrimoénio Liquido do Fundo (“Patriménio Liquido do Fundo”™).

11.7. Todas as Cotas assegurardo a seus titulares direitos iguais, inclusive no que se
refere aos pagamentos de rendimentos e amortizagdes, caso aplicavel, observado que,
conforme orientagdo e recomendacdo do Gestor, apos verificado pelo Administrador a
viabilidade operacional do procedimento junto a B3, a nova emissdo das Cotas podera
estabelecer periodo, ndo superior ao prazo de distribuicdo das Cotas objeto da nova
emissdo, durante o qual as referidas Cotas objeto da nova emissdo ndo dardo direito a
distribui¢do de rendimentos, permanecendo inalterados os direitos atribuidos as Cotas ja
devidamente subscritas e integralizadas anteriormente a nova emissao de Cotas, inclusive
no que se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizagdes.

11.8. A Primeira Emissdao de Cotas do Fundo foi realizada nos termos do Suplemento
constante neste Regulamento, que disciplinou, inclusive, a forma de subscri¢gdo e de
integralizagao.

11.9. Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da Politica de
Investimento do Fundo, ap6s a primeira emissdo de Cotas, poderao ser realizadas emissoes
de novas Cotas mediante proposta do Administrador, conforme orientacdo do Gestor, e
aprovacao da Assembleia Geral, observado o quorum de que trata este Regulamento, a
qual devera estabelecer o prego de emissao das novas Cotas:

11.9.1. No caso de emissao de novas Cotas realizado nos termos da Clausula 11.9
acima, serd assegurado aos atuais Cotistas o direito de preferéncia na subscrigdo
de referidas novas Cotas, nos termos da Resolu¢do CVM 175/22, na proporg¢ao
de suas respectivas participacdes, de acordo com os termos e condi¢des
aprovados na Assembleia Geral de Cotistas, que aprovar referida nova emissao
de Cotas. Os procedimentos operacionais necessarios para a efetivacao dos
direitos estabelecidos nesta Clausula deverdo ser realizados pelo Escriturador,
fora dos ambientes “Balcao B3”.
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11.9.2.  Sem prejuizo do disposto na Clausula 11.9 acima, a Assembleia Geral
podera deliberar, mediante reunido presencial ou consulta formal, sobre novas
emissoes das Cotas, seus termos e condigdes, incluindo, sem limita¢dao, a
possibilidade de distribuicdo parcial e o cancelamento de saldo ndo colocado
findo o prazo de distribui¢cdo, observadas as disposicdes da legislacao aplicavel.

11.10. A primeira aplica¢do a ser realizada por cada investidor no Fundo, no mercado
primario, no ambito da Oferta, devera ser equivalente ao montante de, no minimo, R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

11.11. As Cotas serdo objeto de ofertas, observado que no ambito da respectiva Oferta, o
Administrador e o Gestor, em conjunto com as respectivas institui¢des contratadas para a
realizacdo da distribuicdo das Cotas de emissdo do Fundo, poderdo estabelecer o publico-
alvo para a respectiva emissao e Oferta.

11.12. As Cotas somente poderdo ser negociadas nos ambientes operacionalizados pela
B3, conforme escolhido pelo Administrador.

11.12.1. Nao sera permitida a negociagdo no mercado secundario de Cotas
ainda ndo integralizadas. As institui¢des intermedidrias de operagdes no mercado
secundario serdo responsaveis por atestar que os investidores adquirentes de
Cotas sdo Investidores Qualificados. O Administrador ndo ¢ responsavel pela
verificagdo de que trata este item

11.13. Fica vedada a negociagdo de fragcao das Cotas.

11.14. Nao podera ser iniciada nova Oferta antes de totalmente subscritas ou canceladas
as Cotas remanescentes da Oferta anterior.

12.  ASSEMBLEIA GERAL

12.1. O Fundo tera Assembleias Especiais de Cotistas, nos termos do Anexo Descritivo
da Classe Unica. Para fins de entendimento, a Assembleia Especial de Cotistas em que
sejam convocados todos os Cotistas da Classe Unica para deliberagdo de matérias por
todas as Subclasses, observadas as disposi¢oes do respectivo Anexo Descritivo, devera ser
entendida pelo Administrador, pelo Gestor e pelos Cotistas como uma Assembleia Geral,
observadas as disposi¢des da Resolugdo CVM 175/22 e do Anexo Descritivo.

12.2.  E da competéncia privativa da Assembleia Especial de Cotistas, sem prejuizo das
demais competéncias previstas neste Regulamento:

(i) tomar anualmente, no prazo maximo de até 3 (trés) meses apds o
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encerramento do exercicio social, as contas do Fundo (em beneficio da Classe
Unica) e deliberar sobre as demonstracdes contabeis, nos termos do artigo 71 da
Resolugdo CVM 175/22;

(i) alterar este Regulamento (sendo que as deliberacdes referidas nos incisos
abaixo e que acarretem alteracdo deste Regulamento estardo sujeitas aos
respectivos quéruns de aprovacao relacionados as matérias especificas de tais
incisos, conforme abaixo definido);

(ii1) deliberar sobre a destituicdo ou substitui¢do do Administrador, do Gestor
e/ou do Custodiante;

(iv) deliberar sobre a destituicdo com Justa Causa ou a substituicdo do Gestor
e/ou do Consultor Imobiliario e escolha de seu respectivo substituto;

(v) deliberar sobre a fusdo, incorporacdo, cisdo ou transformagdo da Classe
Unica;

(vi) deliberar sobre a dissolugdo e liquidagdo da Classe Unica, quando ndo
previstas ou disciplinadas neste Anexo Descritivo;

(vii) apreciagdo do laudo de avaliagdo de bens e direitos utilizados na
integralizacdo de Cotas do Fundo

(viii) eleicdo e destituigdo de representante dos Cotistas, fixacdo de sua
remuneracao, se houver, e aprovagao do valor maximo das despesas que poderao
ser incorridas no exercicio de sua atividade;

(ix) deliberar sobre a eleva¢do da Taxa de Administracdo, da Taxa de Gestdo,
da Taxa de Performance e/ou da Taxa Maxima de Custodia;

(x) deliberar sobre a liquidagdo ou ndo do Fundo, na hipotese de ocorréncia de
um Evento de Liquidagao;

(x1) deliberar sobre a emissdo de titulos de divida pelas Sociedades Investidas,
conforme orientagcdao do Gestor;

(xi1) aprovar proposta do Gestor sobre procedimentos de entrega de bens e
direitos integrantes da Carteira como forma de pagamento de amortizagdo e

resgate de Cotas;

(xiii) deliberar sobre proposta do Gestor acerca da emissao de novas Cotas, apds
a primeira emissdo de Cotas, bem como acerca do pre¢o de emissdo das novas
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Cotas;

(xiv) deliberar sobre a realizagdio de investimentos, reinvestimentos e
desinvestimentos em Ativos Imobilidrios que nao estejam de acordo com o
disposto neste Anexo Descritivo;

(xv) deliberar acerca da incorporagdao, fusdo, cisdo, total ou parcial,
transformagdo ou prorrogacao da Classe Unica;

(xvi) deliberar sobre a liquidagdo ou ndo da Classe Unica, na hipotese de
ocorréncia de um Evento de Liquidacao;

(xvii)deliberar sobre a alteragdo da rentabilidade minima esperada dos
Empreendimentos Imobilidrios, conforme Critério de Elegibilidade previsto no
inciso (vii) do item 2.9. deste Regulamento;

(xviii) deliberar sobre a alteracdo do Prazo de Duracdo da Classe Unica;
(xix) alterar a Politica de Investimento;

(xx) deliberar sobre a instalagdo, composi¢do, organizag¢ao e¢ funcionamento de
quaisquer comités ou conselhos criados pela Classe Unica;

(xxi) deliberar sobre a amortizagdo de Cotas, na forma permitida na
regulamentacdo vigente;

(xxii)salvo quando diversamente previsto no Regulamento, deliberar sobre a
alteracdo do mercado em que as Cotas sao admitidas a negociagao;

(xxii1) eleger e destituir representante dos cotistas de que trata o artigo 20
do Anexo Normativo III, bem como fixar de sua remuneracdo, se¢ houver, e
aprovar o valor maximo das despesas que poderao ser incorridas no exercicio de
sua atividade; e

(xx1v) aprovar os atos que configurem potencial conflito de interesses, nos
termos do §1° do artigo 27, do artigo 31 e do inciso IV do artigo 32, todos do

Anexo Normativo II1.

12.2.1. O Regulamento do Fundo bem como o Anexo Descritivo poderao
ser alterados, independentemente de Assembleia Geral, sempre que tal alteragdo:

(1) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas
legais ou regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade
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administradora de mercados organizados onde as cotas do fundo sejam
admitidas a negociagdo, ou de entidade autorreguladora, nos termos da
legislacdo aplicavel e de convénio com a CVM;

(i1) for necessaria em virtude da atualizagdo dos dados cadastrais do
administrador ou dos prestadores de servicos do fundo, tais como alteracao
na razao social, endereco, pagina na rede mundial de computadores e
telefone; e

(1i1) envolver reducdo das taxas de administragdo, de custodia, de gestao
ou de performance.

12.2.2. As alteracoes referidas nos incisos (i) e (ii) da Clausula acima
devem ser comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias contado da
data em que tiverem sido implementadas.

12.2.3. A alteracdo referida no inciso (iii) da Clausula acima deve ser
imediatamente comunicada aos Cotistas.

12.3. A convocacdo da Assembleia Especial pelo Administrador far-se-4 mediante
correspondéncia encaminhada a cada Cotista, por meio de correio eletronico (e-mail), e
disponibilizada na pagina do Administrador, Gestor e, caso a distribui¢do de Cotas esteja
em andamento, dos distribuidores na rede mundial, contendo, obrigatoriamente, o dia,
hora e local em que sera realizada tal Assembleia, bem como, na ordem do dia, todas as
matérias a serem deliberadas.

12.4.  Independentemente das formalidades previstas neste Anexo Descritivo,
considerar-se-a regular a Assembleia Especial a que comparecerem todos os Cotistas

12.5. O Administrador, o Gestor, o Custodiante, o Cotista ou o grupo de Cotistas que
detenham no minimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas, nos termos da
legislagdo em vigor, podem convocar, a qualquer tempo, Assembleia Especial para
deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da Classe Unica ou da comunhio de
Cotistas.

12.6. O pedido de convocacao de Assembleia Especial, quando realizado pelo Gestor
e/ou por Cotistas, devera ser direcionado ao Administrador, que devera, no prazo maximo
de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a Assembleia Especial, nos termos
do §1°, do artigo 73, da Resolugao CVM 175/22.

12.7. A convocagdao e a realizagdo da assembleia devem ser custeadas pelos
requerentes, salvo se a assembleia assim convocada deliberar em contrério.
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12.8.

12.9.

A primeira convocagao das assembleias de cotistas deve ocorrer:

(i) com, no minimo, 30 (trinta) dias de antecedéncia, no caso das assembleias
ordinarias; e

(il)) com, no minimo, 15 (quinze) dias de antecedéncia, no caso das assembleias
extraordinarias.

12.8.1. Por ocasido da assembleia ordinaria, os titulares de, no minimo, 3% (trés
por cento) das Cotas emitidas ou o representante dos Cotistas podem solicitar,
por meio de requerimento escrito encaminhado ao Administrador, a inclusdo de
matérias na ordem do dia da assembleia, que passa a ser ordinaria e
extraordinaria.

12.8.2. O pedido de que trata a Clausula 12.8.1 deve vir acompanhado de
eventuais documentos necessarios ao exercicio do direito de voto, inclusive
aqueles referidos no §2° do artigo 14 do Anexo Normativo III, e deve ser
encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocagao da assembleia
ordinaria.

12.8.3. O percentual de que trata a Clausula 12.8.1 deve ser calculado com base
nas participagdes constantes do registro de Cotistas na data de convocacdo da

assembleia.

Somente podem votar na Assembleia Geral ou na Assembleia Especial os

Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocacao da Assembleia Geral e/ou

da Assembleia Especial, seus representantes legais ou procuradores legalmente

constituidos.

12.10.

O procurador deve possuir mandato com poderes especificos para a

representacdo do Cotista em assembleia, devendo entregar um exemplar do instrumento
do mandato a mesa, para sua utilizagao e arquivamento pelo Administrador.

12.11.

A Assembleia Especial pode ser realizada:

(1) de modo exclusivamente eletronico, caso os Cotistas somente possam
participar e votar por meio de comunicagdo escrita ou sistema eletronico; ou

(i1)) de modo parcialmente eletronico, caso os Cotistas possam participar e votar
tanto presencialmente quanto a distdncia por meio de comunicacdo escrita ou
sistema eletronico

12.12. A Assembleia Especial realizada exclusivamente de modo eletronico ¢
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considerada como ocorrida na sede do Administrador.

12.13. No caso de utilizagdo de modo eletronico, o0 Administrador deve adotar meios
para garantir a autenticidade e a seguranca na transmissdo de informagdes,
particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletronica ou
outros meios eficazes para assegurar a identificagdao do Cotista.

12.14. Os Cotistas podem votar por meio de comunicagdo escrita ou eletronica, desde
que recebida pelo Administrador antes do inicio da Assembleia Especial, observado o
disposto neste Anexo Descritivo e no Regulamento.

12.15. As Cotas conferem aos seus titulares o direito de votar nas Assembleias
Especiais com referéncia a toda e qualquer matéria objeto de deliberacdo, sendo que cada
Cota legitimara o seu titular a participar com 1 (um) voto.

12.16. A Assembleia Especial sera instalada com a presenca de qualquer nimero de
Cotistas, observado que as deliberagdes em Assembleia Especial serdo tomadas de acordo
com os quoruns previstos neste Regulamento e em seu Anexo Descritivo, excluidos os
votos dos Cotistas conflitados ou de qualquer outra forma impedidos de participarem da
votagdo, nos termos do Regulamento, deste Anexo Descritivo ou da regulamentacao
aplicavel.

12.17. As deliberagdes que, por qualquer modo, alterem os direitos de uma ou mais
classe de Cotas, estdo subordinadas também a aprovacdo prévia de titulares de mais da
metade das Cotas da classe afetada.

12.18. As decisdes da Assembleia Especial devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo
maximo de 30 (trinta) dias contados da sua realizagdo, por meio de publicagdo de anuincio
no meio utilizado para a divulgagdo de informacdes do fundo pelo Administrador ou
mensagem eletronica enderecada a cada Cotista.

12.19. Nao podem votar na Assembleia Especial os Cotistas que tenham interesse
conflitante com o Fundo, Classe Unica ou Subclasses no que se refere a matéria em
votagdo, nao sendo aplicavel a restricdo caso o Cotista esteja exercendo seu direito de
voto na qualidade de prestador de servico e, como prestador de servigo, nao tenha
interesse conflitante em relagdo a matéria especifica. Devem ser observadas também as
demais restricoes de vedacdo ao direito a voto em Assembleia Geral ¢ Assembleia
Especial previstas na Resolugdo CVM 175/22, em especial em seu artigo 78, inclusive a
restri¢ao aos prestadores de servico exercerem direito de voto.

12.20. O Administrador deve disponibilizar, na mesma data da convocacao, todas as

informacdes e documentos necessarios ao exercicio informado do direito de voto em
Assembleias Gerais ou Especiais:
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(i) em sua pagina na rede mundial de computadores;

(1)) napagina da CVM na rede mundial de computadores, por meio de sistema
eletronico disponivel na rede ou de sistema eletronico disponibilizado por
entidade que tenha formalizado convénio ou instrumento congénere com a CVM
para esse fim; e

(iil)) na pagina da entidade administrador do mercado organizado em que as
Cotas sejam admitidas a negociagao.

12.20.1. Nas Assembleias Gerais ordinarias, as informagdes mencionadas
acima sdo, no minimo, aquelas referidas no artigo 36, inciso III, do Anexo
Normativo III, sendo que as informacdes referidas no artigo 36, inciso IV da
mesma norma, deverdo ser divulgadas até 15 (quinze) dias apds a convocagao
dessa assembleia.

12.20.2. Sempre que a Assembleia Geral ou Especial for convocada para eleger
representantes de Cotistas, as informagdes acima incluirdo:

(i) declaragdo dos candidatos de que atendem os requisitos previstos no
artigo 21 do Anexo Normativo III; e

(if)as informagdes exigidas no item 12.1 do Suplemento K da Resolugdo
CVM 175.

12.21. Todas as decisdes em Assembleia Geral deverdao ser tomadas por votos dos
Cotistas que representem, no minimo, a maioria simples das Cotas dos presentes,
correspondendo a cada Cota um voto, ndo se computando os votos em branco, excetuadas
as hipoteses de quérum qualificado previstas neste Regulamento. Por maioria simples
entende-se o voto dos Cotistas que representem a unidade imediatamente superior a
metade das Cotas representadas na Assembleia Geral de Cotistas.

12.21.1. As deliberagdes relativas, (a) a destituicao ou substituicdo de prestador
de servigo essencial; (b) a fusdo, a incorporagdo, a cisdo, total ou parcial, a
transformacao ou a liquidagdo do fundo ou da classe de cotas; (c) a alteragao do
regulamento, ressalvado o disposto no artigo 52 da Resolugao CVM 175/22; (d)
alteracdo de qualquer matéria relacionada a Taxa de Administracdo e a Taxa de
Gestao; (e) aprovagado dos atos que configurem potencial conflito de interesses,
nos termos do §1° do artigo 27, do artigo 31 e do inciso IV do artigo 32, todos
do Anexo Normativo III; e (f) apreciagdo do laudo de avaliacao de bens e direitos
utilizados na integralizacdo de cotas, dependerdo de aprovagdo por maioria de
votos, em Assembleia Geral de Cotistas, por Cotas que representem:
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6)) 25% (vinte e cinco por cento), no minimo, das Cotas emitidas,
quando o Fundo tiver mais de 100 (cem) Cotistas; ou

(i)  metade, no minimo, das Cotas emitidas, quando o Fundo tiver até
100 (cem) Cotistas.

12.21.2. Os percentuais de que trata a Clausula 12.21.1 acima deverdo ser
determinados com base no nimero de Cotistas do Fundo indicados no registro
de Cotistas na data de convocagdo da assembleia, cabendo ao Administrador
informar no edital de convocagdo qual serd o percentual aplicavel nas
assembleias que tratem das matérias sujeitas a deliberacdo por quoérum
qualificado.

12.22. Somente poderdo votar na assembleia geral os Cotistas inscritos no registro de
cotistas na data da convocagdo da assembleia, seus representantes legais ou procuradores
legalmente constituidos ha menos de 1 (um) ano.

12.23. E facultado a Cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente, 0,5% (meio por
cento) ou mais do total das Cotas emitidas solicitar ao Administrador o envio de pedido
de procuragdo aos demais Cotistas do Fundo, desde que contenha todos os elementos
informativos necessarios ao exercicio do voto pedido.

12.23.1. Ao receber a solicitagdo de que trata a clausula acima, o
Administrador deverd mandar, em nome do Cotista solicitante, o pedido de
procuracdo, conforme contetdo e nos termos determinados pelo Cotista
solicitante, em até 5 (cinco) dias tteis da solicitagao.

12.23.2. Nas hipoteses de solicitagdo de procuracdo, conforme previsto
nesta Clausula 12.23, o Administrador pode exigir: (1) reconhecimento da firma
do signatario do pedido; e (ii) copia dos documentos que comprovem que 0O
signatario tem poderes para representar os Cotistas solicitantes, quando o pedido
for assinado por representantes.

12.23.3. E vedado ao Administrador: (i) exigir quaisquer outras
justificativas para o pedido; (i1) cobrar pelo fornecimento da relacao de Cotistas;
e (iii) condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer
formalidades ou a apresentacao de quaisquer outros documentos nao previstos
nesta Clausula.

12.23 .4. Os custos incorridos com o envio do pedido de procuragao pelo

Administrador do Fundo, em nome dos Cotistas, serdo arcados pela Classe
Unica.
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12.24. A Assembleia Geral ou Especial de Cotistas podera ainda, a qualquer momento,
nomear até 1 (um) representante para exercer as fungdes de fiscalizagdo e de controle
gerencial das aplicagdes do Fundo, em defesa dos direitos e dos interesses dos Cotistas.

12.25. A eleicdo do representante dos Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos
Cotistas presentes e que representem, no minimo:

(1) 3% (trés por cento) do total das Cotas emitidas, quando o Fundo tiver mais
de 100 (cem) Cotistas; e

(i1)) 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas, quando o Fundo tiver até¢ 100
(cem) Cotistas.

12.26. O representante dos Cotistas tera prazo de mandato unificado a se encerrar na
proxima Assembleia Geral ou Especial que deliberar sobre as demonstracdes contdbeis
da Classe Unica, permitida a reeleig#o.
12.27. O representante dos Cotistas ndo fara jus a qualquer remuneracao.
12.28. A funcido de representante dos Cotistas ¢ indelegavel.
12.29. Somente podera exercer as fungdes de representante dos Cotistas pessoa natural
ou juridica, que atenda aos seguintes requisitos, conforme estabelecido no artigo 21 do
Anexo Normativo III:
(i)  ser Cotista da Classe Unica;
(1) ndo exercer cargo ou fun¢do no Administrador, Gestor ou Custodiante, ou
no controlador do Administrador, Gestor ou Custodiante em sociedades por ele
diretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle
comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;
(iii)) nao exercer cargo ou fun¢do na sociedade empreendedora do
empreendimento imobiliario que constitua objeto do Fundo, ou prestar-lhe

assessoria de qualquer natureza;

(iv) ndo ser administrador ou gestor de outros fundos de investimento
imobiliario;

(v) nado estar em conflito de interesses com a Classe Unica; e

(vi) nado estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime
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falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, concussdo, peculato, contra a
economia popular, a fé publica ou a propriedade, ou a pena criminal que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos; nem ter sido condenado
a pena de suspensao ou inabilitagao temporaria aplicada pela CVM.

12.30. O representante do Cotista eleito devera informar ao Administrador e aos
Cotistas a superveniéncia de circunstancias que possam impedi-lo de exercer a sua
fungao.

13. ATOS E FATOS RELEVANTES

13.1. O Administrador ¢ obrigado a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou
fato relevante relativo ao Fundo, a Classe Unica ou aos ativos integrantes da carteira, assim
que dele tiver conhecimento, observado que ¢é responsabilidade dos demais prestadores de
servigos informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos relevantes de que
venham a ter conhecimento.

13.1.1. Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento
do Fundo, da Classe Unica ou aos ativos da carteira deve ser comunicado a todos
os Cotistas; informado as entidades administradoras de mercados organizados
onde as Cotas estejam admitidas a negociagao, se for o caso; divulgado por meio
da pagina da CVM na rede mundial de computadores; e mantido nas paginas do
Administrador e do Gestor e, a0 menos enquanto a distribui¢do estiver em curso,
do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

13.1.2. O Administrador deve fazer as publicagdes previstas neste
Regulamento e no Anexo Descritivo sempre na pagina do Administrador na rede
mundial de computadores e qualquer mudanca deve ser precedida de aviso aos
Cotistas por correio eletronico, devendo todos os documentos e informagoes
correspondentes serem remetidos a CVM, na mesma data de sua divulgagdo. Tal
divulgagdo sera feita sempre nos mesmos meios utilizados para divulgagdo das
informacdes do Fundo e qualquer alteragdo devera ser precedida de aviso aos
Cotistas.

13.1.3. Sem prejuizo de outras ocorréncias relativas ao Fundo e a Classe
Unica, que poderio ser previstas no Anexo Descritivo, ¢ das disposi¢des previstas
na Resolugdo CVM 175/22, sdo exemplos de fatos potencialmente relevantes do
Fundo e/ou da Classe Unica qualquer fato que possa influir de modo ponderavel
no valor das Cotas ou na decisao dos investidores de adquirir, resgatar, alienar ou
manter Cotas, conforme o caso, incluindo os seguintes: (i) alteracdo no
tratamento tributario conferido ao Fundo, a Classe Unica ou aos Cotistas; (ii)
contratacdo de formador de mercado e o término da prestacdo desse servico; (ii)
contratacdo de agéncia de classificacdo de risco de crédito; (iv) alteracdo do
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Administrador e/ou do Gestor, nos termos da Resolugao CVM 175/22; (v) fusao,
incorporagio, cisdo ou transformagao da Classe Unica; (vi) alteragio do mercado
organizado em que seja admitida a negociacao das Cotas; (vii) cancelamento da
admissao das Cotas a negociacdo em mercado organizado; e (viii) emissdao de
Cotas da Classe Unica.

14. POLITICA DE DIVULGACAO DE INFORMACOES

14.1. O Administrador prestara aos Cotistas, ao mercado em geral, a CVM e a entidade
administradora de mercado em que as cotas do Fundo estejam negociadas, conforme o
caso, as informagdes exigidas pela Resolucdo CVM 175, nos prazos previstos na referida
Resolucao.

14.1.1. A divulgagdo de informagdes referidas neste Regulamento ¢ na
Resolugdo CVM 175, serdo realizadas na pagina do Administrador na rede
mundial de computadores (https://www.oliveiratrust.com.br/), em lugar de

destaque e disponivel para acesso gratuito, ¢ mantida disponivel aos Cotistas em
sua sede.

14.2. Para fins do disposto neste Regulamento, considerar-se-4 o correio eletrdnico uma
forma de correspondéncia valida entre o Administrador e os Cotistas, inclusive para
convocacao de Assembleias Gerais de Cotistas e realizagdo de procedimentos de consulta
formal.

14.3. Compete ao Cotista manter o Administrador atualizado a respeito de qualquer
alteragdo que ocorrer no endereco eletronico previamente indicado, isentando o
Administrador de qualquer responsabilidade decorrente da falha de comunica¢do com o
Cotista, ou ainda, da impossibilidade de pagamento de rendimentos do Fundo, em virtude
de endereco eletronico desatualizado.

15. DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

15.1. Nos termos dos artigos 66 e seguintes da Resolugdo CVM 175/22, o Fundo tera
escritura¢do contabil propria, sem prejuizo da escrituragdo contabil propria da Classe
Unica. As demonstragdes financeiras anuais do Fundo e da Classe Unica serdo auditadas
por Auditor Independente registrado na CVM e estardo sujeitas ao disposto na legislacao
vigente.

15.2. As demonstragdes financeiras do Fundo e da Classe Unica serfo auditadas
anualmente pelo Auditor Independente, observadas as disposigdes legais aplicaveis

15.3. O exercicio social do Fundo tera inicio em 1° de julho e encerrar-se-4 em 30 de
junho de cada ano, quando serdo levantadas as demonstragdes contdbeis do Fundo
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relativas ao periodo findo.

15.4. As normas aplicaveis a elaboracdo e divulgacdo das demonstragdes financeiras e
os critérios contabeis de reconhecimento, classificacdo e mensuracao dos ativos ¢
passivos, assim como o reconhecimento de receitas e apropriagdo de despesas do Fundo e
da Classe Unica, serdo, respectivamente, efetuadas ou reconhecidas com a observancia
das regras e procedimentos definidos pela CVM.

16.  DISPOSICOES FINAIS

16.1. As matérias ndo abrangidas expressamente por este Regulamento serdo reguladas
pela Resolugdo CVM 175 e demais regulamentacdes, conforme aplicavel.

16.2. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se o correio eletronico uma
forma de correspondéncia valida entre o Administrador e os Cotistas, inclusive para
convocacdo de Assembleia Geral de Cotistas e procedimentos de consulta formal.

16.3. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de Sao Paulo, com expressa
renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer

davidas ou questdes decorrentes deste Regulamento.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2025

DocuSigned by: Assinado por:
Pauls tronniopue lmaval Sa Vaunwssa. Kigplinmp Kis
BOF5312549C447F... 5B6151C38F254F6...

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

S.A.
ADMINISTRADOR
Assinado por: Signed by:
Deise kariwra Marass Dovia.
D9556A01CF7C4D7... S5EEC54D2F6C4449...

RB ASSET MANAGEMENT LTDA.
GESTOR
(restante da pagina intencionalmente deixado em branco)
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ANEXO DESCRITIVO
(Este anexo ¢ parte integrante do Regulamento do RB CAPITAL
DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL II FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO - FII - RESPONSABILIDADE LIMITADA)

REGRAS ESPECIFICAS APLICAVEIS A CLASSE UNICA (“QUADRO
ESPECIFICO”)

CARACTERISTICAS DA CLASSE UNICA

FORMA DE CONDOMINIO: fechado

PRAZO DE DURACAO: 31 de dezembro de 2025

EXERCICIO SOCIAL: Junho

FORMA DE COMUNICACAO COM OS COTISTAS: correio eletronico (e-mail
cadastrado)

CLASSIFICACAO ANBIMA: disponivel para consulta na pagina do Fundo no site do
Administrador

PUBLICO-ALVO

A Classe Unica destina-se a investidores qualificados de acordo com a regulamentagado

vigente.

PRESTADORES DE SERVICOS

ADMINISTRADOR: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade andnima com sede na Cidade e Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca,
CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 36.113.876/0001-91, devidamente
habilitada pela Comissdo de Valores Mobiliarios (“CVM?”) para a prestagdo dos servicos
de administracao de carteira de titulos e valores mobiliarios, por meio do Ato Declaratério
n°® 6.696, expedido em 21 de fevereiro de 2002.

Site: https://www.oliveiratrust.com.br/

GESTOR: RB ASSET MANAGEMENT LTDA. ., sociedade com sede na Cidade de Sao
Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua do Rocio, 350, 14° andar - parte, CEP 04522-000,
inscrita no CNPJ/MF sob n°® 07.981.934/0001-09.

Site: https://www.rbasset.com/

CONSULTOR IMOBILIARIO: RB ASSET OPERACOES E CONSULTORIA
IMOBILIARIA LTDA, sociedade com sede na Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Rua do Rocio, 350, 14° andar - parte, CEP 04522-000, inscrita no CNPJ/MF sob
n°® 11.426.501/0001-50.
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Site: https://www.rbasset.com/consultoria-imobiliaria/

CONTROLADORIA, TESOURARIA, ESCRITURACAO ¢ CUSTODIA: ser4 exercida
pelo Administrador.

REMUNERACAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS

TAXA DE ADMINISTRACAO: A Administradora receberd, pelos respectivos servigos
de administragdo fiduciaria prestados em favor da Classe, Taxa de Administragdo fixa, a
ser paga mensalmente, em montante equivalente a R$ 5.375,00 (cinco mil e trezentos e
setenta e cinco reais)..

TAXA DE GESTAO: Considerando o estagio da Classe em processo de liquidag¢do, ndo
sera devido qualquer valor a titulo de Taxa de Gestdo a Gestora.

CORRECAO ANUAL DA TAXA MAXIMA GLOBAL: variagdo positiva do IPCA, a
partir de 1° de margo de 2024.

DATA DE PAGAMENTO DA TAXA MAXIMA GLOBAL: pagaveis mensalmente,
devida a primeira no ultimo dia util do més em que ocorrer a primeira integralizacdo de
cotas do Fundo e as demais no ultimo dia 1util dos meses subsequentes.

TAXA DE PERFORMANCE: Sera devida uma Taxa de Performance ao Consultor
Imobiliario a ser provisionada mensalmente ¢ paga (i) ap6s a realizagdo da amortizacao
integral das Cotas; ou (ii) na data de liquidacao do Fundo, o que ocorrer primeiro, que sera
calculada da seguinte forma:

1. até que os Cotistas recebam, por meio do pagamento de amortizagdes parciais e/ou total
das Cotas e de lucros, valores a qualquer titulo que correspondam ao Preco de
Integraliza¢ao das Cotas acrescido da Remuneragdo Base, o Consultor Imobiliario nao
faré jus a qualquer pagamento de Taxa de Performance; e

11. apos cumpridos os requisitos descritos no inciso (1) acima, quaisquer distribuicdes de
recursos pelo Fundo observardo a seguinte propor¢do: (a) 80% (oitenta por cento) serao
entregues aos Cotistas, a titulo de amortizacdo de Cotas ou distribuicao de lucros, e (b)
20% (vinte por cento) serdo entregues ao Consultor Imobilidrio a titulo de pagamento de
Taxa de Performance.

Para fins do disposto no inciso (1) acima, quaisquer valores pagos aos Cotistas a titulo de
amortizacao de suas Cotas e distribuigdo de lucros, ao longo do prazo de duragdo do
Fundo, deverio ser atualizados pela variagdo do Indice de Inflagio acrescido de 8% (oito
por cento) ao ano (considerando-se, para tanto, um ano de 252 (duzentos e cinquenta e
dois) dias uteis), desde a data do seu efetivo pagamento aos Cotistas até a data de apuragao
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da Taxa de Performance.

TAXA DE INGRESSO: Nao ha.

TAXA DE SAIDA: Nio ha.

TAXA DO CONSULTOR IMOBILIARIO: corresponderd a Taxa de Administragdo,
deduzidas as remunera¢des do Administrador, do Gestor, do Agente de Controladoria e

do Custodiante.

Base de Célculo: patriménio liquido da Classe Unica.

Provisionamento: todo Dia Util.

Data de Pagamento: no tltimo Util do més referente a prestagdo de servigos.

CARACTERISTICAS DAS COTAS E DE SUA COLOCACAO

OFERTA: distribuicao publica, a ser realizada nos termos da Resolu¢do CVM 160/22 ou
ndo sujeita a registro nos termos do artigo 8° da Resolugao CVM 160/22, nos termos

deliberados no Ato do Administrador ou Assembleia Especial, conforme o caso
(“Oferta”).

APLICACAO:
Disponibilizacdo dos Recursos (emissao): D+0

Conversao: D+0
AMORTIZACAO: Na forma da Clausula 7 deste Anexo Descritivo.
CALCULO DE COTA: fechamento.

ATUALIZACAO DO VALOR DA COTA: as Cotas sdo atualizadas a cada dia util, com
base nos critérios estabelecidos pela regulamentagdo em vigor.

VALOR MINIMO DE INVESTIMENTO: néo ha
VALOR MAXIMO DE INVESTIMENTO: néo ha
VALOR MINIMO DE MOVIMENTACAO: nio ha
VALOR MINIMO DE PERMANENCIA: nio ha

OBJETIVO DA CLASSE UNICA E POLITICA DE INVESTIMENTO

OBJETIVO: o objetivo da Classe Unica é proporcionar rendimentos aos Cotistas por meio
de investimentos nos Empreendimentos Imobiliérios.
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POLITICA DE INVESTIMENTO: a Classe Unica obedecera aos limites de concentra¢io
por emissor e por modalidade de ativos financeiros.

1. DEFINICOES

1.1.  Os termos e expressoes iniciados em letra maitscula utilizados neste Anexo
Descritivo estejam no singular ou no plural, estao definidos na parte geral do Regulamento
ou em outras se¢oes deste Anexo Descritivo.

1.2.  Os cabecalhos e titulos deste Anexo Descritivo servem apenas para conveniéncia
e referéncia, e ndo limitardo ou afetardo, de qualquer modo, a interpretagdo dos respectivos
Capitulos, itens e subitens.

2. OBJETO DA CLASSE E POLITICA DE INVESTIMENTO

2.1. A presente Classe Unica foi constituida sob a forma de classe fechada, de
responsabilidade limitada, com prazo de duragao até o dia 31 de dezembro de 2025, sendo
disciplinado pelo Anexo Normativo IIl e demais disposi¢des legais e regulamentares
aplicaveis, e serd regida pelo Regulamento, pelo presente Anexo Descritivo e respectivo
Apéndice (“Prazo de Duracio da Classe Unica”).

22. A Classe Unica destina-se a investidores qualificados de acordo com a
regulamentacao vigente.

2.3. A Classe Unica terd por objeto realizar investimentos nos Empreendimentos
Imobiliérios a fim de auferir ganho de capital.

2.3.1.Poder@o integrar o patrimonio da Classe Unica os seguintes ativos listados
abaixo, observados os termos ¢ condi¢des deste Anexo Descritivo:

(i)  As Participagdes Societarias de titularidade da Classe Unica bem como as
participacoes detidas diretamente pelo Fundo nos Empreendimentos Imobiliarios
(“Ativos Imobiliarios”); e

(i1)) (a) cotas de fundos de investimento de renda fixa; (b) titulos publicos
federais; (c) titulos de emissdo do Banco Central do Brasil, de liquidez
compativel com as necessidades da Classe Unica; (d) letras de crédito imobiliario
de emissdao de instituicdes financeiras de primeira linha; (e) certificado de
depdsito bancério de emissdo de instituigdes financeiras de primeira linha; e (f)
operagdes compromissadas lastreadas em titulos publicos (“Ativos
Financeiros”).
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2.4. A Classe Unica devera investir, no minimo, 90% (noventa por cento) do Capital
Comprometido em Ativos Imobilidrios, observadas as disposi¢des deste Capitulo, em
especial dos itens abaixo.

2.5. Conforme disposto neste Anexo Descritivo, entende-se por Ativos Imobilidrios as
Participagdes Societarias de titularidade da Classe Unica, bem como as participagdes
detidas diretamente pela Classe Unica nos Empreendimentos Imobiliarios.

2.6. O investimento da Classe Unica nas Sociedades Investidas estd condicionado a
observancia cumulativa dos Critérios de Elegibilidade das Sociedades Investidas, segundo
os quais referidas sociedades devem: (i) ser sociedades por agdes de capital fechado ou
sociedades limitadas, devidamente organizadas, constituidas e existentes de acordo com
as leis da Repuiblica Federativa do Brasil; (ii) ser controladas pela Classe Unica ou contar
com participagdo ativa da Classe Unica em sua gestdo ou contar com Acordo de Socios
celebrados com Parceiros; (iii) ter como objeto social exclusivo o investimento (a) em
outras Sociedades Investidas; e/ou (b) em Empreendimentos Imobilidrios; e (iv) ter suas
demonstragdes financeiras auditadas por uma das seguintes empresas de auditoria
independente: Terco Grant Thorton, Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes,
Emst & Young Auditores Independentes, PricewaterhouseCoopers Auditores
Independentes, BDO Trevisan Auditores Independentes ou KPMG Auditores
Independentes.

2.7.  Os Acordos de Sécios a serem celebrados pela Classe Unica ou pelas Sociedades
Investidas, conforme aplicavel, e os Parceiros, deverdo observar cumulativamente os
Critérios de Elegibilidade dos Acordos de Sécios, contemplando ao menos as matérias a
seguir listadas:

(i) destinagdo dos resultados da Sociedade Investida ou do Empreendimento
Imobiliario, conforme aplicavel, incluindo a distribui¢do de lucros e/ou
dividendos, conforme aplicavel,

(1) obrigagdo de novos aportes de capital e regras para controle de dilui¢ao da
participacdo societaria na Sociedade Investida ou da participagdo no
Empreendimento Imobiliario;

(111) regras/alternativas sobre saida de socios da Sociedade Investida ou de
participantes do Empreendimento Imobiliério: (a) o Incorporador mais relevante
do Empreendimento Imobiliario devera manter, no minimo, a mesma
participagdo que a Classe Unica, direta ou indiretamente, mantém no
Empreendimento Imobilidrio em questdo; ou (b) direito a fag along da Classe
Unica, de forma direta ou indireta; ou (c) op¢do de venda da participacio da
Classe Unica, direta ou indireta, no Empreendimento Imobiliario, contra o
vendedor da referida participacdo, caso o Incorporador mais relevante nao
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mantenha, no minimo, a mesma participacdo da Classe Unica, direta ou indireta,
no referido Empreendimento Imobiliario;

(iv) concessao de garantias;
(v) contratacdo de dividas e/ou financiamentos;

(vi) assuntos que influenciem o retorno dos Empreendimentos Imobilidrios,
sendo que o grau de interferéncia na Sociedade Investida ou no Empreendimento
Imobilidrio, deverd estar relacionado com o estagio de desenvolvimento do
Empreendimento Imobilidrio no momento do investimento;

(vil) escolha do auditor independente responsavel pela auditoria anual da
Sociedade Investida, que devera, necessariamente, ser uma das seguintes: Terco
Grant Thorton, Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes, Ernst &
Young Auditores Independentes, PricewaterhouseCoopers  Auditores
Independentes, BDO Trevisan Auditores Independentes ou KPGM Auditores
Independentes;

(viii) regras aplicaveis a composicao dos 6rgdos administrativos das Sociedades
Investidas;

(ix) regras pertinentes ao exercicio, pela Classe Unica, direta ou indiretamente,
por meio de Sociedade Investida, de op¢ao de venda contra o Parceiro (put) da
sua participacdo na Sociedade Investida ou no Empreendimento Imobilidrio
objeto do Acordo de Socios, conforme o caso, na hipotese de nao obtengdo de
eventuais licencas ou aprovagdes necessarias ao desenvolvimento do
Empreendimento Imobilidrio, ressalvado o disposto no inciso (viii) do item 2.9.
abaixo;

(x) regras pertinentes a dissolucdo, liquidacdo e solu¢do de conflitos
envolvendo os Parceiros, as Sociedades Investidas e a Classe; e

(xi) manutengdo, pelo Gestor ou pelo Consultor Imobilidrio (ou, conforme o
caso, pelas sociedades coligadas, controladas, controladora, ou sob controle
comum com o Gestor e/ou com o Consultor Imobiliario), do co-investimento de
que trata o inciso (ix) do item 2.8. abaixo, enquanto a Classe mantiver
investimentos na respectiva Sociedade Investida e/ou no Empreendimento
Imobiliario objeto do referido co- investimento.

2.8.  Os Empreendimentos Imobiliarios a serem objeto de investimento por parte da

Classe Unica e das Sociedades Investidas deverdo observar cumulativamente os Critérios
de Elegibilidade dos Empreendimentos Imobiliarios, a seguir descritos:
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(i)  Alocacio Maxima por Empreendimento Imobiliario: A Classe Unica e/ou

as Sociedades Investidas, isoladamente ou em conjunto com Fundos RB Asset
ou com outras sociedades de propdsito especifico controladas direta ou
indiretamente por Fundos RB Capital, poderdo adquirir no méaximo 50%
(cinquenta por cento) do valor de cada Empreendimento Imobiliério;

(i1)) Diversificagdo Regional: Os Empreendimentos Imobilidrios deverdo ser
localizados, preponderantemente, na regido Sudeste (conforme defini¢do do
IBGE), sem limite de concentracdo, sendo que para os Empreendimentos

Imobiliarios localizados em outras regides deverdo ser observados os seguintes
limites méximos de concentragdo (a) ao final do Periodo de Investimento, 50%
(cinquenta por cento) do Capital Comprometido para investimento em
Empreendimentos Imobilidrios localizados nas regides Nordeste e Sul (conforme
definicdo do IBGE), em conjunto; e (b) ao final do Periodo de Investimento, 30%
(trinta por cento) do Capital Comprometido para investimento em
Empreendimentos Imobiliarios localizados nas regides Norte e Centro-Oeste
(conforme defini¢cao do IBGE), em conjunto;

(iii) Diversificagdo dos Empreendimentos Imobilidrios: Ao final do Periodo de

Investimento, o maior Empreendimento Imobiliario objeto de investimento pela
Classe Unica devera representar no maximo 25% (vinte e cinco por cento) do
Capital Comprometido ou o montante de R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de
reais), o que for menor, sendo que os 4 (quatro) maiores Empreendimentos
Imobiliarios deverdo representar, no maximo, em conjunto, 60% (sessenta por
cento) do Capital Comprometido;

(iv) Diversificag¢do dos Incorporadores: Ao final do Periodo de Investimento, a
Classe Unica nio podera ter mais do que (a) 35% (trinta e cinco por cento) do
Capital Comprometido exposto contra um mesmo Incorporador,
individualmente; e (b) 70% (setenta por cento) do Capital Comprometido exposto
contra os 3 (trés) Incorporadores contra os quais a Classe Unica detenha maior
exposicao, considerados em conjunto. Para fins do disposto neste inciso, a
"exposi¢do" da Classe Unica contra um Incorporador é apurada pela somatoria

da exposi¢io da Classe Unica contra o respectivo Incorporador em cada
Empreendimento Imobilidrio no qual o Incorporador detenha participacao. Por
sua vez, a exposicio da Classe Unica contra cada Incorporador em cada
Empreendimento Imobiliario ¢ apurada pelo produto entre (x) o montante que a
Classe Unica investiu e ainda tem expectativa de investir no Empreendimento
Imobiliario, de acordo com os compromissos firmados no ambito do
desenvolvimento do respectivo Empreendimento Imobilidrio; e (y) a razdo entre
a participagio do Incorporador contra o qual a Classe Unica estd exposto no
Empreendimento Imobilidrio e a participagdo da totalidade dos Parceiros no
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mesmo Empreendimento Imobilidrio. Para fins exclusivamente do disposto neste
inciso, a Classe Unica ndo serd considerado desenquadrado em relagdo aos
percentuais mencionados neste inciso, caso, posteriormente ao investimento da
Classe Unica em qualquer Empreendimento Imobilidrio, ocorra operagio
societaria que resulte o desenquadramento passivo da Classe Unica, inclusive,
mas ndo se limitando, em decorréncia da aquisi¢do de um Incorporador por outro
Incorporador ou a fusdo entre 2 (dois) ou mais Incorporadores, desde que referida
operag¢ao societaria seja devidamente comprovada pelo Gestor;

(v) Diversificacao por estagio dos Empreendimentos Imobiliarios: Ao final do
Periodo de Investimento, os Empreendimentos Imobilidrios em estagio anterior

a obtengdo das licengas de construcao poderdo representar até 60% (sessenta por
cento) do Capital Comprometido. Ao final do Periodo de Investimento, os
Empreendimentos Imobilidrios em estagio posterior a obtengdo das licengas de
constru¢do, porém previamente ao lancamento, poderdo representar até 80%
(oitenta por cento) do Capital Comprometido. Ao final do Periodo de
Investimento, no minimo 20% (vinte por cento) do Capital Comprometido devera
ser destinado a Empreendimentos Imobiliarios ja langados;

(vi) Diversificacdo dos Empreendimentos Imobilidrios por preco unitrio:

Imoveis Faixa Preco I em conjunto com Imdveis Faixa Preco III poderdo
representar, ao final do Periodo de Investimento, no maximo 50% (cinquenta por
cento) do valor do Capital Comprometido;

(vii)Rentabilidade minima esperada dos Empreendimentos Imobiliarios: Nao
obstante os Ativos Imobilidrios possuirem rentabilidade variavel e sem prejuizo

do disposto no item 4.2. acima, a rentabilidade esperada dos Empreendimentos
Imobiliarios objeto de investimento pela Classe Unica, no momento da
celebracdo dos compromissos de investimento ou de qualquer outro instrumento
que regule o investimento da Classe Unica e/ou das Sociedades Investidas nos
Empreendimentos Imobiliarios, devera ser de, no minimo, 16% (dezesseis por
cento) ao ano, acrescido da variagio do Indice de Inflago, considerando-se, para
tanto, um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias uteis;

(viii) Diversificagdo por Empreendimentos Imobilidrios sem licencas de
construcio: Os investimentos da Classe Unica e/ou das Sociedades Investidas em
Empreendimentos Imobilidrios que ndo disponham de licenca de construcdo e
cujos documentos da operagio ndo outorguem a Classe Unica, direta ou

indiretamente, por meio de Sociedade Investida, op¢cdo de venda contra o
Parceiro ou contra qualquer terceiro (put) da participagio da Classe Unica na
Sociedade Investida ou no Empreendimento Imobilidrio, conforme o caso, na
hipdtese de ndo obtengdo de eventuais licencas ou aprovagdes necessarias ao
desenvolvimento do Empreendimento Imobiliario, poderdo representar até 30%
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(trinta por cento) do Capital Comprometido; e

(ix) Participagdo do Gestor ou do Consultor Imobilidrio nas Sociedades

Investidas e/ou nos Empreendimentos Imobilidrios: A Classe Unica somente
podera investir em Sociedades Investidas e/ou em Empreendimentos Imobilidrios

nos quais o Gestor ou o Consultor Imobiliario (ou, ainda, sociedades coligadas,
controladas, controladoras, ou sob controle comum com o Gestor e/ou com o
Consultor Imobiliario) co-invista, com recursos proprios, com a Classe Unica,
em montante equivalente a, no minimo, 5% (cinco por cento) do valor
correspondente ao investimento total desembolsado pela Classe Unica em cada
Sociedade Investida e/ou Empreendimento Imobiliario.

2.9. A parcela do patriménio da Classe Unica que ndo for investida nos Ativos
Imobiliarios, por for¢a do cronograma fisico-financeiro de cada Empreendimento
Imobiliario e das Chamadas de Capital, serd alocada em Ativos Financeiros, em
observancia aos limites de aplicacdo por emissor € por modalidade de ativos previstos na
regulamentagdo aplicavel, se for o caso, e ao disposto nos itens abaixo.

2.9.1.Durante o Periodo de Investimento, como regra geral a Classe Unica
podera manter parcela correspondente a até 10% (dez por cento) do Capital
Comprometido aplicado em Ativos Financeiros.

2.9.2.Durante o Periodo de Investimento (i) entre a data de integralizagdo de
Cotas ¢ a realizagdo de investimentos em Ativos Imobilidrios, os recursos
financeiros decorrentes de integralizagdo de Cotas serdo mantidos em Ativos
Financeiros até que sejam alocados em Investimentos Imobilidrios, sem
necessidade de observancia do percentual descrito no item acima, observado o
disposto nos itens 2.10.3 e 2.10.4 abaixo; e (ii) os recursos de que trata o item
2.11 abaixo poderdo ser alocados integralmente em Ativos Financeiros, sem
necessidade de observancia do percentual descrito no item acima.

2.9.3. Ap6s o Periodo de Investimento, como regra geral, a Classe Unica podera
manter parcela superior a 10% (dez por cento) do Capital Comprometido
aplicado em Ativos Financeiros, desde que referidos recursos estejam vinculados
(1) ao investimento em Ativos Imobiliarios que sejam objeto de compromissos
de investimento celebrados durante o Periodo de Investimento ou (i1) pagamento
de despesas e/ou outros encargos programados ou extraordinarios da Classe
Unica, nos termos da regulamentacio e deste Regulamento.

2.10. Regras para Investimento pelo Fundo. Os recursos a serem utilizados pela Classe
Unica para a realizacdo de investimentos em Ativos Imobiliarios e Ativos Financeiros

serdo aportados pelos Cotistas, mediante a integralizagdo de Cotas, a vista e/ou mediante
a realizagdo de Chamadas de Capital, conforme previsto no Suplemento.
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2.10.1. A Classe Unica somente podera realizar Chamadas de Capital
durante o Periodo de Investimento.

2.10.2. A Classe Unica podera desembolsar recursos para
desenvolvimento de Ativos Imobilidrios ou celebrar compromissos de
investimento em Ativos Imobiliarios durante o Periodo de Investimento, sendo
que uma vez encerrado o Periodo de Investimento, somente serd admitido
desembolso de recursos para o desenvolvimento de Ativos Imobilidrios que
tenham sido objeto de compromissos de investimento celebrados pela Classe
Unica durante o Periodo de Investimento.

2.10.3. Durante o Periodo de Investimento, recursos financeiros
decorrentes de integralizacao de Cotas realizadas mediante Chamadas de Capital
deverdao ser desembolsados para desenvolvimento de Ativos Imobiliarios no
prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de integralizacdo de tais Cotas,
sem prejuizo do disposto no item 2.9.1. acima.

2.10.4. Os recursos financeiros decorrentes de integralizacdo de Cotas a
vista nos termos deste Regulamento e do Suplemento deverao ser desembolsados
para desenvolvimento de Ativos Imobiliarios no prazo de até 365 (trezentos ¢
sessenta e cinco) dias contados da data de integralizagdo de tais Cotas, sem
prejuizo do disposto no item 2.9.1. acima.

2.11. Regras para Desinvestimento e Reinvestimento pela Classe Unica. Dentro do prazo
de 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento de valores recebidos a qualquer
titulo pela Classe Unica em razdo do desinvestimento em Ativos Imobiliarios, a Classe
Unica poderd realizar reinvestimentos em Ativos Imobiliarios, desde que tais

reinvestimentos ndo ultrapassem valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do
Capital Comprometido. Durante este prazo, e, sendo o caso, observados os limites de
aplicacdo por emissor e por modalidade de ativos previstos na regulamentagao aplicavel,
os recursos financeiros decorrentes de valores de desinvestimento serdo alocados em
Ativos Financeiros. Os reinvestimentos de que tratam este item, caso aplicavel, somente
poderdo ocorrer durante o Periodo de Investimento e deverdo observar todos os Critérios
de Elegibilidade e todas as disposi¢des previstas neste Regulamento.

2.12. Sem prejuizo da faculdade de alocacdo de recursos em Ativos Financeiros
conforme os itens 2.9.1, 2.9.2.(1) e 2.9.3., a parcela dos valores que ndo tenha sido
reinvestida em Ativos Imobilidrios nos termos do item 2.10 acima devera ser
imediatamente distribuida aos Cotistas a titulo de amortizagdo de Cotas e/ou distribui¢cao
de lucros, conforme o caso.

2.13.  Sem prejuizo da faculdade de alocacdo de recursos em Ativos Financeiros
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conforme o item 2.9.3., apos o término do Periodo de Investimento, todos os valores
recebidos pela Classe Unica em razdo do desinvestimento em Ativos Imobiliarios, a
qualquer titulo, deverdo ser imediatamente distribuidos aos Cotistas a titulo de
amortizacao de Cotas e/ou distribui¢do de lucros, conforme o caso, nao podendo a Classe
Unica reinvestir qualquer parcela dos referidos valores.

2.14. Regras para o Co-Investimento. Sem prejuizo do disposto no item 2.8., inciso
(ix) acima, a Classe Unica, diretamente ou por meio das Sociedades Investidas, podera

realizar co-investimento em Empreendimentos Imobilidrios, em conjunto com Fundos RB
Asset ou com sociedades de proposito especifico controladas direta ou indiretamente por
Fundos RB Asset, observado o disposto no item 2.8., inciso (i), deste Anexo Descritivo.

2.15. A hipotese de co-investimento prevista no item 2.9. acima ndo configura situagdo
de Conflito de Interesses para fins do disposto neste Anexo Descritivo.

2.16. Sem prejuizo do disposto acima, a Classe Unica ndo podera, direta ou
indiretamente, sob qualquer forma (i) adquirir quaisquer ativos detidos, direta ou
indiretamente, por Fundos RB Asset ou suas partes relacionadas, e (ii) alienar seus Ativos
Imobiliarios para os Fundos RB Asset e partes relacionadas dos Fundos RB Capital.

2.17.  Nio obstante os cuidados a serem empregados pela Classe Unica na implantagéo
da politica de investimento descrita neste Regulamento, os investimentos da Classe Unica,
por sua propria natureza, estardo sempre sujeitos, inclusive, mas nao se limitando, a
variagoes de mercado, riscos de crédito de modo geral, riscos inerentes ao setor imobiliario
e de construcao civil, bem como riscos relacionados aos emitentes dos Ativos Imobiliarios
e/ou Ativos Financeiros integrantes da Carteira, conforme aplicavel, ndo podendo o
Administrador, o Gestor, o Consultor Imobiliario e/ou os membros do Comité de
Investimentos, em hipotese alguma, serem responsabilizados por qualquer eventual
depreciacdo dos Ativos Imobiliarios e Ativos Financeiros da Carteira ou por eventuais
prejuizos sofridos pelos Cotistas.

2.18. A Classe Unica investird nos Ativos Imobilidrios, bem como poderad adquirir
Ativos Financeiros de emissdo de um Unico emissor, sendo que, além do aqui disposto,
ndo existirdo quaisquer outros critérios de concentragdo e/ou diversificacdo para os
investimentos da Classe Unica. O disposto neste item implicara em risco de concentragio
dos investimentos da Classe Unica e em risco de pouca liquidez para a Classe Unica, o
que podera, eventualmente, acarretar perdas patrimoniais a Classe Unica e aos Cotistas,
tendo em vista, principalmente, que os resultados da Classe Unica poderdo depender
integralmente dos resultados decorrentes do sucesso de poucos Empreendimentos
Imobiliarios e da venda dos Imdveis. O Prospecto descreve outros riscos aos quais os
Cotistas estarfio sujeitos em decorréncia de seus investimentos na Classe Unica.

2.19.  As receitas auferidas pela Classe Unica, em decorréncia de seus investimentos
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nos Ativos Imobiliarios e/ou nos Ativos Financeiros integrantes da Carteira, serao
incorporados ao patriménio da Classe Unica e serdo considerados para fins de pagamento
de (i) obrigagdes e despesas operacionais da Classe Unica, (ii) tributos devidos com
relagdo as operagdes da Classe Unica, se for o caso, e/ou (iii) distribui¢do de lucros e/ou
parcelas de amortizagdo e/ou resgate devidas aos Cotistas, observados os procedimentos
descritos neste Regulamento.

2.20. A Classe Unica nio podera operar no mercado de derivativos.

2.21. O Incorporador, construtor e socios dos Empreendimentos Imobilidrios,
conforme o caso, poderdo, isoladamente ou em conjunto com Partes Relacionadas,
adquirir Cotas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total das Cotas emitidas
pela Classe Unica.

2.22. Os imoveis, bens ¢ direitos a serem adquiridos pela Classe Unica deverdo ser
objeto de Laudo de Avaliacao.

2.23.  Apolitica de investimento de que trata este Anexo Descritivo somente podera ser
alterada em casos excepcionais, mediante aprovagdo prévia da Assembleia Geral,
observado o quérum de deliberagdo estabelecido neste Anexo Descritivo.

2.24. A Classe Unica podera investir em Empreendimentos Imobilidrios e/ou Imoveis
gravados com Onus reais.

2.25.  Os iméveis, bens e direitos de uso potencialmente adquiridos pela Classe Unica
serdo objeto de prévia avaliagdo, nos termos do Suplemento H da Resolu¢do CVM 175/22.

2.26. A Classe Unica deverd respeitar os limites de aplicagio por emissor e por
modalidade de ativos financeiros estabelecidos no Anexo Normativo I da Resolu¢ao CVM
175/22, ou na regulamentagdo aplicavel que vier a substitui-la, alterd-la ou complementa-
la. Nao obstante, o Administrador, ¢ o Gestor deverdo respeitar as regras de
enquadramento e desenquadramento estabelecidas na Resolu¢do CVM 175/22.

2.27. O objeto e a politica de investimentos da Classe Unica somente poderdo ser
alterados por deliberacdo da Assembleia Geral e/ou Especial, observadas as regras
estabelecidas no presente Anexo Descritivo.

2.28. As aplicagdes realizadas na Classe Unica ndo contam com garantia do
Administrador, do Gestor, ou qualquer institui¢do pertencente ao mesmo conglomerado
do Administrador e/ou do Gestor, de qualquer mecanismo de seguros ou, ainda, do Fundo

Garantidor de Créditos — FGC.

2.29.  OS OBJETIVOS DA CLASSE UNICA PREVISTOS NESTE CAPITULO
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E NO ANEXO DESCRITIVO, COMO UM TODO, NAO REPRESENTAM, SOB
QUALQUER HIPOTESE, GARANTIA DO FUNDO, DA CLASSE UNICA, DO
ADMINISTRADOR OU DO GESTOR QUANTO A SEGURANCA,
RENTABILIDADE E LIQUIDEZ DOS ATIVOS COMPONENTES DA
CARTEIRA DA CLASSE UNICA.

2.30. AS APLICACOES REALIZADAS NA CLASSE UNICA NAO CONTAM
COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR OU QUALQUER
MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS —
FGC.

231. A CLASSE UNICA PODERA ESTAR EXPOSTA A SIGNIFICATIVA
CONCENTRACAO EM ATIVOS DE POUCOS EMISSORES, COM OS RISCOS
DISTO DECORRENTES.

3. ADMINISTRACAO E GESTAO DA CLASSE

3.1. A administra¢io ¢ a gestdo da carteira da Classe Unica serdo realizadas pelo
Administrador e pelo Gestor, respectivamente, cujas atribui¢des, poderes e restrigdes

estdo descritos na regulamentacdo em vigor e no Regulamento.

3.2. Respeitados os limites estabelecidos neste Regulamento, ¢ sem prejuizo da
contratagao do Gestor ¢ do Consultor Imobiliario, bem como da constitui¢do do Comité
de Investimentos, o Administrador tera poderes para realizar todos os atos que se facam
necessarios a administragcdo e operacionalizagdo do Fundo, bem como relacionados ao
exercicio de todos os direitos inerentes aos Ativos Imobilidrios e Ativos Financeiros
integrantes da Carteira.

3.3. A Administradora receberd, pelos respectivos servicos de administra¢ao fiduciaria
prestados em favor da Classe, Taxa de Administrag¢do fixa, a ser paga mensalmente, em
montante equivalente a R$ 5.375,00 (cinco mil e trezentos e setenta e cinco reais).

3.4. A Taxa de Administracdo ja inclui os valores devidos ao Custodiante e ao
Escriturador em virtude da prestagao de seus respectivos servigos em favor do Fundo e da

Classe.

3.4.1. Considerando o estagio da Classe em processo de liquidagcdo, nao sera devido
qualquer valor a titulo de Taxa de Gestao a Gestora.

3.5. Taxa de Performance Além da remuneragao do Consultor Imobiliario, conforme

descrito acima, sera devida uma Taxa de Performance ao Consultor Imobiliario a ser
provisionada mensalmente e paga (i) apds a realizagdo da amortizacao integral das Cotas;
ou (i1) na data de liquidagdo do Fundo, o que ocorrer primeiro, que serd calculada da
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seguinte forma:

(i) observado o disposto no item 3.7.1. abaixo, até que os Cotistas recebam, por
meio do pagamento de amortizagdes parciais e/ou total das Cotas e de lucros,
valores a qualquer titulo que correspondam ao Prego de Integralizacdo das Cotas
acrescido da Remuneragdo Base, o Consultor Imobilidrio nao fara jus a qualquer
pagamento de Taxa de Performance; e

(i1)) apds cumpridos os requisitos descritos no inciso (i) acima, quaisquer
distribuicdes de recursos pelo Fundo observardo a seguinte proporg¢do: (a) 80%
(oitenta por cento) serdo entregues aos Cotistas, a titulo de amortizacdo de Cotas
ou distribuicdo de lucros, e (b) 20% (vinte por cento) serdo entregues ao
Consultor Imobilidrio a titulo de pagamento de Taxa de Performance.

3.6.  Para fins do disposto no inciso (i) acima, quaisquer valores pagos aos Cotistas a
titulo de amortizacdo de suas Cotas e distribuicao de lucros, ao longo do prazo de duragdo
do Fundo, deverdo ser atualizados pela variagdo do Indice de Inflagdo acrescido de 8%
(oito por cento) ao ano (considerando-se, para tanto, um ano de 252 (duzentos e cinquenta
e dois) dias tuteis), desde a data do seu efetivo pagamento aos Cotistas até a data de
apuracao da Taxa de Performance.

3.7. O Administrador e/ou o Gestor, conforme o caso, podera estabelecer que parcelas
da Taxa de Administra¢do e/ou da Taxa de Gestao sejam pagas diretamente pelo Fundo
aos prestadores de servigos contratados por elas, desde que o somatério dessas parcelas
ndo exceda o montante total da Taxa de Administra¢ao e/ou da Taxa de Gestao devidas.

3.8. A Taxa de Administracdo e a Taxa de Gestdo ndo compreendem a taxa de
administragdo, taxa de gestdo ou outras taxas das classes dos fundos de investimento em
que a Classe Unica invista, incluindo taxa de performance, taxa de ingresso ou taxa de
saida, conforme previsto nos respectivos regulamentos.

3.9. Taxade Ingresso e Taxa de Saida. O Fundo ndo cobrara taxa de ingresso, quando
da subscricao e integralizacdo de Cotas, ou taxa de saida, quando do pagamento de

amortizagao e/ou resgate de Cotas aos Cotistas.
4. CONTRATACAO DE PRESTADORES DE SERVICO

4.1. Os servigos de custodia qualificada dos titulos, valores mobiliarios e ativos
financeiros da Classe Unica serdo exercidos pelo Custodiante.

4.2. Remuneracao do Agente de Controladoria. Os servicos de controladoria de ativos
e passivos da Classe Unica serdio exercidos pelo Agente de Controladoria.
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4.3. Remuneracdo do Consultor Imobiliario. Os servigos de consultoria especializada

para composi¢ao da carteira da Classe Unica serdo exercidos pelo Consultor Imobiliério.

4.4, O Administrador, na qualidade de representante legal do Fundo, contratard o
Consultor Imobiliario, nos termos da regulamentacdo aplicavel, deste Regulamento e do
Contrato de Consultoria.

4.5. A remuneracdo do Consultor Imobilidrio corresponderd a Taxa de Administracao,
deduzidas as remunera¢des do Administrador, do Gestor, do Agente de Controladoria e
do Custodiante.

4.6. Sem prejuizo de outras atribui¢cdes eventualmente conferidas ao Consultor
Imobiliario por for¢a deste Regulamento e do Contrato de Consultoria, compete ao
Consultor Imobiliario: (i) analisar e selecionar os Ativos Imobiliarios que poderao compor
a Carteira; (ii) desenvolver projetos e propostas de investimento, reinvestimento e
desinvestimento em Ativos Imobilidrios para o Fundo em conjunto com o Gestor e
submeté-los a apreciacdo do Comité de Investimentos; (iii) orientar o Gestor com relacao
a alienacdo, permuta e aquisicdo de Ativos Imobilidrios integrantes da Carteira, conforme
0s projetos e propostas de investimento, reinvestimento e desinvestimento em Ativos
Imobiliarios aprovados pelo Comité de Investimentos; (iv) nomear membros do Comité
de Investimentos, nos termos deste Regulamento; (v) acompanhar, administrar e explorar
os Ativos Imobiliarios integrantes da Carteira; (vi) indicar a0 Administrador a empresa
especializada que sera responsavel pela elaboragdo do Laudo de Avaliagdo; (vii) preparar
e entregar trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias apds o encerramento de cada
trimestre, relatorio gerencial do Fundo, que conterd as seguintes informacdes: (a) fatos e
eventos relevantes relacionados aos Empreendimentos Imobiliarios e (b) estimativas do
valor justo dos Empreendimentos Imobiliarios; (viii) exercer suas atividades no melhor
interesse da Classe e dos Cotistas; e (ix) observar e fazer cumprir as disposi¢des constantes
deste Anexo Descritivo, bem como as deliberagdes da Assembleia Geral.

4.7. O Consultor Imobiliario somente podera ser destituido pela Assembleia Geral com
Justa Causa, observado o quorum de deliberacao previsto neste Anexo Descritivo.

4.8. Comité de Investimentos. O Comité de Investimentos serd formado por 3 (trés)
membros, eleitos pelo Gestor e pelo Consultor Imobilidrio nos termos do item 7.17.

abaixo, devendo ser composto por pessoas de notorio conhecimento e de ilibada reputagao,
podendo ser eleitos, inclusive, funcionarios, diretores e representantes do Gestor e do
Consultor Imobiliario.

4.8.1.0s membros do Comité de Investimentos terdo mandato de 2 (dois) anos,
podendo ser reeleitos. Os membros do Comité de Investimentos poderdo, ainda,
renunciar ao cargo ou ser substituidos a qualquer tempo por aqueles que os
elegeram.
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4.8.2.0s membros do Comité de Investimentos serdo eleitos de acordo com o
seguinte procedimento, quando for o caso: (i) o Gestor devera eleger 1 (um)
membro; e (ii) o Consultor Imobiliario devera eleger 2 (dois) membros.

4.8.3.S30 atribuigdoes do Comité de Investimentos: (i) discutir metas e diretrizes
de investimento, reinvestimento e desinvestimento do Fundo em Ativos
Imobiliarios; e (ii) deliberar sobre os projetos e propostas de investimento,
reinvestimento e desinvestimento do Fundo em Ativos Imobiliarios
(Empreendimentos Imobiliarios ou Sociedades Investidas), conforme submetidos
a apreciacdo do Comité de Investimentos pelo Gestor e pelo Consultor
Imobiliario, regulando as seguintes matérias, dentre outras: a. aquisi¢do,
alienacdo e permuta dos Ativos Imobilidrios; b. emissao de agdes, cotas e outros
valores mobilidrios pelas Sociedades Investidas; c. redugdo do capital social das
Sociedades Investidas; d. despesas relativas a viabilizagdo ou otimizagdo dos
investimentos do Fundo em Ativos Imobiliarios; e. determinacao de auditor
independente que realizara a auditoria das Sociedades Investidas; f. definicao de
Empreendimentos Imobilidrios a serem investidos; g. aprovagao de Parceiros; e
h. definicao de termos e condi¢des para celebragao de Acordos de Sécios.

4.8.4. Os membros do Comité de Investimentos reunir-se-d30 sempre que
necessario, atendendo a convocagdo escrita, enviada pelo Gestor ou pelo
Consultor Imobilidrio com, no minimo, 5 (cinco) dias de antecedéncia.

4.8.5. As convocagdes escritas serdo dispensadas quando todos os membros do
Comite de Investimentos estiverem presentes a reuniao.

4.8.6. As reunides do Comité de Investimentos somente serdo instaladas com a
presenca, pelo menos, de 2 (dois) dos seus membros eleitos.

4.8.7.0 Comité de Investimentos podera se reunir pessoalmente ou através de
conferéncia telefonica, video conferéncia ou outro meio semelhante, sendo
validas as deliberacdes manifestadas por tais meios e/ou via correio eletronico.

4.8.8.As decisoes do Comité de Investimentos serdo tomadas pelo voto de, no
minimo, 2 (dois) de seus membros eleitos. Apds aprovagao pelo Comité de
Investimentos, quaisquer alteracdes que modifiquem a proposta originalmente
aprovada deverdao ser novamente submetidas a aprovacdo do Comité de
Investimentos, em observancia ao disposto nos itens acima.

4.8.9. Das reunides do Comité de Investimentos serdo lavradas atas, as quais
serdo assinadas pelos membros nelas presentes.
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4.8.10. Os membros do Comité de Investimentos ndo receberdo qualquer
remunerac¢ao do Fundo pelo exercicio de suas fungdes.

4.9. A distribuicao das Cotas sera realizada por instituicdes devidamente habilitadas a
realizar a distribuicao de valores mobiliérios.

5. POLITICA DE EXERCICIO DE DIREITO DE VOTO

5.1. Nas assembleias de sociedades e/ou fundos de investimento nas quais a Classe Unica
detenha participagao o Gestor ira exercer o direito de voto de acordo com a sua politica de
exercicio do direito de voto, que se encontra disponivel no website do Gestor.

5.1.1.0 Gestor adota politica de exercicio de direito de voto em assembleias, que
disciplina os principios gerais, o processo decisério e quais sdo as matérias
relevantes obrigatorias para o exercicio do direito de voto. Tal politica orienta as
decisdes do Gestor em assembleias de detentores de ativos que confiram aos seus
titulares o direito de voto.

5.1.2. A politica de exercicio de direito de voto adotada pelo Gestor pode ser
obtida no seu site (https://www.rbasset.com/)

6. COTAS

6.1. As Cotas da Classe Unica correspondem a fragdes ideias de seu patrimdnio, serdo
escriturais e nominativas, e conferirdo aos seus titulares iguais direitos e obrigagdes.

6.1.1.As Cotas tém o seu valor determinado com base na divisdo do valor do
Patriménio Liquido pelo niimero de Cotas da Classe Unica ao final de cada dia,
observadas as normas contabeis aplicaveis e as disposi¢des do Regulamento e
deste Anexo Descritivo.

6.1.2. As Cotas serdo mantidas em contas de deposito em nome dos Cotistas.

6.1.3. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela inscricdo do nome do titular no
registro de Cotista da Classe Unica.

6.2. A emissdo de cotas da Classe Unica devera ser aprovada pelo Administrador, em se
tratando da primeira emissdao de cotas do Fundo ou por deliberacdo da Assembleia

Especial nos demais casos.

6.3. As novas emissdes deverdo utilizar o valor da cota de acordo com o disposto neste
Anexo Descritivo.

-54 -



Docusign Envelope ID: 51CC715C-EA6B-44FE-AE51-A7F7DC4BBDE1

6.4. A subscrigdo das Cotas devera ser realizada até a data de encerramento da respectiva
Oferta. As Cotas que ndo forem subscritas serdo canceladas pelo Administrador, com o
consequente aditamento do Suplemento, sem necessidade de aprovagdo de tal aditamento
em Assembleia Especial.

6.4.1.Quando da subscricdo das Cotas, o investidor devera assinar, para a
respectiva Oferta, o Boletim de Subscri¢ao e o Termo de Adesdo, para atestar
que tomou ciéncia (i) do teor deste Regulamento; (ii) do teor do Prospecto do
Fundo, quando existente; (iii) dos riscos associados ao investimento no Fundo;
e (iv) da Politica de Investimento descrita neste Regulamento. A depender da
oferta, o investidor devera assinar também a declaracdo de investidor
profissional, conforme a necessidade, que podera constar do respectivo Termo
de Adesdo e Ciéncia de Risco, nos termos da regulamentacdo em vigor.

6.5. Subscricao e Integralizagdo das Cotas As Cotas deverdo ser subscritas até a data de
encerramento da respectiva Oferta, conforme prazo estabelecido no Suplemento. No ato

da subscricao de Cotas, o subscritor: (i) assinara o boletim individual de subscri¢ao, que
sera autenticado pela sociedade integrante do sistema brasileiro de distribuicao de valores
mobilidrios responsavel pela Oferta; (ii) receberd exemplar atualizado deste Regulamento
e do Prospecto; (iii) assinara Compromisso de Investimento obrigando-se, em carater
irrevogavel e irretratavel, a integralizar as suas Cotas subscritas; (iv) devera declarar, por
meio da assinatura do Termo de Adesdo, que esta ciente, dentre outras coisas, (a) das
disposi¢des contidas neste Regulamento, no Prospecto e no Compromisso de
Investimento, e (b) dos riscos inerentes ao investimento no Fundo descritos 33 neste
Regulamento e no Prospecto.

6.5.1. A Oferta podera ser encerrada pelo Administrador, conforme orientagdo do
Gestor, antes da data de encerramento estabelecido no Suplemento, em se
verificando a subscri¢gdo de Cotas em valor correspondente ao valor minimo
estabelecido no Suplemento.

6.5.2.As Cotas serdo integralizadas pelo Preco de Integralizagdo, a vista e/ou
conforme solicitacdo que venha a ser realizada pelo Administrador aos Cotistas,
no prazo a ser estabelecido no Suplemento, conforme orientacdo do Gestor, nos
termos dos Compromissos de Investimento e do Prospecto. A forma de
integralizacdo das Cotas sera estabelecida no Suplemento.

6.5.3.Na medida em que o Fundo (i) identifique necessidades de investimento
em Ativos Imobiliarios; ou (ii) identifique necessidades de recebimento de
aportes adicionais de recursos para pagamento de despesas e encargos, o Gestor
comunicara o Administrador para que este notifique os Cotistas de tal
necessidade, solicitando o aporte de recursos no Fundo, mediante a integralizagao
parcial ou total das Cotas que tenham sido subscritas por cada um dos Cotistas
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nos termos dos Compromissos de Investimento celebrados com o Fundo. Ao
receberem a Chamada de Capital, os Cotistas serdo obrigados a integralizar parte
ou a totalidade de suas Cotas, conforme solicitado pelo Administrador, no prazo
maximo de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da Chamada de
Capital, nos termos dos respectivos Compromissos de Investimento.

6.5.4. As Chamadas de Capital deverdo corresponder a, no minimo, 5% (cinco
por cento) do Capital Comprometido, exceto nas hipoteses de Chamadas de
Capital realizadas exclusivamente para fins de pagamento de despesas e encargos
extraordinarios do Fundo, que sejam de responsabilidade do Fundo ou dos
Cotistas nos termos da regulamentacdo, ou para complementacdo de Chamadas
de Capital que ndo tenham sido cumpridas por Cotistas inadimplentes, sempre no
limite das obrigacdes dispostas nos Compromissos de Investimento e o disposto
neste Regulamento.

6.5.5.0 procedimento disposto no item 6.5.1. acima sera repetido para cada
Chamada de Capital do Fundo até que 100% (cem por cento) das Cotas subscritas
pelos Cotistas tenham sido integralizadas pelos Cotistas.

6.5.6. As Cotas deverao ser integralizadas em moeda corrente nacional, por meio
de ordem de pagamento, débito em conta corrente, documento de ordem de

crédito, ou outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo
BACEN.

6.5.7.0s Cotistas, ao subscreverem Cotas e assinarem os Compromissos de
Investimento, comprometer-se-ao a cumprir com o disposto nos itens acima € nos
respectivos Compromissos de Investimento, responsabilizando-se por quaisquer
perdas e danos que venham a causar ao Fundo na hip6tese de ndo cumprimento
de suas obrigagdes nos termos dos itens acima e dos respectivos Compromissos
de Investimento, estando também sujeitos ao disposto no item 6.5.5.

6.5.8.Caso algum Cotista deixe de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigagao
de aportar recursos no Fundo, mediante integralizacio de Cotas por ele
subscritas, conforme estabelecido neste Regulamento e no respectivo
Compromisso de Investimento, o Cotista inadimplente terd seus direitos politicos
suspensos, sem prejuizo das demais penalidades dispostas no respectivo
Compromisso de Investimento, até que as suas obrigagdes tenham sido
cumpridas, ou até¢ a data de liquidagdo do Fundo, o que ocorrer primeiro.

6.5.9.0 Administrador deve tomar todas as cautelas e agir com elevados padrdes
de diligéncia para assegurar que as informagdes constantes do laudo de avaliagao
sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, respondendo pela omissao
nesse seu dever.
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6.5.10. A integralizagdo em bens e direitos deve ocorrer no prazo
estabelecido pelo regulamento ou no documento de aceitacdo da oferta,
aplicando-se, em acréscimo ao artigo 78 da parte geral da Resolugio CVM
175/22, o artigo 18 do Anexo Normativo III e, no que couber, os arts. 8°a 10, 89
e 98, §2°, da Lei n°® 6.404, de 1976.

6.5.11. As avaliagdes realizadas para fins desta Clausula ou do artigo 40,
§3°, do Anexo Normativo III, devem observar, ainda, as regras contabeis que
tratam da mensuracao do valor justo dos bens e direitos avaliados.

6.5.12. Caso as Cotas sejam integralizadas em titulos e/ou valores
mobiliarios, serd observada a forma de precificagdo dos referidos titulos e/ou
valores mobiliarios nos termos da regulamentagdo vigente, sendo atendidas ainda
as correspondentes obrigagdes fiscais, quando existirem.

6.5.13. A transferéncia de Cotas fica condicionada a verificagdo do
atendimento das formalidades estabelecidas no Regulamento e na
regulamentacdo vigente pelo Administrador.

7. AMORTIZACAO E RESGATE

7.1.  As Cotas poderdo ser amortizadas, a critério do Administrador sob orientagdo do
Gestor, proporcionalmente ao montante que o valor de cada Cota representa relativamente
ao Patrimonio Liquido.

7.2. A amortizagdo parcial das Cotas para redugao do patriménio do Fundo implicara
a manutengdo da quantidade de cotas existentes por ocasido do desinvestimento ou
qualquer pagamento relativo aos ativos integrantes do patriménio do Fundo, com a
consequente reducao do seu valor, na propor¢ao da diminui¢ao do patriménio do Fundo.

7.3.  De acordo com o disposto no artigo 2° da Lei n® 8.668/93 o Cotista ndo podera
requerer o resgate de suas Cotas.

7.4.  Para fins de amortizagdo de Cotas, sera utilizado o valor da Cota conforme Quadro
Especifico.

7.5.  As Cotas serdo amortizadas observando-se o disposto a seguir.
7.5.1.Para fins de amortizagdo de Cotas, serd considerado o valor da Quota no 7°

(sétimo) dia util imediatamente anterior a data do pagamento da respectiva
parcela de amortizagdo, conforme calculado nos termos deste Anexo Descritivo.
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7.5.2.Quando a data estabelecida para qualquer pagamento de amortizagao aos
Cotistas cair em dia que seja feriado nacional, tal pagamento sera efetuado no
primeiro dia 1til seguinte, pelo valor da Quota em vigor no 7° (sétimo) dia util
imediatamente anterior a data do pagamento.

7.5.3.Somente fardo jus ao pagamento da respectiva parcela de amortizagao de
Cotas os Cotistas que estiverem inscritos no registro de Cotistas, ou registrados
na conta de deposito como Cotistas até o 7° (sétimo) dia util imediatamente
anterior a data do pagamento da respectiva parcela de amortizagao.

7.5.4.0s pagamentos de amortizagdo das Cotas serdo realizados em moeda
corrente nacional, por meio de ordem de pagamento, crédito em conta corrente,
documento de ordem de crédito, ou outro mecanismo de transferéncia de recursos
autorizado pelo BACEN.

7.6. Ao final do prazo das Cotas da primeira emissdo ou quando da liquidacdo do
Fundo, todas as Cotas deverdo ter seu valor amortizado integralmente em moeda corrente
nacional. Nao havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para realizar o
pagamento da amortiza¢do das Cotas, as Cotas serdo amortizadas de acordo com os
procedimentos estabelecidos pela Assembleia Geral, observada a regulamentagio
aplicavel e a participa¢io de cada Cotista na composi¢do do patriménio da Classe Unica.

7.7.  As Cotas somente serdo resgatadas na data de pagamento da ultima parcela de
amortizacao das Cotas da primeira emissao.

7.8.  Nio havera resgate de Cotas, exceto quando da liquidagdo da Classe Unica. A
amortizacdo sera feita mediante rateio das quantias a serem distribuidas pelo nimero de
Cotas integralizadas existentes.

7.9. A Classe Unica sera liquidada por deliberagdo da Assembleia Especial.
8.  PATRIMONIO LiQUIDO E PROPRIEDADE FIDUCIARIA
8.1. O patriménio da Classe Unica equivale a soma algébrica do disponivel com o valor

em reais da Carteira, mais os valores a receber, menos as exigibilidades da Classe Unica
(“Patrimoénio Liquido”).

8.2. Os bens e direitos integrantes do patrimonio do Fundo serdo de exclusiva
responsabilidade do Administrador, e serdo adquiridos pelo Administrador ou pelo Gestor,
conforme o caso, em carater fiduciario pelo Administrador, por conta e em beneficio da
Classe Unica e dos Cotistas.

8.3.  No instrumento de aquisicao de bens e direitos integrantes do patrimonio da Classe
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Unica, o Administrador fard constar as restrigdes decorrentes da propriedade fiducidria,
previstas neste Regulamento, e destacard que os bens adquiridos constituem patrimonio
do Fundo.

8.4. Os bens e direitos integrantes do patriménio da Classe Unica, em especial os
imodveis eventualmente mantidos sob a propriedade fiduciaria do Administrador, bem
como seus frutos e rendimentos, ndo se comunicam com o patriménio do Administrador.

8.5. O Cotista ndo podera exercer qualquer direito real sobre os imdveis que
eventualmente venham a integrar do patrimoénio do Fundo.

9. APURACAO DO VALOR DOS ATIVOS

9.1. O exercicio social da Classe Unica tem inicio em 1° de julho de cada ano e término
em 30 de junho de dezembro de cada ano do mesmo ano, quando serdo levantadas as
demonstragdes financeiras relativas ao respectivo periodo findo.

9.2. A apuragdo do valor dos Ativos Financeiros e dos Ativos Imobiliarios que sejam
titulos e valores mobiliarios, integrantes da carteira do Fundo, ¢ de responsabilidade do
Custodiante, cabendo-lhe calcular os valores dos ativos a partir dos seus critérios,
metodologia e fontes de informagao, de acordo com a regulamentacdo vigente, devendo o
Administrador manter sempre contratada instituicdo custodiante, caso assim exigido nos
termos da regulamentagdo em vigor.

9.3. O critério de precificacdo dos Ativos Financeiros e dos Ativos Imobilidrios que
sejam titulos e valores mobiliarios ¢ reproduzido no manual de precificacao dos ativos do
Custodiante.

9.4. Os imoveis, bens e direitos a serem adquiridos pelo Fundo deverao ser objeto de
Laudo de Avaliagao.

9.5. Cabera ao Administrador, de acordo com orientagao do Consultor Imobiliario, as
expensas da Classe Unica, providenciar o laudo de avaliagdo especificado na cléusula
acima.

10. POLITICA DE DISTRIBUICAO DE RESULTADOS
10.1.  Cabe a Assembleia Geral a ser realizada anualmente até 3 (trés) meses apos o
término do exercicio social, deliberar sobre o tratamento a ser dado aos resultados

apurados no exercicio social findo.

10.2. Nao obstante o acima disposto, o Administrador distribuird aos Cotistas, no
minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados semestralmente
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segundo o regime de caixa, com base em balanco ou balancete semestral, encerrado, na
forma da legislagdo aplicavel, em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, nos termos
do paragrafo unico do artigo 10 da Lei n° 8.668/93 e do Oficio CVM/SIN/SNC/N° 1/2014.
A Classe Unica podera levantar balango ou balancete intermediario, para fins de
distribui¢do de lucros, observado o disposto na regulamentacao e legislacdo em vigor.

10.3.  Os lucros apurados na forma do item 10.2. acima deverdo ser pagos até o 7°
(sétimo) Dia Util do més subsequente ao do periodo de apuragéo.

10.4.  Somente fardo jus ao recebimento de lucros os Cotistas que estiverem inscritos
no registro de Cotistas, ou registrados na conta de depdsito como Cotistas até o ultimo Dia
Util do periodo de apuragdo dos lucros.

10.5.  AsCotas poderao ser amortizadas, de forma parcial ou total, observado o disposto
na legislagdo e regulamentagdo aplicaveis, neste Anexo Descritivo € no Suplemento.

10.6.  As distribui¢des a titulo de amortizacdo de Cotas deverdo abranger todas as
Cotas, em beneficios de todos os Cotistas.

11.  PATRIMONIO LiQUIDO NEGATIVO DA CLASSE

11.1. O Cotista ndo responde pessoalmente por qualquer obrigacao legal ou contratual
relativa aos ativos de titularidade desta Classe e a responsabilidade de cada Cotista estara
limitada ao valor de subscri¢ao das Cotas de suas respectivas titularidades.

11.2. Na méxima extensdo permitida pela legislacdo e regulamentacdo aplicaveis, e
para os respectivos fins, inclusive, sem limitagao, aqueles de que trata o Codigo Civil, fica
expressamente consignada neste Anexo Descritivo a limitagdo da responsabilidade: (i) de
cada Cotista ao valor subscrito na Classe; e (i1) dos prestadores de servigos essenciais,
perante o Fundo e a Classe e entre si, ao cumprimento dos deveres e responsabilidades
particulares de cada um, em quaisquer dos casos sem qualquer solidariedade entre si e nos
termos da legislacdo e regulamentagdo aplicaveis, e sem prejuizo da responsabilidade do
prestador de servigo pelos prejuizos que causar quando proceder com culpa, dolo ou ma-
fe.

11.3.  Caso o Administrador verifique que o Patriménio Liquido da Classe Unica esta
negativo, deve, imediatamente, (i) suspender a realizagdo da amortizagdo de Cotas; (ii)
ndo realizar novas subscricdes de Cotas; (iii)) comunicar a existéncia do Patrimonio
Liquido negativo ao Gestor; e (iv) divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da
Resolu¢ao CVM 175/22.

11.3.1. Apods tomadas as medidas previstas na Clausula acima, o Administrador
devera, em até 20 (vinte) dias, (i) elaborar um plano de resolugdo do Patrimonio
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Liquido negativo, em conjunto com o Gestor, do qual conste, no minimo: (a) analise
das causas e circunstancias que resultaram no Patrimoénio Liquido negativo; (b)
balancete; e (c) proposta de resolucdo para o Patrimonio Liquido negativo, que, a
critério do Administrador e do Gestor, pode contemplar as possibilidades previstas
no §4°, do artigo 122, da Resolugdo CVM 175/22, assim como a possibilidade de
tomada de empréstimo pelo Fundo, em beneficio da Classe Unica, exclusivamente
para cobrir o Patrimonio Liquido negativo; e (ii) convocar Assembleia Especial,
para deliberar acerca do plano de resolu¢ao do Patrimonio Liquido negativo de que
trata o item (i), em até 2 (dois) Dias Uteis apos concluida a elaboragio do plano,
encaminhando o plano junto a convocagao.

11.3.2. Apoés a adocdo das medidas previstas acima, caso o Administrador e o
Gestor, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorréncia do
Patriménio Liquido negativo ndo representa risco a solvéncia da Classe Unica, a
adog¢do das medidas referidas na Clausula 11.1.1 acima sera facultativa.

11.3.3. Na hipdtese da Assembleia Especial referida no item (ii) da Clausula
11.3.1:

(1) caso anteriormente a convocacgao da Assembleia Especial, o Administrador
verifique que o Patrimonio Liquido deixou de estar negativo, o Gestor e o
Administrador ficam dispensados de prosseguir com os procedimentos previstos
nesta Clausula e seus derivados, devendo o Administrador divulgar novo fato
relevante, no qual devem constar o Patriménio Liquido atualizado e, ainda que
resumidamente, as causas e circunstincias que resultaram no Patrimonio Liquido
negativo.

(i1) caso posteriormente a convocagdo da Assembleia Especial e anteriormente
a sua realizacdo, o Administrador verifique que o Patrimoénio Liquido deixou de
estar negativo, a Assembleia Especial deve ser realizada exclusivamente para que o
Gestor apresente aos Cotistas o Patrimoénio Liquido atualizado e as causas e
circunstancias que resultaram no Patrimdnio Liquido negativo, ndo se aplicando o
disposto no item (iii) abaixo.

(111) na ocorréncia da Assembleia Especial, em caso de ndo aprovacao do plano
de resolugao do Patrimdnio Liquido negativo, os Cotistas devem deliberar sobre as
seguintes possibilidades: (a) cobrir o Patrimonio Liquido negativo, mediante aporte
de recursos, proprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com as
obrigacdes das Cotas, hipotese que fica afastada proibi¢dao de realizagdo de novas
subscrigdes de Cotas; (b) cindir, fundir ou incorporar a Classe Unica a outro fundo
que tenha apresentado proposta ja analisada pelo Administrador e pelo Gestor; (¢)
liquidar a Classe Unica, desde que ndo remanesgam obrigagdes a serem honradas
pelo seu Patrimdnio Liquido; ou (d) determinar que o Administrador entre com
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pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da Classe Unica.

(iv) o Gestor deve comparecer a Assembleia Especial, na qualidade de
responsavel pela gestdo da carteira de ativos, observado que a sua auséncia nao
impode ao Administrador qualquer ébice quanto a sua realizagao.

(v) ¢ permitida ainda a manifestacao dos credores, nessa qualidade, desde que
prevista na ata da convocagao ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

(vi) caso a Assembleia Especial nao seja instalada por falta de quérum ou os
Cotistas ndo deliberem em favor de qualquer possibilidade previstas no item (iii)
acima, o Administrador deve ingressar com pedido de declaragdo judicial de
insolvéncia da Classe Unica.

11.4. A CVM podera solicitar a declaragio judicial de insolvéncia da Classe Unica,
quando identificar situag¢do na qual seu Patrimonio Liquido negativo represente risco para
o funcionamento eficiente do mercado de valores mobilidrios ou para a integridade do
sistema financeiro.

11.5. Tao logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaracao judicial de insolvéncia, o
Administrador deve divulgar fato relevante, sendo certo que qualquer pedido de
declaracio judicial de insolvéncia constitui um Evento de Liquidagio da Classe Unica.

11.6. Tao logo tenha ciéncia da declaragdo judicial de insolvéncia, o0 Administrador deve
divulgar fato relevante e efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe
Unica na CVM.

11.6.1. Caso o Administrador ndo efetue o cancelamento de modo tempestivo, a
Superintendéncia da CVM competente deve efetuar o cancelamento do registro,
informando tal cancelamento ao Administrador e publicando comunicado na pagina
da CVM na rede mundial de computadores.

11.62. O cancelamento do registro da Classe Unica ndo mitiga as
responsabilidades decorrentes das eventuais infracdes cometidas antes do
cancelamento.

12.  RISCOS

12.1. Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, e nao
obstante a diligéncia do Administrador e do Gestor em colocar em pratica a Politica de
Investimento prevista neste Regulamento, os Cotistas devem estar cientes dos riscos a que
estao sujeitos o Fundo e os seus investimentos e aplicagdes, conforme descritos Informe
Anual do Fundo, bem como em eventual Prospecto do Fundo, conforme o caso, sendo que
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ndo ha quaisquer garantias de que o capital efetivamente integralizado sera remunerado
conforme expectativa dos Cotistas.

13. DESPESAS E ENCARGOS DA CLASSE
13.1.  Sao aquelas especificadas no Capitulo 10 do Regulamento.

13.2.  Em acréscimo ao disposto na parte geral do Regulamento, constituem encargos
da Classe as seguintes despesas:

(i) taxa de performance, se houver;

(1)) comissdes e emolumentos pagos sobre as operagdes, incluindo despesas
relativas a compra, venda, locagdo ou arrendamento dos imdveis que componham
seu patrimonio;

(ii1)) honorarios e despesas relacionadas as atividades previstas nos incisos Il a
IV do artigo 27 do Anexo Normativo III;

(iv) taxa maxima de custddia de ativos financeiros;
(v) gastos decorrentes de avaliagdes que sejam obrigatdrias;

(vi) gastos necessarios a manutengdo, conservacao e reparos de imoveis
integrantes do patrimonio do fundo; e

(vil) honorarios e despesas relacionadas as atividades previstas no artigo 20 do
Anexo Normativo IIL

14. CONFLITO DE INTERESSES

14.1.  Os atos que caracterizem Conflito de Interesses dependem de aprovacao prévia,
especifica e informada da Assembleia Geral, nos termos do artigo 31 do Anexo
Normativo IIL

14.2.  Nao poderdo votar nas Assembleias Gerais ou Especiais os Cotistas que estejam
em situacdo que configure Conflito de Interesses, ressalvadas as hipoteses em que (i) os
unicos cotistas forem, no momento de seu ingresso no fundo, na classe ou subclasse,
conforme o caso, as pessoas conflitadas ou (ii) houver aquiescéncia expressa da maioria
dos demais Cotistas, da mesma Classe ou Subclasse, conforme o caso, que pode ser
manifestada na propria assembleia ou constar de permissdo previamente concedida pelo
Cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada pelo Administrador.
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15. LIQUIDACAO

15.1.  Além das hipdteses de liquidacdo do Fundo previstas na regulamenta¢do em
vigor, sao considerados Eventos de Liquidacdo, objeto de aprovacao pela Assembleia
Geral, observado o aqui disposto:

(1) resilicdo do contrato de prestagdo de servigos de custodia qualificada
celebrado entre o Fundo ¢ o Custodiante ou rentincia do Custodiante, com a
consequente ndo assuncao de suas fun¢des por uma nova institui¢ao, nos termos
ali definidos;

(i) resilicdo do contrato de prestacdo de servigos de controladoria de ativos e
passivos celebrado entre o Fundo e o Agente de Controladoria te ou rentincia do
Agente de Controladoria, com a consequente nao assung¢ao de suas fungdes por
uma nova institui¢do, nos termos ali definidos;

(ii1) resilicdo do Contrato de Consultoria com Justa Causa ou renuncia do
Consultor Imobilidrio com a consequente nao assun¢ao de suas fungdes por uma
nova institui¢do aprovada pela Assembleia Geral,

(iv) nas hipdteses de rentincia, destitui¢do, descredenciamento e/ou liquidacao
extrajudicial do Administrador e a Assembleia Geral ndo nomear instituicdo
habilitada para substituir o Administrador, nos termos estabelecidos neste
Regulamento; ou

(v) resilicdo com Justa Causa do Contrato de Gestao ou rentincia do Gestor,
com a consequente nao assuncao de suas fun¢des por uma nova instituicao, nos
termos ali definidos.

15.1.1. Sem prejuizo do disposto no item 16.2. abaixo, na hipdtese de ocorréncia
de qualquer Evento de Liquidacdo, o Fundo interrompera quaisquer novos
investimentos € o Administrador convocara imediatamente a Assembleia Geral
para deliberar sobre a eventual liquidagdo do Fundo e, conforme o caso, acerca
dos procedimentos e prazos referentes a liquidacao do Fundo.

15.1.2. Na Assembleia Geral mencionada no item 16.1.1. acima, os Cotistas
poderdo deliberar por ndo liquidar o Fundo, observado o quérum de deliberacdo
constante deste Anexo Descritivo.

15.1.3. Na hipotese de (i) ndo instalacdo da Assembleia Geral por falta de quérum
ou (i1) aprovagao pelos Cotistas da liquidagdo do Fundo, o Administrador devera
dar inicio imediato aos procedimentos referentes a liquidagao do Fundo em
observancia a regulamentacao aplicavel.
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15.1.4. Independentemente do disposto acima, o pagamento do produto da
liquidacdo do Fundo aos Cotistas, conforme o caso, devera ser realizado no prazo
maximo de 90 (noventa) dias a contar da data da realizacao da Assembleia Geral
que deliberar a liquidacdo do Fundo e somente apds deduzidas as despesas e
encargos do Fundo, inclusive a Taxa de Performance, caso existente, devendo ser
observado os procedimentos estabelecidos pela respectiva Assembleia Geral.

15.2.  No caso de liquidagdo extrajudicial do Administrador, cabera ao liquidante
designado pelo BACEN convocar a Assembleia Geral de que trata o item 16.1.1 acima
nos termos deste Anexo Descritivo.

15.3. Em qualquer hipdtese, a partilha do patriménio da Classe devera observar o
percentual da participac¢ao de cada Cotista na composi¢ao do patrimonio da Classe.

15.4.  Apo6s a partilha do patriménio do Fundo, o Administrador devera promover o
cancelamento do registro de funcionamento do Fundo, no prazo de 15 (quinze) dias, em
observancia do procedimento previsto na regulamentagdo aplicavel.

16. TRIBUTACAO

16.1. Nao ha limitagdo de subscricdo ou aquisi¢do de Cotas do Fundo por qualquer
investidor, pessoa natural ou juridica, brasileiro ou ndo residente. Entretanto, caso o Fundo
aplique recursos em empreendimento imobilidrio que tenha como incorporador, construtor
ou socio, Cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais
de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas do Fundo em circulacao, o Fundo sera tributado
como pessoa juridica nos termos da Lei n® 9.779/99. Adicionalmente, para propiciar
tributacdo favoravel aos Cotistas pessoas naturais, o Gestor envidard melhores esforgos
para que (1) o Fundo receba investimento de, no minimo, 100 (cem) Cotistas; e (ii) as
Cotas, quando admitidas a negociagdo no mercado secundario, sejam negociadas
exclusivamente em bolsas de valores ou mercado de balcdo organizado.

16.2.  Os rendimentos distribuidos pelo Fundo ao Cotista pessoa fisica serao isentos de
imposto de renda na fonte e na declara¢do de ajuste anual, desde que sejam cumpridas,
cumulativamente, as seguintes condi¢des: (i) o Fundo possua, no minimo, 100 (cem)
Cotistas; (i1) o Cotista pessoa fisica ndo seja titular das Cotas que representem 10% (dez
por cento) ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhe derem
direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de
rendimentos auferidos pelo Fundo; (ii1) o conjunto de Cotistas pessoas fisicas ligadas nao
seja titular de Cotas que representem 30% (trinta por cento) ou mais da totalidade das
Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhes derem direito ao recebimento de
rendimentos superior a 30% (trinta por cento) do total de rendimentos auferidos pelo
Fundo; e (iv) as Cotas sejam admitidas a negociacdo exclusivamente em bolsas de valores
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ou no mercado de balcao organizado.

16.3.  Caso as condigdes acima mencionadas ndo sejam cumpridas, o Cotista pessoa
fisica estara sujeito as regras gerais de tributagdo aplicaveis aos investimentos em fundos
imobiliarios ndo qualificados.

16.4. Sem prejuizo da tributacao acima, havera a retencdo do imposto de renda, nos
termos da legislacdo em vigor, sobre os ganhos decorrentes de negociagdes em ambiente
de bolsa, mercado de balcdo organizado ou mercado de balciao ndo organizado com
intermediacgao;

16.5. O Administrador e o Gestor nao dispdem de mecanismos para evitar alteracdes
no tratamento tributario conferido ao Fundo ou aos seus Cotistas ou para garantir o
tratamento tributario mais benéfico a estes.

17. PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS

17.1. O Administrador ¢ obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou
fato relevante relativo a Classe Unica ou aos ativos integrantes da carteira, assim que dele
tiver conhecimento, observado que ¢ responsabilidade dos demais prestadores de servigos
informar imediatamente ao Administrador sobre os fatos relevantes de que venham a ter
conhecimento.

17.2. Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento da Classe
Unica ou aos ativos da carteira deve ser comunicado a todos os Cotistas da Classe Unica;
informado as entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas estejam
admitidas a negociagdo, se for o caso; divulgado por meio da pagina da CVM na rede
mundial de computadores; e mantido nas paginas do Administrador e do Gestor e, ao
menos enquanto a distribuicao estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial
de computadores.

17.3. O Administrador deve fazer as publicagdes previstas neste Anexo Descritivo
sempre na pagina do Administrador na rede mundial de computadores e qualquer mudanga
deve ser precedida de aviso aos Cotistas, devendo todos os documentos e informagdes
correspondentes ser remetidos a CVM na mesma data de sua divulgagdo. Tal divulgacao
sera feita sempre no mesmo meio utilizado para divulgagdo das informagdes do Fundo e
qualquer alteragao devera ser precedida de aviso aos Cotistas.

17.4.  Sem prejuizo de outras ocorréncias relativas a Classe Unica e dos demais fatos
relevantes que possam estar relacionados ao Fundo de maneira geral, sdo exemplos de

fatos potencialmente relevantes os seguintes:

(i) a mudanga ou substituicdo de qualquer prestador de servigo especifico da
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Classe Unica, se houver; ¢

(1)) a ocorréncia de atrasos na distribuicdo de rendimentos aos Cotistas da
Classe Unica.

17.5. A divulgagdo das informagdes previstas neste Anexo Descritivo deve ser feita
por meio de publicagdo na pagina do Administrador na rede mundial de computadores ou
por meio de correio eletronico, exceto quando se tratar de ato ou fato relevante, que devera
ser observado o disposto neste Capitulo 17 deste Anexo Descritivo. Qualquer mudanga
com relagdo a tal politica devera ser precedida de aviso aos Cotistas.

18. DIVULGACAO DE INFORMACOES

18.1. O Administrador deve enviar aos Cotistas, a entidade administradora de mercado
organizado onde as cotas estejam admitidas a negociacao, se for o caso, ¢ 8 CVM, por
meio de sistema disponivel na rede mundial de computadores, as seguintes informagdes:

(1) quadrimestralmente, em até 15 (quinze) dias apos o encerramento do
quadrimestre civil a que se referirem, as informacdes referidas no Suplemento L
da Resolucao CVM 175/22;

(i1)) semestralmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias apos o encerramento
do semestre a que se referir, a composicdo da carteira, discriminando quantidade
e espécie dos titulos e valores mobilidrios que a integram;

(i11) anualmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias apds o encerramento do
exercicio social a que se referirem, as demonstragdes contdbeis do fundo e, caso
existentes, de suas classes de cotas, acompanhadas dos pareceres de auditoria
independente;

(iv) no mesmo dia de sua convocacdo, edital de convocagdo e outros
documentos relativos a assembleias de cotistas; e

(v) em até 8 (oito) dias apos sua ocorréncia, a ata da assembleia de cotistas.

A informacao semestral referida acima deve ser enviada a CVM com base no
exercicio social do Fundo.

18.2. O Administrador ¢ o responsavel pela elaboracdo e divulgagdo das
demonstragoes contabeis, devendo definir a classificacdo contabil da classe de cotas entre
entidade ou ndo de investimento e efetuar o adequado reconhecimento, mensuracao e
divulgacao do valor dos investimentos, conforme previsto na regulamentacao especifica.
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18.3. O Administrador, sem se eximir de suas responsabilidades pela elaboragao das
demonstragdes contdbeis, pode utilizar informagdes de terceiros, para efetuar a
classificagdo contabil da classe de cotas ou, ainda, para determinar o valor justo dos seus
investimentos.

19. DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

19.1. Nos termos dos artigos 66 e seguintes da Resolugio CVM 175/22, a Classe Unica
terd escrituragdo contabil propria. As demonstragdes financeiras anuais da Classe Unica
serdo auditadas por Auditor Independente registrado na CVM em conjunto com as
demonstragdes financeiras gerais do Fundo e estardo sujeitas ao disposto na legislacdo
vigente.

19.2.  As demonstragdes financeiras da Classe Unica serdo auditadas anualmente pelo
Auditor Independente, observadas as disposi¢des legais aplicaveis.

19.3. O exercicio social da Classe Unica tera duragdo de 12 (doze) meses, ocorrendo o
encerramento conforme definido no Quadro Especifico, quando serdo levantadas as
demonstragdes contabeis da Classe Unica relativas ao periodo findo.

19.4.  Asnormas aplicaveis a elaboracao e divulgacao das demonstragdes financeiras e
os critérios contabeis de reconhecimento, classificacdo e mensuracao dos ativos ¢
passivos, assim como o reconhecimento de receitas e apropriagdo de despesas da Classe
Unica, serdo, respectivamente, efetuadas ou reconhecidas com a observancia das regras e
procedimentos definidos pela CVM.

20. DISPOSICOES GERAIS

20.1. Para fins do disposto neste Anexo Descritivo, o comunicado, envio, divulgacao
e/ou disponibilizagdo, pelo Administrador, de quaisquer informag¢des, comunicados,
cartas e documentos, cuja obrigacdo esteja disposta neste Anexo Descritivo ou na
regulamentac¢do vigente, sera realizado por meio de correio eletronico (e-mail).

20.2. Fica facultado aos Cotistas solicitar, de forma expressa, por meio de declaracao
entregue ao Administrador, o envio das informacdes previstas no Caput por meio fisico,
sendo que nestes casos os custos de envio serdo suportados pelos Cotistas que optarem
por tal recebimento.

20.3. Manifestagdes de Cotistas, tais como voto, ciéncia, concordancia ou quaisquer
outras formas dispostas neste Anexo Descritivo ou na regulamentacao vigente, poderdo
ser encaminhadas ao Administrador por meio de correio eletronico, desde que o endereco
eletronico de origem seja (1) previamente cadastrado pelos Cotistas na base de dados do
Administrador, ou (ii) assinado digitalmente por meio de assinatura eletronica e/ou
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sistema de chave-publica.

20.4. Para obtengdo de outras informagdes acerca do Fundo e da Classe Unica,
esclarecimento de davidas ou reclamagdes, os Cotistas poderdao entrar em contato com o
Administrador, por meio do e-mail ger2.fundos@oliveiratrust.com.br ou pelo telefone
(21) 3514-0000.

21.  FORO

21.1. Fica eleito o foro da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para
dirimir quaisquer questdes oriundas do presente Anexo Descritivo e que envolvam o
Fundo ou a Classe, com expressa renincia a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2025.

RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL II FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO — FII - RESPONSABILIDADE LIMITADA
Representado por seu administrador e Gestor
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	7.1.2. O Administrador tem amplos poderes para administrar o patrimônio do Fundo, inclusive abrir e movimentar contas bancárias, adquirir, alienar, locar, arrendar e exercer todos os demais direitos inerentes aos bens integrantes do patrimônio do Fund...
	7.1.3. As atribuições do Administrador são aquelas dispostas na Resolução CVM 175/22, em particular nos artigos 82, 83, 104 e 106 da Resolução CVM 175/22 e nos artigos 29 e 30 do Anexo Normativo III.
	7.1.4. Sem prejuízo de seus outros deveres legais e regulamentares, incluem-se entre as obrigações do Administrador:
	7.1.5. O Administrador poderá contratar, em nome do Fundo, os seguintes serviços: (i) tesouraria, controle e processamento de ativos; (ii) escrituração de Cotas; (iii) auditoria independente; (iv) distribuição primária de cotas nos termos do artigo 69...
	7.2. A gestão da carteira do Fundo será realizada pelo Gestor, observado o disposto neste Regulamento, na regulamentação aplicável e no Contrato de Gestão.
	7.2.1. As atribuições do Gestor são aquelas dispostas na Resolução CVM 175/22, em particular nos artigos 84, 85, 105 e 106 da Resolução CVM 175/22.
	7.2.2. Sem prejuízo de seus outros deveres legais e regulamentares, incluem-se entre as obrigações do Gestor:
	7.3. O Gestor poderá contratar, em nome do Fundo e com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços: (i) intermediação de operações para a carteira de ativos; (ii) distribuição de Cotas; (iii) consultoria de investimentos; (i...
	7.4. É vedado ao Gestor utilizando os recursos da Classe Única:
	7.4.1. A vedação prevista no item (vi) acima não impede a aquisição de imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no patrimônio.
	7.4.2. A Classe Única pode emprestar títulos e valores mobiliários, desde que tais operações de empréstimo sejam cursadas exclusivamente por meio de serviço autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, bem como usá-los para prestar garantias d...
	7.5. É vedado ao Administrador e aos demais prestadores de serviço do Fundo, conforme aplicável, praticar os seguintes atos em nome do Fundo:
	7.6. A custódia dos Ativos Financeiros que sejam títulos e valores mobiliários e dos Ativos Imobiliários integrantes da carteira do Fundo será exercida pelo Custodiante, a qual prestará ainda os serviços de tesouraria, controladoria e processamento do...
	7.6.1. O Custodiante deverá, além de observar o que dispõe a parte geral da Resolução CVM 175/22 e a regulamentação específica que trata de custódia de valores mobiliários: (i) acatar somente as ordens emitidas pelo Administrador, Gestor e, se houver,...
	7.7. Nos termos do artigo 1.368-D do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo dos deveres de monitoramento e acompanhamento do Administrador e do Gestor, cada prestador de serviço do Fundo é o único responsável por suas ações e/ou omissões decorrentes do...
	7.8. A escrituração de Cotas será exercida pelo Administrador (“Escriturador”).
	7.9. Os serviços de auditoria do Fundo serão prestados por instituição de primeira linha, devidamente habilitada para tanto, que venha a ser contratada pelo Administrador, conforme definido de comum acordo com o Gestor, para a prestação de tais serviç...
	7.10. Os serviços de formação de mercado para as Cotas poderão ser contratados para o Fundo pelo Administrador, mediante solicitação do Gestor, e independentemente da realização de Assembleia Geral, observado disposto no artigo 27 §1º da Resolução CVM...
	7.11. O Administrador, em nome da Classe e por recomendação do Gestor, poderá contratar terceiros para prestar serviços à Classe, nos termos da regulamentação em vigor e deste Anexo Descritivo, inclusive para prestar o serviço de administração das loc...
	8. SUBSTITUIÇÃO E DESCREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR E DO GESTOR
	8.1. O Administrador e o Gestor deverão ser substituídos nas seguintes hipóteses previstas no artigo 107 da Resolução CVM 175/22: (i) descredenciamento, por decisão da CVM, para o exercício de suas respectivas atividades e serviços prestados ao Fundo,...
	8.2. Na Assembleia Geral e/ou Especial, que deliberar sobre a destituição do Administrador e/ou do Gestor, conforme o caso, deverá ser deliberada a contratação de novo gestor e/ou novo administrador, conforme o caso.
	8.2.1. Caso a Assembleia Geral e/ou Especial referida acima não se realize, não chegue a uma decisão sobre a escolha do novo administrador e/ou gestor, não delibere por insuficiência do quórum necessário, ou ainda caso o novo administrador ou gestor e...
	8.2.2.  Caso a Assembleia Geral para deliberação sobre liquidação de que trata a parte final da Cláusula acima não se realize ou não seja obtido quórum suficiente para a deliberação, o Administrador dará início aos procedimentos relativos à liquidação...
	8.3. O Administrador e/ou o Gestor, mediante correspondência por meio eletrônico endereçada aos Cotistas, poderão renunciar à administração e/ou à gestão do Fundo, devendo o Administrador convocar, imediatamente, Assembleia Geral ou da Assembleia Espe...
	8.4. Enquanto um novo gestor não for indicado e aprovado pelos Cotistas: (i) o Administrador não poderá adquirir ou alienar ativos previstos no Anexo Descritivo, sem que tal aquisição ou alienação seja aprovada pela Assembleia Geral; e (ii) o Administ...
	8.5. No caso de renúncia ou de deliberação pela sua substituição, o Administrador e/ou o Gestor deverão permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva substituição, que deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a ...
	8.5.1. Nos termos do §2º, do artigo 108, da Resolução CVM 175/22, caso o Administrador e/ou o Gestor que renunciou não seja substituído dentro do prazo previsto acima, o Fundo deverá ser liquidado, nos termos da Resolução CVM 175/22, devendo o Gestor ...
	8.5.2. No caso de pedido de declaração judicial de insolvência do Fundo, o Administrador ficará impedido de renunciar às suas atividades relacionadas à administração fiduciária do Fundo, sem prejuízo de deliberação em Assembleia Geral ou da Assembleia...
	8.5.3. No caso de renúncia do Administrador, este deverá permanecer no exercício de suas funções até ser averbada, no Cartório de Registro de Imóveis competente, nas matrículas referentes aos imóveis e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, a at...
	8.6. No caso de descredenciamento, a CVM deve nomear administrador e/ou gestor temporário, conforme o caso, até a eleição de novo administrador e/ou gestor temporário, conforme o caso.
	8.7. Nas hipóteses de substituição do Administrador e/ou do Gestor e de liquidação antecipada do Fundo aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor que dispõem sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de ins...
	8.8. Aplica-se o disposto nesta Cláusula, no que couber e ao Custodiante da Classe Única (conforme definido no Anexo Descritivo) sobre substituição e renúncia da prestação de serviços ao Fundo, exceto a disposição prevista nas Cláusulas 8.5.1 e 8.5.2 ...
	8.9. Caso o Administrador renuncie às suas funções ou entre em processo de liquidação judicial ou extrajudicial, correrão por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas à transferência, ao seu sucessor, da propriedade fiduciária dos imóveis ...
	8.10. No caso de renúncia do Administrador ou do Gestor, este continuará recebendo, até a sua efetiva substituição ou liquidação do Fundo, a remuneração estipulada por este Regulamento, calculada pro rata temporis até a data em que exercer suas funçõe...
	8.11. No caso de liquidação extrajudicial do Administrador ou do Gestor, deverá ser observado o disposto na regulamentação aplicável.
	9. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
	9.1. A Taxa de Administração será devida pelo Fundo ao Administrador pela prestação dos serviços de administração fiduciária, escrituração de cotas e remuneração dos prestadores de serviço contratados pelo Administrador, conforme previsto no Anexo Des...
	9.2. A Taxa de Gestão será devida pelo Fundo ao Gestor pela prestação dos serviços de gestão de carteira da Classe Única e pela remuneração dos prestadores de serviço contratados pelo Gestor, conforme previsto no Anexo Descritivo da Classe Única.
	9.3. Taxas adicionais, tais como, mas não limitando a taxas de ingresso, performance, máxima de distribuição de cotas ou de saída, poderão ser eventualmente cobradas dos Cotistas da Classe Única, caso conste previsão expressa para tanto no Anexo Descr...
	10. ENCARGOS DO FUNDO
	10.1. Além da remuneração dos prestadores de serviço descrita no Capítulo anterior, constituem encargos do Fundo as seguintes despesas:
	10.2. Quaisquer despesas não expressamente previstas como encargos do Fundo pela regulamentação aplicável aos fundos de investimento imobiliário devem correr por conta do Administrador e/ou do Gestor, conforme o caso.
	11. COTAS E CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO
	11.1. O patrimônio do Fundo é representado por uma única classe de Cotas.
	11.2. As Cotas são escriturais, nominativas e correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, cuja propriedade presume-se pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas e na conta de depósito das Cotas.
	11.3. Os investimentos nas Cotas serão considerados como concluídos somente após os recursos estarem disponíveis na conta de titularidade do Fundo.
	11.4. Todo Cotista, ao ingressar no Fundo, deverá atestar, por escrito, que (i) teve acesso ao inteiro teor deste Regulamento e seu Anexo Descritivo, e (ii) está ciente dos riscos do investimento nas Cotas e concorda em, ainda assim, realizá-lo, por m...
	11.5. Cada Cota de Classe Única estará sujeita às mesmas taxas e despesas aplicáveis à Classe.
	11.6. O Patrimônio Líquido do Fundo corresponde ao patrimônio líquido da Classe Única, em reais, que será correspondente à soma algébrica do disponível com o valor da carteira da Classe Única, mais os valores a receber, menos as exigibilidades do Fund...
	11.7. Todas as Cotas assegurarão a seus titulares direitos iguais, inclusive no que se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizações, caso aplicável, observado que, conforme orientação e recomendação do Gestor, após verificado pelo Administrador...
	11.8. A Primeira Emissão de Cotas do Fundo foi realizada nos termos do Suplemento constante neste Regulamento, que disciplinou, inclusive, a forma de subscrição e de integralização.
	11.9. Caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos objetivos e da Política de Investimento do Fundo, após a primeira emissão de Cotas, poderão ser realizadas emissões de novas Cotas mediante proposta do Administrador, conforme orientação do Ge...
	11.9.1. No caso de emissão de novas Cotas realizado nos termos da Cláusula 11.9 acima, será assegurado aos atuais Cotistas o direito de preferência na subscrição de referidas novas Cotas, nos termos da Resolução CVM 175/22, na proporção de suas respec...
	11.9.2.  Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.9 acima, a Assembleia Geral poderá deliberar, mediante reunião presencial ou consulta formal, sobre novas emissões das Cotas, seus termos e condições, incluindo, sem limitação, a possibilidade de distri...
	11.10. A primeira aplicação a ser realizada por cada investidor no Fundo, no mercado primário, no âmbito da Oferta, deverá ser equivalente ao montante de, no mínimo, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
	11.11. As Cotas serão objeto de ofertas, observado que no âmbito da respectiva Oferta, o Administrador e o Gestor, em conjunto com as respectivas instituições contratadas para a realização da distribuição das Cotas de emissão do Fundo, poderão estabel...
	11.12. As Cotas somente poderão ser negociadas nos ambientes operacionalizados pela B3, conforme escolhido pelo Administrador.
	11.12.1. Não será permitida a negociação no mercado secundário de Cotas ainda não integralizadas. As instituições intermediárias de operações no mercado secundário serão responsáveis por atestar que os investidores adquirentes de Cotas são Investidore...
	11.13. Fica vedada a negociação de fração das Cotas.
	11.14. Não poderá ser iniciada nova Oferta antes de totalmente subscritas ou canceladas as Cotas remanescentes da Oferta anterior.
	12. ASSEMBLEIA GERAL
	12.1. O Fundo terá Assembleias Especiais de Cotistas, nos termos do Anexo Descritivo da Classe Única. Para fins de entendimento, a Assembleia Especial de Cotistas em que sejam convocados todos os Cotistas da Classe Única para deliberação de matérias p...
	12.2. É da competência privativa da Assembleia Especial de Cotistas, sem prejuízo das demais competências previstas neste Regulamento:
	12.2.1. O Regulamento do Fundo bem como o Anexo Descritivo poderão ser alterados, independentemente de Assembleia Geral, sempre que tal alteração:
	12.2.2. As alterações referidas nos incisos (i) e (ii) da Cláusula acima devem ser comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias contado da data em que tiverem sido implementadas.
	12.2.3. A alteração referida no inciso (iii) da Cláusula acima deve ser imediatamente comunicada aos Cotistas.
	12.3. A convocação da Assembleia Especial pelo Administrador far-se-á mediante correspondência encaminhada a cada Cotista, por meio de correio eletrônico (e-mail), e disponibilizada na página do Administrador, Gestor e, caso a distribuição de Cotas es...
	12.4. Independentemente das formalidades previstas neste Anexo Descritivo, considerar-se-á regular a Assembleia Especial a que comparecerem todos os Cotistas
	12.5. O Administrador, o Gestor, o Custodiante, o Cotista ou o grupo de Cotistas que detenham no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas, nos termos da legislação em vigor, podem convocar, a qualquer tempo, Assembleia Especial para de...
	12.6. O pedido de convocação de Assembleia Especial, quando realizado pelo Gestor e/ou por Cotistas, deverá ser direcionado ao Administrador, que deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a Assembleia Especial, nos t...
	12.7. A convocação e a realização da assembleia devem ser custeadas pelos requerentes, salvo se a assembleia assim convocada deliberar em contrário.
	12.8. A primeira convocação das assembleias de cotistas deve ocorrer:
	12.8.1. Por ocasião da assembleia ordinária, os titulares de, no mínimo, 3% (três por cento) das Cotas emitidas ou o representante dos Cotistas podem solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado ao Administrador, a inclusão de matérias na o...
	12.8.2. O pedido de que trata a Cláusula 12.8.1 deve vir acompanhado de eventuais documentos necessários ao exercício do direito de voto, inclusive aqueles referidos no §2º do artigo 14 do Anexo Normativo III, e deve ser encaminhado em até 10 (dez) di...
	12.8.3. O percentual de que trata a Cláusula 12.8.1 deve ser calculado com base nas participações constantes do registro de Cotistas na data de convocação da assembleia.
	12.9. Somente podem votar na Assembleia Geral ou na Assembleia Especial os Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocação da Assembleia Geral e/ou da Assembleia Especial, seus representantes legais ou procuradores legalmente constitu...
	12.10. O procurador deve possuir mandato com poderes específicos para a representação do Cotista em assembleia, devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato à mesa, para sua utilização e arquivamento pelo Administrador.
	12.11. A Assembleia Especial pode ser realizada:
	12.12. A Assembleia Especial realizada exclusivamente de modo eletrônico é considerada como ocorrida na sede do Administrador.
	12.13. No caso de utilização de modo eletrônico, o Administrador deve adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outro...
	12.14. Os Cotistas podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pelo Administrador antes do início da Assembleia Especial, observado o disposto neste Anexo Descritivo e no Regulamento.
	12.15. As Cotas conferem aos seus titulares o direito de votar nas Assembleias Especiais com referência a toda e qualquer matéria objeto de deliberação, sendo que cada Cota legitimará o seu titular a participar com 1 (um) voto.
	12.16. A Assembleia Especial será instalada com a presença de qualquer número de Cotistas, observado que as deliberações em Assembleia Especial serão tomadas de acordo com os quóruns previstos neste Regulamento e em seu Anexo Descritivo, excluídos os ...
	12.17. As deliberações que, por qualquer modo, alterem os direitos de uma ou mais classe de Cotas, estão subordinadas também à aprovação prévia de titulares de mais da metade das Cotas da classe afetada.
	12.18. As decisões da Assembleia Especial devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da sua realização, por meio de publicação de anúncio no meio utilizado para a divulgação de informações do fundo pelo Administrado...
	12.19. Não podem votar na Assembleia Especial os Cotistas que tenham interesse conflitante com o Fundo, Classe Única ou Subclasses no que se refere à matéria em votação, não sendo aplicável a restrição caso o Cotista esteja exercendo seu direito de vo...
	12.20. O Administrador deve disponibilizar, na mesma data da convocação, todas as informações e documentos necessários ao exercício informado do direito de voto em Assembleias Gerais ou Especiais:
	12.20.1. Nas Assembleias Gerais ordinárias, as informações mencionadas acima são, no mínimo, aquelas referidas no artigo 36, inciso III, do Anexo Normativo III, sendo que as informações referidas no artigo 36, inciso IV da mesma norma, deverão ser div...
	12.20.2. Sempre que a Assembleia Geral ou Especial for convocada para eleger representantes de Cotistas, as informações acima incluirão:
	12.21. Todas as decisões em Assembleia Geral deverão ser tomadas por votos dos Cotistas que representem, no mínimo, a maioria simples das Cotas dos presentes, correspondendo a cada Cota um voto, não se computando os votos em branco, excetuadas as hipó...
	12.21.1. As deliberações relativas, (a) a destituição ou substituição de prestador de serviço essencial; (b) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação do fundo ou da classe de cotas; (c) a alteração do regulam...
	12.21.2. Os percentuais de que trata a Cláusula 12.21.1 acima deverão ser determinados com base no número de Cotistas do Fundo indicados no registro de Cotistas na data de convocação da assembleia, cabendo ao Administrador informar no edital de convoc...
	12.22. Somente poderão votar na assembleia geral os Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocação da assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano.
	12.23. É facultado a Cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente, 0,5% (meio por cento) ou mais do total das Cotas emitidas solicitar ao Administrador o envio de pedido de procuração aos demais Cotistas do Fundo, desde que contenha todos os elemen...
	12.23.1. Ao receber a solicitação de que trata a cláusula acima, o Administrador deverá mandar, em nome do Cotista solicitante, o pedido de procuração, conforme conteúdo e nos termos determinados pelo Cotista solicitante, em até 5 (cinco) dias úteis d...
	12.23.2. Nas hipóteses de solicitação de procuração, conforme previsto nesta Cláusula 12.23, o Administrador pode exigir: (i) reconhecimento da firma do signatário do pedido; e (ii) cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para ...
	12.23.3. É vedado ao Administrador: (i) exigir quaisquer outras justificativas para o pedido; (ii) cobrar pelo fornecimento da relação de Cotistas; e (iii) condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer formalidades ou à apresentação ...
	12.23.4. Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pelo Administrador do Fundo, em nome dos Cotistas, serão arcados pela Classe Única.
	12.24. A Assembleia Geral ou Especial de Cotistas poderá ainda, a qualquer momento, nomear até 1 (um) representante para exercer as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do Fundo, em defesa dos direitos e dos interesses dos Co...
	12.25. A eleição do representante dos Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos Cotistas presentes e que representem, no mínimo:
	12.26. O representante dos Cotistas terá prazo de mandato unificado a se encerrar na próxima Assembleia Geral ou Especial que deliberar sobre as demonstrações contábeis da Classe Única, permitida a reeleição.
	12.27. O representante dos Cotistas não fará jus a qualquer remuneração.
	12.28. A função de representante dos Cotistas é indelegável.
	12.29. Somente poderá exercer as funções de representante dos Cotistas pessoa natural ou jurídica, que atenda aos seguintes requisitos, conforme estabelecido no artigo 21 do Anexo Normativo III:
	12.30. O representante do Cotista eleito deverá informar ao Administrador e aos Cotistas a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função.
	13. ATOS E FATOS RELEVANTES
	13.1. O Administrador é obrigado a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo, à Classe Única ou aos ativos integrantes da carteira, assim que dele tiver conhecimento, observado que é responsabilidade dos demais ...
	13.1.1. Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, da Classe Única ou aos ativos da carteira deve ser comunicado a todos os Cotistas; informado às entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas estejam ...
	13.1.2. O Administrador deve fazer as publicações previstas neste Regulamento e no Anexo Descritivo sempre na página do Administrador na rede mundial de computadores e qualquer mudança deve ser precedida de aviso aos Cotistas por correio eletrônico, d...
	13.1.3. Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao Fundo e à Classe Única, que poderão ser previstas no Anexo Descritivo, e das disposições previstas na Resolução CVM 175/22, são exemplos de fatos potencialmente relevantes do Fundo e/ou da Classe...
	14. POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES
	14.1. O Administrador prestará aos Cotistas, ao mercado em geral, à CVM e à entidade administradora de mercado em que as cotas do Fundo estejam negociadas, conforme o caso, as informações exigidas pela Resolução CVM 175, nos prazos previstos na referi...
	14.1.1. A divulgação de informações referidas neste Regulamento e na Resolução CVM 175, serão realizadas na página do Administrador na rede mundial de computadores (https://www.oliveiratrust.com.br/), em lugar de destaque e disponível para acesso grat...
	14.2. Para fins do disposto neste Regulamento, considerar-se-á o correio eletrônico uma forma de correspondência válida entre o Administrador e os Cotistas, inclusive para convocação de Assembleias Gerais de Cotistas e realização de procedimentos de c...
	14.3. Compete ao Cotista manter o Administrador atualizado a respeito de qualquer alteração que ocorrer no endereço eletrônico previamente indicado, isentando o Administrador de qualquer responsabilidade decorrente da falha de comunicação com o Cotist...
	15. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
	15.1. Nos termos dos artigos 66 e seguintes da Resolução CVM 175/22, o Fundo terá escrituração contábil própria, sem prejuízo da escrituração contábil própria da Classe Única. As demonstrações financeiras anuais do Fundo e da Classe Única serão audita...
	15.2. As demonstrações financeiras do Fundo e da Classe Única serão auditadas anualmente pelo Auditor Independente, observadas as disposições legais aplicáveis
	15.3. O exercício social do Fundo terá início em 1º de julho e encerrar-se-á em 30 de junho de cada ano, quando serão levantadas as demonstrações contábeis do Fundo relativas ao período findo.
	15.4. As normas aplicáveis à elaboração e divulgação das demonstrações financeiras e os critérios contábeis de reconhecimento, classificação e mensuração dos ativos e passivos, assim como o reconhecimento de receitas e apropriação de despesas do Fundo...
	16. DISPOSIÇÕES FINAIS
	16.1. As matérias não abrangidas expressamente por este Regulamento serão reguladas pela Resolução CVM 175 e demais regulamentações, conforme aplicável.
	16.2. Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se o correio eletrônico uma forma de correspondência válida entre o Administrador e os Cotistas, inclusive para convocação de Assembleia Geral de Cotistas e procedimentos de consulta formal.
	16.3. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste Regulamento.
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	OBJETIVO DA CLASSE ÚNICA E POLÍTICA DE INVESTIMENTO
	1. DEFINIÇÕES
	1.1. Os termos e expressões iniciados em letra maiúscula utilizados neste Anexo Descritivo estejam no singular ou no plural, estão definidos na parte geral do Regulamento ou em outras seções deste Anexo Descritivo.
	1.2. Os cabeçalhos e títulos deste Anexo Descritivo servem apenas para conveniência e referência, e não limitarão ou afetarão, de qualquer modo, a interpretação dos respectivos Capítulos, itens e subitens.
	2. OBJETO DA CLASSE E POLÍTICA DE INVESTIMENTO
	2.1. A presente Classe Única foi constituída sob a forma de classe fechada, de responsabilidade limitada, com prazo de duração até o dia 31 de dezembro de 2025, sendo disciplinado pelo Anexo Normativo III e demais disposições legais e regulamentares a...
	2.2. A Classe Única destina-se a investidores qualificados de acordo com a regulamentação vigente.
	2.3. A Classe Única terá por objeto realizar investimentos nos Empreendimentos Imobiliários a fim de auferir ganho de capital.
	2.3.1. Poderão integrar o patrimônio da Classe Única os seguintes ativos listados abaixo, observados os termos e condições deste Anexo Descritivo:
	2.4. A Classe Única deverá investir, no mínimo, 90% (noventa por cento) do Capital Comprometido em Ativos Imobiliários, observadas as disposições deste Capítulo, em especial dos itens abaixo.
	2.5. Conforme disposto neste Anexo Descritivo, entende-se por Ativos Imobiliários as Participações Societárias de titularidade da Classe Única, bem como as participações detidas diretamente pela Classe Única nos Empreendimentos Imobiliários.
	2.6. O investimento da Classe Única nas Sociedades Investidas está condicionado à observância cumulativa dos Critérios de Elegibilidade das Sociedades Investidas, segundo os quais referidas sociedades devem: (i) ser sociedades por ações de capital fec...
	2.7. Os Acordos de Sócios a serem celebrados pela Classe Única ou pelas Sociedades Investidas, conforme aplicável, e os Parceiros, deverão observar cumulativamente os Critérios de Elegibilidade dos Acordos de Sócios, contemplando ao menos as matérias ...
	2.8. Os Empreendimentos Imobiliários a serem objeto de investimento por parte da Classe Única e das Sociedades Investidas deverão observar cumulativamente os Critérios de Elegibilidade dos Empreendimentos Imobiliários, a seguir descritos:
	2.9. A parcela do patrimônio da Classe Única que não for investida nos Ativos Imobiliários, por força do cronograma físico-financeiro de cada Empreendimento Imobiliário e das Chamadas de Capital, será alocada em Ativos Financeiros, em observância aos ...
	2.9.1. Durante o Período de Investimento, como regra geral a Classe Única poderá manter parcela correspondente a até 10% (dez por cento) do Capital Comprometido aplicado em Ativos Financeiros.
	2.9.2. Durante o Período de Investimento (i) entre a data de integralização de Cotas e a realização de investimentos em Ativos Imobiliários, os recursos financeiros decorrentes de integralização de Cotas serão mantidos em Ativos Financeiros até que se...
	2.9.3. Após o Período de Investimento, como regra geral, a Classe Única poderá manter parcela superior a 10% (dez por cento) do Capital Comprometido aplicado em Ativos Financeiros, desde que referidos recursos estejam vinculados (i) ao investimento em...
	2.10.  Regras para Investimento pelo Fundo. Os recursos a serem utilizados pela Classe Única para a realização de investimentos em Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros serão aportados pelos Cotistas, mediante a integralização de Cotas, à vista e/o...
	2.10.1. A Classe Única somente poderá realizar Chamadas de Capital durante o Período de Investimento.
	2.10.2. A Classe Única poderá desembolsar recursos para desenvolvimento de Ativos Imobiliários ou celebrar compromissos de investimento em Ativos Imobiliários durante o Período de Investimento, sendo que uma vez encerrado o Período de Investimento, so...
	2.10.3. Durante o Período de Investimento, recursos financeiros decorrentes de integralização de Cotas realizadas mediante Chamadas de Capital deverão ser desembolsados para desenvolvimento de Ativos Imobiliários no prazo de até 90 (noventa) dias cont...
	2.10.4. Os recursos financeiros decorrentes de integralização de Cotas à vista nos termos deste Regulamento e do Suplemento deverão ser desembolsados para desenvolvimento de Ativos Imobiliários no prazo de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias c...
	2.11. Regras para Desinvestimento e Reinvestimento pela Classe Única. Dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do recebimento de valores recebidos a qualquer título pela Classe Única em razão do desinvestimento em Ativos Imobiliários, a ...
	2.12. Sem prejuízo da faculdade de alocação de recursos em Ativos Financeiros conforme os itens 2.9.1, 2.9.2.(i) e 2.9.3., a parcela dos valores que não tenha sido reinvestida em Ativos Imobiliários nos termos do item 2.10 acima deverá ser imediatamen...
	2.13. Sem prejuízo da faculdade de alocação de recursos em Ativos Financeiros conforme o item 2.9.3., após o término do Período de Investimento, todos os valores recebidos pela Classe Única em razão do desinvestimento em Ativos Imobiliários, a qualque...
	2.14.  Regras para o Co-Investimento. Sem prejuízo do disposto no item 2.8., inciso (ix) acima, a Classe Única, diretamente ou por meio das Sociedades Investidas, poderá realizar co-investimento em Empreendimentos Imobiliários, em conjunto com Fundos ...
	2.15. A hipótese de co-investimento prevista no item 2.9. acima não configura situação de Conflito de Interesses para fins do disposto neste Anexo Descritivo.
	2.16. Sem prejuízo do disposto acima, a Classe Única não poderá, direta ou indiretamente, sob qualquer forma (i) adquirir quaisquer ativos detidos, direta ou indiretamente, por Fundos RB Asset ou suas partes relacionadas, e (ii) alienar seus Ativos Im...
	2.17. Não obstante os cuidados a serem empregados pela Classe Única na implantação da política de investimento descrita neste Regulamento, os investimentos da Classe Única, por sua própria natureza, estarão sempre sujeitos, inclusive, mas não se limit...
	2.18. A Classe Única investirá nos Ativos Imobiliários, bem como poderá adquirir Ativos Financeiros de emissão de um único emissor, sendo que, além do aqui disposto, não existirão quaisquer outros critérios de concentração e/ou diversificação para os ...
	2.19.  As receitas auferidas pela Classe Única, em decorrência de seus investimentos nos Ativos Imobiliários e/ou nos Ativos Financeiros integrantes da Carteira, serão incorporados ao patrimônio da Classe Única e serão considerados para fins de pagame...
	2.20.  A Classe Única não poderá operar no mercado de derivativos.
	2.21. O Incorporador, construtor e sócios dos Empreendimentos Imobiliários, conforme o caso, poderão, isoladamente ou em conjunto com Partes Relacionadas, adquirir Cotas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total das Cotas emitidas pela Cl...
	2.22.  Os imóveis, bens e direitos a serem adquiridos pela Classe Única deverão ser objeto de Laudo de Avaliação.
	2.23. A política de investimento de que trata este Anexo Descritivo somente poderá ser alterada em casos excepcionais, mediante aprovação prévia da Assembleia Geral, observado o quórum de deliberação estabelecido neste Anexo Descritivo.
	2.24. A Classe Única poderá investir em Empreendimentos Imobiliários e/ou Imóveis gravados com ônus reais.
	2.25. Os imóveis, bens e direitos de uso potencialmente adquiridos pela Classe Única serão objeto de prévia avaliação, nos termos do Suplemento H da Resolução CVM 175/22.
	2.26. A Classe Única deverá respeitar os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos no Anexo Normativo I da Resolução CVM 175/22, ou na regulamentação aplicável que vier a substitui-la, alterá-la ou complemen...
	2.27. O objeto e a política de investimentos da Classe Única somente poderão ser alterados por deliberação da Assembleia Geral e/ou Especial, observadas as regras estabelecidas no presente Anexo Descritivo.
	2.28. As aplicações realizadas na Classe Única não contam com garantia do Administrador, do Gestor, ou qualquer instituição pertencente ao mesmo conglomerado do Administrador e/ou do Gestor, de qualquer mecanismo de seguros ou, ainda, do Fundo Garanti...
	2.29. OS OBJETIVOS DA CLASSE ÚNICA PREVISTOS NESTE CAPÍTULO E NO ANEXO DESCRITIVO, COMO UM TODO, NÃO REPRESENTAM, SOB QUALQUER HIPÓTESE, GARANTIA DO FUNDO, DA CLASSE ÚNICA, DO ADMINISTRADOR OU DO GESTOR QUANTO À SEGURANÇA, RENTABILIDADE E LIQUIDEZ DOS...
	2.30. AS APLICAÇÕES REALIZADAS NA CLASSE ÚNICA NÃO CONTAM COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR OU QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC.
	2.31. A CLASSE ÚNICA PODERÁ ESTAR EXPOSTA À SIGNIFICATIVA CONCENTRAÇÃO EM ATIVOS DE POUCOS EMISSORES, COM OS RISCOS DISTO DECORRENTES.
	3. ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA CLASSE
	3.2. Respeitados os limites estabelecidos neste Regulamento, e sem prejuízo da contratação do Gestor e do Consultor Imobiliário, bem como da constituição do Comitê de Investimentos, o Administrador terá poderes para realizar todos os atos que se façam...
	3.3. A Administradora receberá, pelos respectivos serviços de administração fiduciária prestados em favor da Classe, Taxa de Administração fixa, a ser paga mensalmente, em montante equivalente a R$ 5.375,00 (cinco mil e trezentos e setenta e cinco rea...
	3.4. A Taxa de Administração já inclui os valores devidos ao Custodiante e ao Escriturador em virtude da prestação de seus respectivos serviços em favor do Fundo e da Classe.
	3.4.1. Considerando o estágio da Classe em processo de liquidação, não será devido qualquer valor a título de Taxa de Gestão à Gestora.
	3.5. Taxa de Performance Além da remuneração do Consultor Imobiliário, conforme descrito acima, será devida uma Taxa de Performance ao Consultor Imobiliário a ser provisionada mensalmente e paga (i) após a realização da amortização integral das Cotas;...
	3.6. Para fins do disposto no inciso (i) acima, quaisquer valores pagos aos Cotistas a título de amortização de suas Cotas e distribuição de lucros, ao longo do prazo de duração do Fundo, deverão ser atualizados pela variação do Índice de Inflação acr...
	3.7. O Administrador e/ou o Gestor, conforme o caso, poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração e/ou da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados por elas, desde que o somatório dessas parc...
	3.8. A Taxa de Administração e a Taxa de Gestão não compreendem a taxa de administração, taxa de gestão ou outras taxas das classes dos fundos de investimento em que a Classe Única invista, incluindo taxa de performance, taxa de ingresso ou taxa de sa...
	3.9. Taxa de Ingresso e Taxa de Saída. O Fundo não cobrará taxa de ingresso, quando da subscrição e integralização de Cotas, ou taxa de saída, quando do pagamento de amortização e/ou resgate de Cotas aos Cotistas.
	4. CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO
	4.1. Os serviços de custódia qualificada dos títulos, valores mobiliários e ativos financeiros da Classe Única serão exercidos pelo Custodiante.
	4.2. Remuneração do Agente de Controladoria. Os serviços de controladoria de ativos e passivos da Classe Única serão exercidos pelo Agente de Controladoria.
	4.3. Remuneração do Consultor Imobiliário. Os serviços de consultoria especializada para composição da carteira da Classe Única serão exercidos pelo Consultor Imobiliário.
	4.4. O Administrador, na qualidade de representante legal do Fundo, contratará o Consultor Imobiliário, nos termos da regulamentação aplicável, deste Regulamento e do Contrato de Consultoria.
	4.5. A remuneração do Consultor Imobiliário corresponderá à Taxa de Administração, deduzidas as remunerações do Administrador, do Gestor, do Agente de Controladoria e do Custodiante.
	4.6. Sem prejuízo de outras atribuições eventualmente conferidas ao Consultor Imobiliário por força deste Regulamento e do Contrato de Consultoria, compete ao Consultor Imobiliário: (i) analisar e selecionar os Ativos Imobiliários que poderão compor a...
	4.7. O Consultor Imobiliário somente poderá ser destituído pela Assembleia Geral com Justa Causa, observado o quórum de deliberação previsto neste Anexo Descritivo.
	4.8. Comitê de Investimentos. O Comitê de Investimentos será formado por 3 (três) membros, eleitos pelo Gestor e pelo Consultor Imobiliário nos termos do item 7.17. abaixo, devendo ser composto por pessoas de notório conhecimento e de ilibada reputaçã...
	4.8.1. Os membros do Comitê de Investimentos terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Os membros do Comitê de Investimentos poderão, ainda, renunciar ao cargo ou ser substituídos a qualquer tempo por aqueles que os elegeram.
	4.8.2. Os membros do Comitê de Investimentos serão eleitos de acordo com o seguinte procedimento, quando for o caso: (i) o Gestor deverá eleger 1 (um) membro; e (ii) o Consultor Imobiliário deverá eleger 2 (dois) membros.
	4.8.3. São atribuições do Comitê de Investimentos: (i) discutir metas e diretrizes de investimento, reinvestimento e desinvestimento do Fundo em Ativos Imobiliários; e (ii) deliberar sobre os projetos e propostas de investimento, reinvestimento e desi...
	4.8.4.  Os membros do Comitê de Investimentos reunir-se-ão sempre que necessário, atendendo a convocação escrita, enviada pelo Gestor ou pelo Consultor Imobiliário com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência.
	4.8.5. As convocações escritas serão dispensadas quando todos os membros do Comitê de Investimentos estiverem presentes à reunião.
	4.8.6. As reuniões do Comitê de Investimentos somente serão instaladas com a presença, pelo menos, de 2 (dois) dos seus membros eleitos.
	4.8.7. O Comitê de Investimentos poderá se reunir pessoalmente ou através de conferência telefônica, vídeo conferência ou outro meio semelhante, sendo válidas as deliberações manifestadas por tais meios e/ou via correio eletrônico.
	4.8.8. As decisões do Comitê de Investimentos serão tomadas pelo voto de, no mínimo, 2 (dois) de seus membros eleitos. Após aprovação pelo Comitê de Investimentos, quaisquer alterações que modifiquem a proposta originalmente aprovada deverão ser novam...
	4.8.9.  Das reuniões do Comitê de Investimentos serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros nelas presentes.
	4.8.10. Os membros do Comitê de Investimentos não receberão qualquer remuneração do Fundo pelo exercício de suas funções.
	4.9. A distribuição das Cotas será realizada por instituições devidamente habilitadas a realizar a distribuição de valores mobiliários.
	5. POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO
	5.1. Nas assembleias de sociedades e/ou fundos de investimento nas quais a Classe Única detenha participação o Gestor irá exercer o direito de voto de acordo com a sua política de exercício do direito de voto, que se encontra disponível no website do ...
	5.1.1. O Gestor adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes obrigatórias para o exercício do direito de voto. Tal política orienta as decis...
	5.1.2. A política de exercício de direito de voto adotada pelo Gestor pode ser obtida no seu site (https://www.rbasset.com/)
	6. COTAS
	6.1. As Cotas da Classe Única correspondem a frações ideias de seu patrimônio, serão escriturais e nominativas, e conferirão aos seus titulares iguais direitos e obrigações.
	6.1.1. As Cotas têm o seu valor determinado com base na divisão do valor do Patrimônio Líquido pelo número de Cotas da Classe Única ao final de cada dia, observadas as normas contábeis aplicáveis e as disposições do Regulamento e deste Anexo Descritivo.
	6.1.2. As Cotas serão mantidas em contas de depósito em nome dos Cotistas.
	6.1.3. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela inscrição do nome do titular no registro de Cotista da Classe Única.
	6.2. A emissão de cotas da Classe Única deverá ser aprovada pelo Administrador, em se tratando da primeira emissão de cotas do Fundo ou por deliberação da Assembleia Especial nos demais casos.
	6.3. As novas emissões deverão utilizar o valor da cota de acordo com o disposto neste Anexo Descritivo.
	6.4. A subscrição das Cotas deverá ser realizada até a data de encerramento da respectiva Oferta. As Cotas que não forem subscritas serão canceladas pelo Administrador, com o consequente aditamento do Suplemento, sem necessidade de aprovação de tal ad...
	6.4.1. Quando da subscrição das Cotas, o investidor deverá assinar, para a respectiva Oferta, o Boletim de Subscrição e o Termo de Adesão, para atestar que tomou ciência (i) do teor deste Regulamento; (ii) do teor do Prospecto do Fundo, quando existen...
	6.5.  Subscrição e Integralização das Cotas As Cotas deverão ser subscritas até a data de encerramento da respectiva Oferta, conforme prazo estabelecido no Suplemento. No ato da subscrição de Cotas, o subscritor: (i) assinará o boletim individual de s...
	6.5.1. A Oferta poderá ser encerrada pelo Administrador, conforme orientação do Gestor, antes da data de encerramento estabelecido no Suplemento, em se verificando a subscrição de Cotas em valor correspondente ao valor mínimo estabelecido no Suplemento.
	6.5.2. As Cotas serão integralizadas pelo Preço de Integralização, à vista e/ou conforme solicitação que venha a ser realizada pelo Administrador aos Cotistas, no prazo a ser estabelecido no Suplemento, conforme orientação do Gestor, nos termos dos Co...
	6.5.3. Na medida em que o Fundo (i) identifique necessidades de investimento em Ativos Imobiliários; ou (ii) identifique necessidades de recebimento de aportes adicionais de recursos para pagamento de despesas e encargos, o Gestor comunicará o Adminis...
	6.5.4. As Chamadas de Capital deverão corresponder a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do Capital Comprometido, exceto nas hipóteses de Chamadas de Capital realizadas exclusivamente para fins de pagamento de despesas e encargos extraordinários do Fundo...
	6.5.5. O procedimento disposto no item 6.5.1. acima será repetido para cada Chamada de Capital do Fundo até que 100% (cem por cento) das Cotas subscritas pelos Cotistas tenham sido integralizadas pelos Cotistas.
	6.5.6. As Cotas deverão ser integralizadas em moeda corrente nacional, por meio de ordem de pagamento, débito em conta corrente, documento de ordem de crédito, ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo BACEN.
	6.5.7. Os Cotistas, ao subscreverem Cotas e assinarem os Compromissos de Investimento, comprometer-se-ão a cumprir com o disposto nos itens acima e nos respectivos Compromissos de Investimento, responsabilizando-se por quaisquer perdas e danos que ven...
	6.5.8. Caso algum Cotista deixe de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação de aportar recursos no Fundo, mediante integralização de Cotas por ele subscritas, conforme estabelecido neste Regulamento e no respectivo Compromisso de Investimento, o ...
	6.5.9. O Administrador deve tomar todas as cautelas e agir com elevados padrões de diligência para assegurar que as informações constantes do laudo de avaliação sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, respondendo pela omissão nesse se...
	6.5.10. A integralização em bens e direitos deve ocorrer no prazo estabelecido pelo regulamento ou no documento de aceitação da oferta, aplicando-se, em acréscimo ao artigo 78 da parte geral da Resolução CVM 175/22, o artigo 18 do Anexo Normativo III ...
	6.5.11. As avaliações realizadas para fins desta Cláusula ou do artigo 40, §3º, do Anexo Normativo III, devem observar, ainda, as regras contábeis que tratam da mensuração do valor justo dos bens e direitos avaliados.
	6.5.12. Caso as Cotas sejam integralizadas em títulos e/ou valores mobiliários, será observada a forma de precificação dos referidos títulos e/ou valores mobiliários nos termos da regulamentação vigente, sendo atendidas ainda as correspondentes obriga...
	6.5.13. A transferência de Cotas fica condicionada à verificação do atendimento das formalidades estabelecidas no Regulamento e na regulamentação vigente pelo Administrador.
	7. AMORTIZAÇÃO E RESGATE
	7.1. As Cotas poderão ser amortizadas, a critério do Administrador sob orientação do Gestor, proporcionalmente ao montante que o valor de cada Cota representa relativamente ao Patrimônio Líquido.
	7.2. A amortização parcial das Cotas para redução do patrimônio do Fundo implicará a manutenção da quantidade de cotas existentes por ocasião do desinvestimento ou qualquer pagamento relativo aos ativos integrantes do patrimônio do Fundo, com a conseq...
	7.3. De acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 8.668/93 o Cotista não poderá requerer o resgate de suas Cotas.
	7.4. Para fins de amortização de Cotas, será utilizado o valor da Cota conforme Quadro Específico.
	7.5. As Cotas serão amortizadas observando-se o disposto a seguir.
	7.5.1. Para fins de amortização de Cotas, será considerado o valor da Quota no 7º (sétimo) dia útil imediatamente anterior à data do pagamento da respectiva parcela de amortização, conforme calculado nos termos deste Anexo Descritivo.
	7.5.2. Quando a data estabelecida para qualquer pagamento de amortização aos Cotistas cair em dia que seja feriado nacional, tal pagamento será efetuado no primeiro dia útil seguinte, pelo valor da Quota em vigor no 7º (sétimo) dia útil imediatamente ...
	7.5.3. Somente farão jus ao pagamento da respectiva parcela de amortização de Cotas os Cotistas que estiverem inscritos no registro de Cotistas, ou registrados na conta de depósito como Cotistas até o 7º (sétimo) dia útil imediatamente anterior à data...
	7.5.4. Os pagamentos de amortização das Cotas serão realizados em moeda corrente nacional, por meio de ordem de pagamento, crédito em conta corrente, documento de ordem de crédito, ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo BACEN.
	7.6. Ao final do prazo das Cotas da primeira emissão ou quando da liquidação do Fundo, todas as Cotas deverão ter seu valor amortizado integralmente em moeda corrente nacional. Não havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para realizar ...
	7.7. As Cotas somente serão resgatadas na data de pagamento da última parcela de amortização das Cotas da primeira emissão.
	7.8. Não haverá resgate de Cotas, exceto quando da liquidação da Classe Única. A amortização será feita mediante rateio das quantias a serem distribuídas pelo número de Cotas integralizadas existentes.
	7.9. A Classe Única será liquidada por deliberação da Assembleia Especial.
	8. PATRIMÔNIO LÍQUIDO E PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA
	8.1. O patrimônio da Classe Única equivale à soma algébrica do disponível com o valor em reais da Carteira, mais os valores a receber, menos as exigibilidades da Classe Única (“Patrimônio Líquido”).
	8.2. Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo serão de exclusiva responsabilidade do Administrador, e serão adquiridos pelo Administrador ou pelo Gestor, conforme o caso, em caráter fiduciário pelo Administrador, por conta e em benefício ...
	8.3. No instrumento de aquisição de bens e direitos integrantes do patrimônio da Classe Única, o Administrador fará constar as restrições decorrentes da propriedade fiduciária, previstas neste Regulamento, e destacará que os bens adquiridos constituem...
	8.4. Os bens e direitos integrantes do patrimônio da Classe Única, em especial os imóveis eventualmente mantidos sob a propriedade fiduciária do Administrador, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio do Administrador.
	8.5. O Cotista não poderá exercer qualquer direito real sobre os imóveis que eventualmente venham a integrar do patrimônio do Fundo.
	9. APURAÇÃO DO VALOR DOS ATIVOS
	9.1. O exercício social da Classe Única tem início em 1º de julho de cada ano e término em 30 de junho de dezembro de cada ano do mesmo ano, quando serão levantadas as demonstrações financeiras relativas ao respectivo período findo.
	9.2. A apuração do valor dos Ativos Financeiros e dos Ativos Imobiliários que sejam títulos e valores mobiliários, integrantes da carteira do Fundo, é de responsabilidade do Custodiante, cabendo-lhe calcular os valores dos ativos a partir dos seus cri...
	9.3. O critério de precificação dos Ativos Financeiros e dos Ativos Imobiliários que sejam títulos e valores mobiliários é reproduzido no manual de precificação dos ativos do Custodiante.
	9.4. Os imóveis, bens e direitos a serem adquiridos pelo Fundo deverão ser objeto de Laudo de Avaliação.
	9.5. Caberá ao Administrador, de acordo com orientação do Consultor Imobiliário, às expensas da Classe Única, providenciar o laudo de avaliação especificado na cláusula acima.
	10. POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS
	10.1. Cabe à Assembleia Geral a ser realizada anualmente até 3 (três) meses após o término do exercício social, deliberar sobre o tratamento a ser dado aos resultados apurados no exercício social findo.
	10.2. Não obstante o acima disposto, o Administrador distribuirá aos Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados semestralmente segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral, encerrado, n...
	10.3. Os lucros apurados na forma do item 10.2. acima deverão ser pagos até o 7º (sétimo) Dia Útil do mês subsequente ao do período de apuração.
	10.4. Somente farão jus ao recebimento de lucros os Cotistas que estiverem inscritos no registro de Cotistas, ou registrados na conta de depósito como Cotistas até o último Dia Útil do período de apuração dos lucros.
	10.5. As Cotas poderão ser amortizadas, de forma parcial ou total, observado o disposto na legislação e regulamentação aplicáveis, neste Anexo Descritivo e no Suplemento.
	10.6. As distribuições a título de amortização de Cotas deverão abranger todas as Cotas, em benefícios de todos os Cotistas.
	11. PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO DA CLASSE
	11.1. O Cotista não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual relativa aos ativos de titularidade desta Classe e a responsabilidade de cada Cotista estará limitada ao valor de subscrição das Cotas de suas respectivas titularidad...
	11.2. Na máxima extensão permitida pela legislação e regulamentação aplicáveis, e para os respectivos fins, inclusive, sem limitação, aqueles de que trata o Código Civil, fica expressamente consignada neste Anexo Descritivo a limitação da responsabili...
	11.3. Caso o Administrador verifique que o Patrimônio Líquido da Classe Única está negativo, deve, imediatamente, (i) suspender a realização da amortização de Cotas; (ii) não realizar novas subscrições de Cotas; (iii) comunicar a existência do Patrimô...
	12. RISCOS
	12.1. Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, e não obstante a diligência do Administrador e do Gestor em colocar em prática a Política de Investimento prevista neste Regulamento, os Cotistas devem estar cientes dos ...
	13. DESPESAS E ENCARGOS DA CLASSE
	13.1. São aquelas especificadas no Capítulo 10 do Regulamento.
	13.2. Em acréscimo ao disposto na parte geral do Regulamento, constituem encargos da Classe as seguintes despesas:
	14. CONFLITO DE INTERESSES
	14.1. Os atos que caracterizem Conflito de Interesses dependem de aprovação prévia, específica e informada da Assembleia Geral, nos termos do artigo 31 do Anexo Normativo III.
	14.2. Não poderão votar nas Assembleias Gerais ou Especiais os Cotistas que estejam em situação que configure Conflito de Interesses, ressalvadas as hipóteses em que (i) os únicos cotistas forem, no momento de seu ingresso no fundo, na classe ou subcl...
	15. LIQUIDAÇÃO
	15.1. Além das hipóteses de liquidação do Fundo previstas na regulamentação em vigor, são considerados Eventos de Liquidação, objeto de aprovação pela Assembleia Geral, observado o aqui disposto:
	15.1.1. Sem prejuízo do disposto no item 16.2. abaixo, na hipótese de ocorrência de qualquer Evento de Liquidação, o Fundo interromperá quaisquer novos investimentos e o Administrador convocará imediatamente a Assembleia Geral para deliberar sobre a e...
	15.1.2. Na Assembleia Geral mencionada no item 16.1.1. acima, os Cotistas poderão deliberar por não liquidar o Fundo, observado o quórum de deliberação constante deste Anexo Descritivo.
	15.1.3. Na hipótese de (i) não instalação da Assembleia Geral por falta de quórum ou (ii) aprovação pelos Cotistas da liquidação do Fundo, o Administrador deverá dar início imediato aos procedimentos referentes à liquidação do Fundo em observância à r...
	15.1.4. Independentemente do disposto acima, o pagamento do produto da liquidação do Fundo aos Cotistas, conforme o caso, deverá ser realizado no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data da realização da Assembleia Geral que deliberar a liqu...
	15.2. No caso de liquidação extrajudicial do Administrador, caberá ao liquidante designado pelo BACEN convocar a Assembleia Geral de que trata o item 16.1.1 acima nos termos deste Anexo Descritivo.
	15.3. Em qualquer hipótese, a partilha do patrimônio da Classe deverá observar o percentual da participação de cada Cotista na composição do patrimônio da Classe.
	15.4. Após a partilha do patrimônio do Fundo, o Administrador deverá promover o cancelamento do registro de funcionamento do Fundo, no prazo de 15 (quinze) dias, em observância do procedimento previsto na regulamentação aplicável.
	16. TRIBUTAÇÃO
	16.1. Não há limitação de subscrição ou aquisição de Cotas do Fundo por qualquer investidor, pessoa natural ou jurídica, brasileiro ou não residente. Entretanto, caso o Fundo aplique recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, ...
	16.2. Os rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física serão isentos de imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual, desde que sejam cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições: (i) o Fundo possua, no mínimo, 100 (c...
	16.3. Caso as condições acima mencionadas não sejam cumpridas, o Cotista pessoa física estará sujeito às regras gerais de tributação aplicáveis aos investimentos em fundos imobiliários não qualificados.
	16.4. Sem prejuízo da tributação acima, haverá a retenção do imposto de renda, nos termos da legislação em vigor, sobre os ganhos decorrentes de negociações em ambiente de bolsa, mercado de balcão organizado ou mercado de balcão não organizado com int...
	16.5. O Administrador e o Gestor não dispõem de mecanismos para evitar alterações no tratamento tributário conferido ao Fundo ou aos seus Cotistas ou para garantir o tratamento tributário mais benéfico a estes.
	17. PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS
	17.1. O Administrador é obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo à Classe Única ou aos ativos integrantes da carteira, assim que dele tiver conhecimento, observado que é responsabilidade dos demais prestadore...
	17.2. Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento da Classe Única ou aos ativos da carteira deve ser comunicado a todos os Cotistas da Classe Única; informado às entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas este...
	17.3. O Administrador deve fazer as publicações previstas neste Anexo Descritivo sempre na página do Administrador na rede mundial de computadores e qualquer mudança deve ser precedida de aviso aos Cotistas, devendo todos os documentos e informações c...
	17.4. Sem prejuízo de outras ocorrências relativas à Classe Única e dos demais fatos relevantes que possam estar relacionados ao Fundo de maneira geral, são exemplos de fatos potencialmente relevantes os seguintes:
	17.5. A divulgação das informações previstas neste Anexo Descritivo deve ser feita por meio de publicação na página do Administrador na rede mundial de computadores ou por meio de correio eletrônico, exceto quando se tratar de ato ou fato relevante, q...
	18. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES
	18.1. O Administrador deve enviar aos Cotistas, à entidade administradora de mercado organizado onde as cotas estejam admitidas à negociação, se for o caso, e à CVM, por meio de sistema disponível na rede mundial de computadores, as seguintes informaç...
	18.2. O Administrador é o responsável pela elaboração e divulgação das demonstrações contábeis, devendo definir a classificação contábil da classe de cotas entre entidade ou não de investimento e efetuar o adequado reconhecimento, mensuração e divulga...
	18.3. O Administrador, sem se eximir de suas responsabilidades pela elaboração das demonstrações contábeis, pode utilizar informações de terceiros, para efetuar a classificação contábil da classe de cotas ou, ainda, para determinar o valor justo dos s...
	19. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
	19.1. Nos termos dos artigos 66 e seguintes da Resolução CVM 175/22, a Classe Única terá escrituração contábil própria. As demonstrações financeiras anuais da Classe Única serão auditadas por Auditor Independente registrado na CVM em conjunto com as d...
	19.2. As demonstrações financeiras da Classe Única serão auditadas anualmente pelo Auditor Independente, observadas as disposições legais aplicáveis.
	19.3. O exercício social da Classe Única terá duração de 12 (doze) meses, ocorrendo o encerramento conforme definido no Quadro Específico, quando serão levantadas as demonstrações contábeis da Classe Única relativas ao período findo.
	19.4. As normas aplicáveis à elaboração e divulgação das demonstrações financeiras e os critérios contábeis de reconhecimento, classificação e mensuração dos ativos e passivos, assim como o reconhecimento de receitas e apropriação de despesas da Class...
	20. DISPOSIÇÕES GERAIS
	20.1. Para fins do disposto neste Anexo Descritivo, o comunicado, envio, divulgação e/ou disponibilização, pelo Administrador, de quaisquer informações, comunicados, cartas e documentos, cuja obrigação esteja disposta neste Anexo Descritivo ou na regu...
	20.2. Fica facultado aos Cotistas solicitar, de forma expressa, por meio de declaração entregue ao Administrador, o envio das informações previstas no Caput por meio físico, sendo que nestes casos os custos de envio serão suportados pelos Cotistas que...
	21. FORO
	RB CAPITAL DESENVOLVIMENTO RESIDENCIAL II FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII – RESPONSABILIDADE LIMITADA
	OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. ADMINISTRADOR

		2025-06-16T06:22:55-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




